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Primeira Turma

ATA DA 10a. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos quatro dias do mês de dezembro de mil novecentos e 

oitenta e nove,às nove horas e trinta minutos, na Sala de Sessões da 
Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente ALMIR PAZ 
ZIANOTTO PINTO, abriu a Sessão registrando às presenças dos Excelen - 
tíssimos Senhores Ministros FERNANDO VILAR, URSULINO SANTOS, AFONSO 
CELSO e o Juiz Convocado FERNANDO DAMASCENQ,do Excelentíssimo Senhor 
Procurador da Justiça do Trabalho o Doutor IVES GANDRA DA SILVA MAR
TINS FILHO, representando a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 
sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. Compa
receram à Sessão os Excelentíssimos Senhores Ministros GUIMARÃES FAL 
CÃO, JOSÉ CARLOS DA FONSECA e o Juiz Convocado M.A. GIACOMINI, para 
julgarem feitos em que apuseram visto como relator e revisor.Não hou
ve matéria de expediente. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior,em 
seguida passou-se aos julgamentos.
PROCESSO RR-2816/89.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Ber
nardo do Campo e Diadema (Adv.: Dr. Alino da Costa MOnteiro) e recor
rido Volkswagen <±> Brasil S/A (Adv.: Dr. Fernando B. de Souza). Foi 
relator o Exm9. Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exm9. Sr. Minis
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co 
nhecer da revista, apenas quanto ã integração do adicional de insalu
bridade no repouso remunerado,e, no mérito, negar-lhe provimento. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, no 
prazo legal, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente 
Falou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinetti Viana Atta.
PROCESSO RR—4029/89.3, relativo ao recurso ds revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Mateiral Elétrico de São Ber
nardo do Campo e Diadema (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e recor
rido Volksawagen do Brasil S/A (Adv.: Dr. Fernando Barreto de Souza ) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime — 
mente, não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu junta
da do instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta.
PROCESSO RR-4393/84, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Roberto Múrcia Moura (Adv.: Dr 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido Editora Coderri Ltda (Adv.: Dr .
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Hermann Assis Berta). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Fal
cão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, conhecer da revista,e, no mérito, dar- lhe pro 
vimento para, em reformando a decisão recorrida, restabelecer a sen - 
tença de 19 grau. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumen 
to de mandato,no prazo legal, requerida da tribuna peoo douto patro
no do recorrente. Falou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinetti Via
na Atta.
PROCESSO RR—179/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrentes Inácio Cabral e Outros (Adv.: Dr. 
Alino da Costa MOnteiro) e recorrida Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o EXm9. Sr. Mi - 
nistro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. Falou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinetti 
V. Atta.
PROCESSO RR-1864/89.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente João Cláudio Hartmann (Adv.: Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba) e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.:Dr. 
Eugênio Nicolau Stein). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito,dar- 
lhe provimento para julgar procedente a reclamatória. Falou pelo re
corrente a Dra. Maria Lúcia V. Borba.
PROCESSO RR-6830/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Rádio Gaúcha S/A (Adv.: Dra. Ma - 
ria Cristina Paixão Cortes) e recorrido Dimas Noguez Costa (Adv.: Dr. 
Wilmar S. da Gama Pádua). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência , 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exm9. Sr . 
Ministro Ursulino Santos. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do re - 
corrente. Falou pelo recorrente a Dra. Gláucia Peixoto.
PROCESSO RR-~3772/88.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da da. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO (Adv.: Dr. Marcello Reus Darin de Araújo) e recorrido Albéri 
co Cordeiro Barbosa (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato, no prazo legal, requerida da tribuna pelo dou 
to patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. José Antonio P . 
Zanini.
PROCESSO RR-604^89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Companhia Real de Crédito Imobi
liário (Adv.: Dr. Cássio G. de Pinho Queiroga) e recorrida Tânia das 
Graças de Paula Wendling (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma'.resolvido, unanimemente, conhe 
cer da revista, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para 
em reformando a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem para que aprecie o mérito do Recurso Ordinário patronal 
afastada a deserção. A Presidência da Turma deferiu juntada dos 
instrumentos de mandato requerida da tribuna pelos doutos patrono do 
recorrente e do recorrido, no prazo legal. Falou pelo recorrente o 
Dr. Moacir Belchior e pelo recorrido o Dr. José Antonio Pioyesan Zani 
ni.

PROCESSO RR-3576/89.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente João Teixeira (Adv.: Dr. Mauro O. 
Lima) e recorrido Banco Real S/A (Adv.: Dr. Luis Eduardo R.A. Dias) . 
Foi relator o Exm9. Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exm9. Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unahimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinet 
ti Viana Atta e pelo recorrido o Dr.Moacir . Belchior . ' 
PROCESSO RR-1320/89.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9a. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO (Adv.: Dr. Marcos Feldman Filho) e recorrido Alfeu de Souza 
(Adv.: Dra. Dalva Dilmara Ribas). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz M. A. 
Giacomini e revisor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quan
to ao divisor de horas extras e adicional de transferência,e, no méri 
to, dar-lhe provimento para fixar em 240 (duzentos e quarenta) o divi 
sor para cálculo do salário hora normal e, excluir da condenação o 
adicional de transferência. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato, requerida da tribuna ,no prazo legal, pelo 
douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. José Antonio 
Piovesan Zanini.
PROCESSO RR-805/88.2, relativo ao recurso de revista de deicisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S/A (Adv.: Dr. Geraldo Sabbato Neto) e recorrida Neyde Baldassa 
re (Adv.: Dr. Ildélio Martins). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Al - 
mir Pazzianotto Pinto e revisor oExm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
apenas quanto ã prescrição e gratificação de função,e, no mérito, dar 
lhe provimento para determinar a prescrição do direito ao reclamante, 
no tocante ao descomissionamente, excluir da condenação a gratifica
ção de função. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento 
de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrido a Dra. Regilene Santos do Nascimento.
PROCESSO RR-1353/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TrT da 4a. região, sendo recorrente Empresa Brasileira de Engenharia 
S/A (Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade) e recorrido Wagner Rita 
Berdet (Adv.: Dr. Humberto Alves Gasso). Foi relator o Exm9. Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guima - 
rães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis 
ta, apenas quanto as horas in itinere, por divergência,e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para em reformando a decisão recorri
da, excluir da condenação as horas in itineri, vencido o Exm9. Sr 
Ministro Fernando Vilar. Folou pelo recorrente o Dr. José Maria de 
Souza Andrade.
PROCESSO RR-4753/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Silvio Romero Pazini Galvão (Adv. 
Dr. José Torres das Neves) e recorrido Banco Itamarati S/A (Adv.:Dra. 
Claudete A. Rossi). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz M.A. Giacomini e re 
visor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resol 
vido, por maioria, conhecer da revista, por divergência, vencido o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, revisor, e, no mérito,una
nimemente, dar^lhe provimento para acrescer ã condenação às 7a e 8a . 
horas como extra, com reflexos e adicional de 25% (vinte e cinco por 
cento). Falou pelo recorrente o Dr. José Torres das Neves).
PROCESSO RR-6212/87.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Empresa Brasileira de Engenharia 
S/A (Adv.:Dr.George Achutti) e recorrido Osmar Savio Fagundes (Adv. : 
Dr. Carlos Alberto F. do Couto). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Al 
mir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
apenas quanto as horas in itineri,e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra excluir da condenação as horas extras in itineri. Falou pelo re - 
corrente o Dr. José Maria de Souza Andrade.
PROCESSO RR—6670/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Santo André (Adv.: Dr. José Torres das Ne
ves) e recorrido Banco Brasieiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.: 
Dr. Ailton P. da Silva). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para’ julgar procedente a reclamatória 
Falou pelo recorrente o Dr. José Antonio Piovesan Zanini.
PROCESSO RR—904/89.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo (Adv.: Dr. Vicente de Paulo Tescari) e recorrida Celina Cerquei^ 
ra Guimarães Pellizzari (Adv.: Dr. Raul Schwinden Júnior). Foi rela - 
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. 
Ministro GuimarãesFalcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co - 
nhecer da revista,e, no mérito, dar-lhe provimento para em reformando 
a decisão recorrida, declarar a incompetência da Justiça do Trabalho 
e, a competência da Justiça Comum do Estado de São Paulo para onde 
deverão ser enviados os autos.
PROCESSO RR-1097/89.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Eletrônica Digital S/A (Adv.: Dra 
Carmen Kechichian) e recorrido Gilson Simões Gonçalves (Adv. Dr. Rit- 
suko Tomioka). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonse
ca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR—2011/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrentesUNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S/A e Outros (Adv.: Dra.Cristiana Rodrigues Gontijo) e recorri 
do Anselmo Chalita Gonçalves (Adv.: Dr. Gil Mathias Nunes). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.
PROCESSO RR—235/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 8a. região, sendo recorrente Zildemar José Pinheiro da Costa 
(Adv.:Dr. Antonio Carlos Teixiera de Oliveira) e recorrida Construto
ra Bandeirante Ltda (Adv.: Dr. Walter Olivia). Foi relator o Exmí.Sr.
Ministro _José Carlos da Fonseca e revisor o Éxm9 Sr.Ministro Guima
rães Falcão,tendo a Turmá resolvido,unanimemente,não conhecer da revis 
ta. —

PROCESSO RR-817/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 13a. reqião, sendo recorrente Montreal Eng nharia S/A (Adv.:Dr.
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Mirocem Ferreira Lima) e recorrido Raimundo Gonçalves do Nascimento 
(Adv.: Dr. Carlos Antonio da Silva). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Fal - 
cão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e , 
no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-6132/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Maria Tavares da Silva Aguiar (Adv 
Dr. Argemiro Gomes) e recorrido BANESPA S/A Corretara de Câmbio e Tí 
tulos (Adv.: Dra. Suzely Morais). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Jo
sé Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7021/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região,sendo recorrente Adão Martins de Oliveira (Adv.: Dra. 
Cecília S. Costa)e recorridos Adão Souza Ferreira e Outro (Adv.: Dr_ . 
Clemensô J. P. da Silva). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito,dar- 
lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, concluir pela 
validade dos depósitos efetuados, determinando o retorno dos autosao 
TRT de origem para que aprecie os demais aspectos do Recurso Ordinário 
que declarou deserto.
PROCESSO RR-2698/89■4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Nacional Expressso Ltda (Adv.: Dr. 
Paulo F. de Assis Torres) e recorridos Ronaldo Falasque e Outro (Adv. : 
Dr. Guido L.M. Bilherino). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Car - 
los da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto 
as horas extras por divergência, e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação as horas extras elém da oitava 
hora normal e reflexos , vencido o Exm9. Sr. Ministro FernandO-Vilar.
PROCESSO RR-3519/89.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9a. região, sendo recorrente Banco Meridional do Brasil S/A 
(Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorrido Nelson Luiz Godoy 
( Adv.: Dr. Edésio S. Cutrim). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro _Almir 
Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver
gência,e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar o divisor em 240 - 
(duzentos e quarenta).
PROCESSO AI-3404/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região,sendo agravante Hospital Nossa 
Senhora do Carmo Ltda (Adv.: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto) e agrava- 
vado Domingos Labate (Adv.: Dr. Marco A. Marin). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unani - 
memente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista,em 
ambos os efeitos legais.
PROCESSO AI-3405/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Domingos La
bate (Adv.: Dra. Isolina P. S. de Lima) e agravado Hospital Nossa Se - 
nhora do Carmo Ltda (Adv.: Dr. Hamilton E.A. R. Proto) . Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revis
ta, em ambos os efeitos legais.
PROCESSO AI-4947/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a. região sondo agravante Prefeitura Mu 
nicipal de Fortaleza (Adv.: Dr. Iran da C. Leite) e agravada Maria Jo- 
senis Nunes Martins (Adv.: Dr. Antonio José da Costa). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revis
ta, em ambos os efeitos legais.
PROCESSO AI-7025/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Mercan
til de São Paulo S/A (Adv.: Dr. Heitor da G. Ahrends) e agravado Zul - 
kar Daylor Lasch (Adv.: Dr. Ricardo Gressler). Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em am - 
bos os efeitos legais.
PROCESSO AI-2815/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravantes Banco Real 
S/A e Outra (Adv.: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga) e agravado Ho 
norato de Mesquita (Adv.: Dr Salvador Valdevino da Conceição). Foi re
lator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5140/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante IKPC - Indús
trias Klabin de Papel e Celulose S/A (Adv.: Dr. Evelyn Petersen) e 
agravado Marcos Aurélio Bitelo (Adv.: Dr. Élgaro B.P. Morelle). Foi re 
lator oExm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO Al-7503/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. regiaõ, sendo agravante Mateus Pinto 
da Costa (Adv.: Dr. Geraldo Cezar Franco) e agravado Espólio de Nabil 
Carmo Nicolau Couri (Adv.: Dr. Carlos Augusto Araújo Cateb). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSOAI-7794/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Irineu de 
Souza (Adv.: Dra. Luiza Helena Affonso Costa) e agravado Distribuidora 
de Comestíveis Disco S/A (Adv.: Dr. Lourival Bacellar). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7942/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv.: Dr. RobinsonNeves Filho) e agravado Paulo Ro
berto Martins (Adv.: Dr. Waldomiro Ferreira Filho). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8220/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Ferro Enamel 
do Brasil - Indústria e Comércio. Ltda (Adv.: Dr. Octávio B.Magano) e 
agravado José Jesus Silva. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO AI-8812/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Companhia Es

tadual de Aguas e Esgotos - CEDAE (Adv.: Dr. A.L. Meirelles Quintella) 
e agravada Ismênia de Lima Fonseca (Adv.: Dr. José Antonio Serpa - de 
Carvalho). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao ggravo.
PROCESSO AI- 8933/88,6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante OK Benfica 
Companhia Nacional de Pneus (Adv.: Dr. Elifas Antonio Pereira) e agra
vado Luiz Fernando Soares Costa (Adv.: Dr.José Luis Figueiredo). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8955/88.7, relativo ao a gravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Ari Glicério 
e Outro (Adv.: Dra. Josefina Ferreira dos Santos) e agravado H. Guedes 
Engenharia S/A (Adv.: Dr. Laudelino da Costa M. Neto). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-627/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S/A (Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel) e 
agravado Miguel Honório. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz , - 
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI—826/89,1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Banco Real 
S/A_(Adv.: Dra. Isolda M.D. M. da Costa) e agravada Ermita Fonseca Gui 
marães (Adv.: Dr. Salvador V. da Conceição). Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,unanimemen - 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-988/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juzi presidente do TRT da 8a. região, sendo agravante Companhia de
Eletricidade do Amapã CEA (Adv.: Dra. Selma Elizabete de L. Mira) e
agravado Pery Arquilau da Silva (Adv.: Dr. Antonio Cabral de Castro) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1267/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Eduardo Ri - 
beiro Peixoto (Adv.: Dr. Moacyr Martins daSilva) e agravada Fundação 
Sul Riograndense de Assistência Tarso Dutra Fundasul. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1688/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Iraci Tavares 
da Silva (Adv.: Dr. Adionan Arlindo da R. Pitta) e agravada Indústria 
de Confecções Vila Romana S/A (Adv.: Dra. Andréa Tãrsia Duarte). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2469/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidentè do TRT da 10a. região, sendo agravante Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal (Adv.: Dr. Geraldo F. da Silva) e agra
vada Sofhia Marinho Pires de Freitas (Adv.: Dr. Cláudio P. Fernandez). 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3987/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Banco Itaú 
S/A (Adv.: Dr. Jacques Alberto de Oliveira) e agravado Geraldo Duarte 
de Sousa (Adv.: Dr. Dimas F. Lopes). Foi relator o Exm9.Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI—4154/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região,sendo agravante Companhia Cer
vejaria Brahma (Adv.: Dr. Ursulino Santos Filho) e agravado Leonel 
Boralini (Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exm9 . 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4538/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante Prefeitura 
Municipal de Joinville (Adv.: Dr. Edson Roberto Auerhahn) e agravado 
Jaime Antunes (Adv.: Dr. Wilson Raimer). Foi relator o Exm9. Sr. Mi - 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4615/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Estado de Mi
nas Gerais (Adv.: Dr. Francisco Deiró Couto Borges) e agravado João 
Botelho Filho. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-4720/89.0 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Raineri S/A 
Indústria de Massas Alimentícias (Adv.: Dr. José I. Toledo) e agravado 
Alfredo Gomes Lopes. Foi relator o Exm9.Sr. Ministro Almir Pazzianot
to Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-4819/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Montreal En - 
genharia S/A ( Adv.: Dr. Jorge E. B. de Oliveira) e agravado João Ba - 
tista Peixoto (Adv.: Dra. Laura F. Costa). Foi relator o Exm9. Sr. Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4840/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé 
trico de Santo André, Mauâ Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra (Adv.: 
Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravado Philips do Brasil Ltda (Adv. : 
Dr. Djalma Floroschk). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzia - 
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo.

PROCESSO AI-4841/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Philips do 
Brasil Ltda (Adv.: Dr. Emmanuel Carlos) e agravado Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecanicas e de Material Elé - 
trico de Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra (Adv. 
Dr. Alino da Costa Monteiro).Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.
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PROCESSO AI-4882/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante CODESBRA S/A 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliãrios ( Adv.: Dr. Norberto Capuc 
ci) e agravado Caio de Lima Bonfim (Adv.: Dr. Euro Bento Maciel). FoT 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravos 
PROCESSO AI-4920/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a.região, sendo agravante AGROBANCO - 
Banco Comercial S/A (Adv.s Dra. Tereza Safe Carneiro) e agravado Wal- 
teno Luiz Monteiro e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban 
cários no Estado de Goiãa (Adv.: Dra. Sandra Mareia C. Torres das Ne
ves) . Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, nnanimemente, negar provimento ao agravo. Deu- se 
por impedido oExm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão.
PROCESSO AI-5116/89.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Companhia 
de Saneamento Bãsico do Estado de São Paulo - SABESP (Adv.: Dr. Marcei 
lo A. P. Guimarães) e agravadosJosino Alves de Souza e Outros (Adv. : 
Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo.
PROCESSO AI-5367/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Fertilizan
tes Matsui S/A INdústria e Comércio (Adv.: Dr. Teruo Tacaoca) e agrava 
do Valdevino Trindade da Silva e Outra (Adv.: Dr. José Aparecido Mar - 
cusso). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, ten
do a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5444/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante VARIG S/A 
Viação Rio-Grandense e OUtra (Adv.: Dr. Antônio Acácio Baltazar Mar - 
tins A. Pereira) e agravado Glauco Gomes Ribeiro (Adv.: Dr. Milton Ba
tista Seabra). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-5601/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Mariano Aqui- 
no Garcia (Adv.: Dra. Sandra M. Greenhalgh) e agravado PRETROMAQ-Máqui. 
nas e Equipamentos para Escritórios Ltda (Adv.: Dr. Alcebíades Lopes 
Júnior). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5635/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transprotes Coletvios - CMTC (Adv.: Dr. Francisco T. B. Nue 
vo) e agravado Vanderlei Pereira da Silva (Adv.: Dr. Carlos Roberto de 
O. Caiana). Foi relator o Exm9.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-5842/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Osvaldo Vul - 
lierme (Adv.: Dra. Maria Fernando Ferrari Moysés) e agravado TRANSAUTO 
Transportes Especializados de Automóveis S/A (Adv.: Dr. Joaquim Antô
nio D'Angelo de Carvalho). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI-6364/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Daisy Bea - 
triz Baracho Rocha (Adv.: Dr. Geraldo Roberto Corrêz V. da Silva) e 
agravado Estado do Paraná - DETRAN (Adv.: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6567/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Engesa Enge - 
nhelros Especializados S/A (Adv.: Dr. Mário Domingos Fanucchi) e agra
vado Antonio Claudino de Vilas Boas (Adv.: Dr. João Smolli). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6677/89.6, relativoso agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Companhia Ener 
gética de Minas Gerais - CEMIG (Adv.: Dr. Paulo M.B. de Melo) e agra
vado Mauri Jayme da Silva Santos (Adv.: Dr. Wilson C. Vidigal). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7311/89.5,relativo ao agraso de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Companhia Si
derúrgica Nacional (Adv.: dr. Carlos Frederico Carneiro de Campos) e 
agravado Maurício Fernandes (Adv.: Dr. Roberto Rosa de Miranda). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR-6874/88.0, relativo ao recurso de revis a de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrentes Companhia Vale do Rio Doce (Adv.: 
Dr. Evergisto T. Furtado) e recorrido Waldemar Inácio da Silva e Con - 
sita-Construções e Comércio Itabira Ltda (Adv.: Drs.Paulo T. Araújo e 
Flávio J. de Amorim). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência,e, no 
mérito,dar-lhe provimento, para excluir da lide a recorrente Companhia 
Vale do Rio Doce. Falou pelo recorrente o Dr. Flávio Citro Vieira de 
Mello.
PROCESSO AI-5771/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Mineração Mor 
ro Velho S/A (Adv.: Dr. Lucas de M. Lima) e agravado Valter Costa Ri
beiro (Adv.: Dr. Paulo Emílio R. de Vilhena). Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6650/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Getran Gerais 
Trnasportes S/A (Adv.: Dr. Geraldo Pereira) e agravado Antonio da Con
ceição Soares (Adv.: Dr. Gildê Francisco de Almeida). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemn- 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5772/89.8, relativ ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Valter Costa 
Ribeiro (Adv.: Dr. Paulo E. R. de Vilhena) e agravado Mineração Morro 
Velho S/A (Adv.: Dr. Lucas de M. Lima). Foi relator o Exm9. Sr. Minis
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro - 
vimento ao agravo.

PROCESSO AI-6344/89■0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura Mu 
nicipal de Fortaleza (Adv.: Dra. Eliza Maria Moreira Barbosa) e agrava 
da Ana Hélia Primo Cordeiro. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo.
PROCESSO AI-8699/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Gomes de Al - 
meida Fernandes S/A (Adv.: Dr. João Bosco de M. Ribeiro) e agravado Os 
waldo Marques Nunes (Adv.: Dr. Antenor C. Filho). Foi relator o Exm9 7 
Sr. Juiz M. A. Giacomini, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não 
conhecer do agravo.
PROCESSO AI-5406/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Cooperativa 
Central Gaúcha de Leite Ltda (Adv.: Dr. Luiz Alberto da Silva Felis) e 
agravado Elpo Jasper (Adv.: Dr. Leandro Araújo). Foi relator o Exm9 
Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os 
efeitos legais.
PROCESSO AI-5746/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Rápido São 
Paulo Ltda (Adv.: Dr. Johannes D. Hecht) e agravado Osni Teodoro Busta 
mante (Adv.: Dra Roseli G. Martins). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz M.A. 
Giacomini, tando a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista, em ambos os efeitos legais. 
PROCESSO-AI-3629/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a.região, sendo agravante IndústriaCar 
boquimica Catarinense S/A - ICC (Adv.:Dr.Ervin Rubi Teixeiraje agrava 
do Manoel Claudino Teixeira. Foi relator o Exm9 Sr. Juiz M.A.Giacomi
ni, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra - 
vo.
PROCESSO-AI-4185/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a.região, sendo agravante Comercial Dis 
tribuidora de Derivados Bovinos Ltda. (Adv.:Dr. José H.dos Santos) e 
agravado Manoel José Mendes Filho. Foi relator o Exm9 Sr. Juiz M. A. 
Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO—AI-4404/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material' 
Elétrico de Ourinhos (Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro)e agravado ' 
SERMEC S/A - Indústrias Mecânicas (Adv.:Dr. Osny Bueno de Camargo) Foi 
relator o Exm9 Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5407/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a.região, sendo agravante Banco Brasi 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.:Dr. George de Lucca TraversoT 
e agravado Nilo PIzzi (Adv.:Dr. Irajara Pedro D. Tesch).Foi relator o 
Exm9 Sr. Juiz M. A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI—5419/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a.região, sendo agravante Banco do Bra 
sil S/A (Adv.:Dr. Eugênio Nicolau Stein)e agravado Domingos Bulzico T 
(Adv.:Dr. Rubens de Mendonça). Foi relator o Exm9 Sr. Juiz M.A. Giaco 
mini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao a 
gravo.
PROCESSO—AI—5609/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 8a.região, sendo agravante Estado do Pa 
ranã (Adv.:Dr. Ophir F.C. Junior)e agravada Lucinélia França da Silva 
Foi relator o Exm9 Sr. juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—5913/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravantes Loiva Lo 
pes Calderan e Outra (Adv.:Dr. ürsulino Santos)_e agravado Conselho 1 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ.Foi rela
tor o Exm9 Sr. juiz M.A. Giacomini, tendo a turma resolvido unanime - 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5925/89.4.relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravantes Antonio Sil 
va Quintino e Outros (Adv.:Dr.Carlos Danilo B.C. de Mendonça)e agrava 
da Fundação do Serviço Social do DF (Adv.:Dr. Idemilson de Souza).Foi 
relator o Exm9 Sr. juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6003.89.4, relativo ao agravo de instumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Perfumaria 1 
e Cosméticos Ltda. (Adv.:Dr. Gilberto Gomes)e agravada Emília de Oli 
veira Leão Brandão (Adv.:Dr. Pedro Guimarães). Foi relator o Exm9 Sr. 
juiz presidente M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemen - 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—6555/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Banco Itaú 
S/A (Adv.:Dr. José M. Riemma)e agravado João Taverani (adv.:Dr. José 
Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. juiz M.A. Giacomini,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCEEEO—AI—6888/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a.região, sendo_agravante, Cia.Siderúr
gica Nacional (Adv.:Dr.Carlos Fernando Guimarães) e agravado Hélio ' 
Pinto (Adv.:Dr. Afonso M. Cruz).Foi relator o Exm9 Sr.juiz M.A.Giaco
mini, tendo a Turma r esolvido, unanimemente, negar provimento ao a 
gravo.

PROCESSO-AI-8206/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Departamento' 
de Aguas e Energia Elétrica-DAEE (Adv.:Dr. Oswaldo Luiz O. Borrelli ) 
e agravado Gonçalo Rodrigues de Aguiar (Adv.:Dr. Antonio M.Rodrigues) 
Foi relator o Exm9 Sr. juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, .negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-8249/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a.região, sendo agravante A.J.Viana Par 
ticipaçôes e Empreendimentos Ltda. (Adv.:Dr. Humberto de F. Machado T 
e agravado José Viana Moreira (Adv.:Dr. Rubens Mário de Macedo). Foi 

relator o Exm9 Sr. juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
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PROCESSO-AI-8279/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT, sendo agravante Estado do Pará - Secreta
ria do Estado de Agricultura (Adv.zDr. Hugo Mósca) e agravado Rui Gui 
lherme Lima do Carmo. Foi relator o ExmÇ Sr. juiz M.A. Giacomini, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-2651/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la.região, sendo agravante, Cia. Brasi - 
leira de Projetos e Obras - CBPO (Adv.:Dr. Almir Leal)e agravado Mar 
celp Allak de Queiroz (Adv.zDra. Ana Cristina de Lemos Santos). Foi 
relator o ExmÇ Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO-AI—3411/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Luiz Renato 
Aponte Freire (Adv.zDr. Roberto G. Weichsler)e agravado Policenter 
Atividades Esportivas Ltda._(Adv.zDr. Antonio B. Camargo). Foi rela - 
tor o ExmÇ Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO-AI-3591/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante Cia. de De 
senvolvimento do Estado de Santa Catarina - CODESC (Adv.:Dr. Júlio Ce 
sar M. de Melo)e agravado índio Ramos (Adv.zDr. Sérgio Tajes Gomes T 
Foi relator o ExmÇ Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO-AI-6593/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região,sendo agravante Companhia Es 
tadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.zDr. Ivo Evangelista de Avila) 
e agravado Adalberto Braga Filho (Adv.zDr. Luiz L. Burmeister). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO-AI-7880/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la.região, sendo agravante Cia. Brasile_i 
ra de Trens Urbanos - CBTU (Adv.:Dr. Roberto Benataríe agravado Oswaj. 
dir Neves (Adv.zDr. José Mendes Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanlmemente,nãõ 
conhecer do agravo.
PROCESSO-AI-1315/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante Artex S/A- 
Fãbrica de Artefatos Têxteis (Adv.:Dra. Rosélia Maria Hildebrand Tor 
res) e agravadas Maria Salete Goll e Outra (Adv.zDr. Pedro Reis NetoT 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar T 
processar a revista, em ambos os efeitos legais.
PROCESSO-AI—3735/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco Itaú ' 
S/A (Adv.zDr. Armando Cavalantele agravada Darlene de Souza da Silva' 
(Adv.zDr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar pro 
vimento ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os efei 
tos legais.
PROCESSO-AI-4211/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a.região, sendo agravante Banco Nacio - 
nal S/A (Adv.:Dr. Humberto Barreto Filhole agravado Eglaé Simei Mace 
do Figueiredo (Adv.zDr. José Torres das Neves). Foi relator o ExmÇ Sr 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em am 
bos os efeitos legais.

PROCESSO-Al-4212/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco lochpe 
de Investimentos S/A (Adv.:Dr. José Alberto Couto MacieDe agravado ' 
Lauro Lourenço Sgarbi (Adv.zDr. José Torres das Neves).Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista7 
em ambos efeitos legais.
PROCESSO-AI-4213/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Mar 
cantil de São Paulo S/A (Adv.:Dr. Heitor da Gama Ahrends)e agravada T 
Rosa Mariné Fiorin Faccenda (Adv.sDr. Jorge Pedro Galll).Foi relator' 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revis 
ta, em ambos afeitos legais.
PROCESSO-AI—5302/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Valesul Alu 
mínio S/A (Adv.zDra. Angela Fiorêncio Soares da Cunha)e agravado Pe 
dro Paulo Strucchi (Adv.zDr. Ivan Palm Maciel). Foi relator o Exm9 T 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, ein 
ambos efeitos legais.
ProcesSQ-AI-7507/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Usinas Side 
rúrgicas de Minas Gerais S/A - USIMINAS (Adv.zDr. Bertoldo Machado T 
Veiga) e agravado Carlos Garcia Bento(Adv.:Dr. Wilson Soares da Sil - 
va) . Foi relator o ExmÇ Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar' 
processar a r evista, em ambos efeitos legais.
PROCESSO-AI-8138/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 8a. região, sendo agravante Locadora Be 
lauto Ltda. (Adv.zDr. Waldemar F. Vianna)e agravado Samuel dos AnjosT 
Nazaré. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, para man 
dar procssar a revista, em ambos os efeitos legais.
PROCESSO-AI—232/89■4, relativo ao agravo de instrumento de despacho ' 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Federação Pau 
lista de Futebol (Adv.:Dr. Nelson Meyer)e agravado Norberto Cheberle' 
(Adv.zDr. Arapuan M. de Morais). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO-AI-254/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Editora ' 
Abril S/A (Adv.zDr. Sérgio Muniz Olivaje agravado Luiz Alberto de Oli 
veira França (Adv.zDr. José Venerando da Silveira). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO-AI-750/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a.região, sendo agravante Banco Brasi - 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.zDr. Carlos F.Comerlato)e agra 
vado Márcio Luis Maia (Adv.zDr. José Torres das Neves). Foi relator õ 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-759/89■7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a.região, sendo agravante BERALV- Cloro 
sul S/A Indústria e Comércio (Adv.zDr. Dante RossDe agravada Dalvã 
de Fátima Salmoria Araújo (Adv.zDr.Mykola Serdink).Foi relator o ExmÇ 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-828/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Banco Bame 
rindus do Brasil S/A(Adv.zDra. Cristiana R.Gontljo)e agravado Antonio 
Alberto Petini (Adv. zDr. Benvino V. Flores Neto). Foi relator o Exm<? ' 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-852/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a.região,sendo agravante COPERBO- Cia. 
Pernambucana de Borracha Sintética (Adv.zDr.Sérgio Alencar de Aquino)
e agravado José Antônio Pajeú. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José ' 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanlmemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO-AI-875/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a.região, sendo agravante Construtora ’ 
Limoeiro S/A (Adv.zDr. Dulcenor Lago P. Pereiraje agravado Laurindo ' 
Chaves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo' 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-897/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante Banco Bame 
rindus do Brasil S/A (Adv.zDra. Cristiana Rodrigues Gontijo)e agrava
do Dagnor Roberto Schneider. Foi relator o ExmÇ Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO-AI-909/89■2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a.região, sendo agravante UNIBANCO-União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv.zDra. Cristiana Rodrigues Gontijo)e a 
gravado Mário Augusto Troesch de Souza (Adv.zDr. Juvenildo da C. Mo 
reira). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-920/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a.região, sendo agravante Petróleo Bra 
sileiro S/A - PETROBRAS (Adv.zDr. Cláudio A. F. Penna Fernandez)e a 
gravada Rosália Souza Silva (Adv.zDr. Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-932/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a.região, sendo agravante Banco Real ' 
S/A (Adv.zDra. Isolda M.D. M. da Costaje agravado Divino Sebastião ' 
Vieira (Adv.zDr. Geraldo C. Franco). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro' 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-1034/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante UNIBANCO-União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv.zDra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e
agravados Wanderley Lopes da Silva e Outros (Adv.zDr.Carlos C.T.Petito ) 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-1067/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Agência Fo 
lhas de Noticias Ltda. (Adv.zDr. Ricardo G. de C. e Silva)e agravado' 
Noralmi Ferreira de Abreu (Adv.zDr. Enio S. Peixoto). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI—1172/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante ONDREPSB 
Serviço de Guarda e Vigilância Limpeza e Serviços Especiais Ltda.(Advz 
Dra. Maria Cristina C.P. Luna)e agravados Milton José Goulart e Outros 
(Adv.zDr. Mário Muller de Oliveira). Foi relator o ExmÇ Sr. Ministro' 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar' 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-1173/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante Centrais ' 
Elétricas de Santa Catarina S/A CELESC (Adv.zDr. Licurgo Leite Neto) 
e agravados Milton José Goulart e Outros (Adv.zDr. Nilo Kaway Junior). 
Foi relator o ExmÇ Sr". Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI—1174/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante EBV - Empre 
sa Brasileira de Vigilância Ltda. (Adv.zDra. Maria Delorme Mattos) e 
agravados Milton José Goulart e Outros (Adv.zDr. Mário Muller de Oli 
veira). Foi relator o ExmÇ Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-1294/89.5,relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente do TRT da 3a.região, sendo agravante Mineração Mor 
ro Velho S/A (Adv.zDr. José Carlos Rutowstsch MacieDe agravado Geral 
do Soares de Aguiar (Adv.Dra.Isabel das Graças Dorado Torres).Foi re
lator o ExmÇ Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma reso^ 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-Al-1419/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Banco Bame 
rindus do Brasil S/A (Adv.zDr.Robinson N.Filhole agravado Ernesto Lõ 
peada Silva (Adv.zDr. Valdir C.Lima).Foi relator o ExmÇ 8r. Ministro 
Jose Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-1450/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a.região, sendo agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil Sociedade Anônima (Adv.zDra. Cristiana Rodrigues Gonti
jo) e agravado Otávio Oliveira Ribeiro (Adv.zDr. Vivaldo Silva da Ro 
cha). Foi relator o ExmÇ Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar provimento ao agravo.
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PROCESSO-AI-1620/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Fundação Cosi 
pa de Seguridade Social-FEMCO (Adv.sDra. Irma Docha)e agravado Manoel 
José Ferreira (Adv.sDr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-1672/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Companhia Si 
derurgica Paulista-COSIPA (Adv.sDr. Nelson RanallDe agravado ManoelT 
José Ferreira (Adv.sDr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—1702/89■7, relativo ao agravo de instrumento ode despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a.região, sendo agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv.sDra. Cristiana iRodrigues Gontijo)e agravado T 
Raul Cesar Sanches (Adv.sDra. Suely Aparecida Morro Chamilete).Foi re 
latro o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—1747/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Fundação João 
Pinheiro (Adv.sDr. Júlio A. de Souza)e agravado Alexandrino Henrique' 
Dias (Adv.sDr. Ildeu L. Lopes). Foi relator o Exm9 Sr. Minitetro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO—AI—1850/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Telecomunica 
ções de São Paulo S/A - TELESP (Adv.sDra. Ana Maria José Silva Alen - 
car)e agravada Helena Maria Batista da Silva (Adv.sDr. Djalma da S. 
Allegro). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—1909/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho ' 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Armco do Bra 
sil S/A (Adv.sDr. Ricardo Gelly de Castro e Silva)e agravado Marcos T 
Antonio Saldanha (Adv.sDr. Ritsuko Tomioka). Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-1932/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho' 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Banco Itaú S/A 
(Adv.sDr. Gilberto J.R. Lopes)e agravado Wallace de Goes Monteiro.Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-2502/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho' 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante AMICO - As^ 
sistência Médica A Indústria e Comércio Ltda. (adv.sDr. Marcos Gaspe- 
rini) e agravada Odete Mendes. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO—AI—2643/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho' 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante ÜNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A e Outro (Adv.sDra. Cristiana Rodri - 
gues Gontijo)e agravada Maria Lucia Pereira Bandeira (Adv.sDr. José 
Claúdio P da Costa). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma r esolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO-AI-2687/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a.região, sendo agravante Rhodia S/A ' 
(Adv.sDra. Regilene Santos do Nascimento)e agravado Carlos Alberto ' 
Vieira da Rocha (Adv.sDr. Ary da S. Moreira). Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-^2695/_89^0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Vanderlei ' 
Vendramini (Adv.sDr. Vivaldo Silva da Rochale agravado Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv.sDra. Cristiana Rodrigues Gontijo). Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-2734/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante José Luiz ' 
de Souza Carreira (Adv.sDr. Sérgio Mendes Valimje agravada FEPASA 
Ferrovia Paulista S/A (Adv.Dr. Evely Marsiglia de 0. Santos).Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-2924/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Associação' 
dos Servidores do Serpro de Barasília (Adv.sDr. Armando José dos Reis) 
e agravada Elizabeth Laight Schwenk (Adv.sDr. Márcio de Almeida Cé - 
sar). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma -resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO-AI-2967/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dojuiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Crispin Mi 
randa Filho (Adv.sDr. Adroaldo M. da Costa Neto)e agravada Companhia'1' 
Estadual de Energia Elétrica-CEEE. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar T 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-2968/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravantes Antonio Bas 
tian e Outros (Adv.sDr. Alino da Costa Monteiro)e agravada Companhia' 
Estadual de Energia Elétrica - CEEEs Foi relator o Exm9 Sr. Ministro' 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-2981/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente doTRT da 4a. região, sendo agravante Marino Abílio 
Martins(Adv.sDr. José Antonio Costa de Mesquita)e agravado Atlântico 
Sul-Comércio & Incorporação Ltda. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar ' 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-3090/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Banco lochpe 
S/A (Adv.sDr. José Alberto Couto MacieDe agravado Wilmar Tadeu Ribas 
Daun (Adv.sDr. Nestor A. Malvezzi). Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo. — 

PROCESSO-AI-3529/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Cia.de Trans
portes Urbanos da Região Metropolitana de Belo Horizonte -METROBEL - 
(Adv.sDr. Paulo Antonio de Menezes)e agravado Antonio José Pinto Cam 
pos (Adv.sDr. Eurico Leopoldo de R. Dutra). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-3635/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco Itaú 
S/A (Adv.sDr. João Jorge Haddad)e agravado Hélio Nishikawa. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-3708/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Rio Lambari' 
Agrícola e Pastoril Ltda. (adv.sDr. Théo Escobar Júnior)e agravada Li. 
zete Henrique da Silva (Adv.sDr. Fernando Jorge). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-3713/39.2, relativo ao agravo de inatrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante INSTEMON-Ins 
talações e Montagens Ltda. (Adv.sDr. Raphael Games)e agravado Francis 
co Luciano Alves (Adv.Dr. Odilon Soares de Oliveira). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-3734/89,6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Max Hirsh E 
Companhia Ltda. (Adv.sDr. Antonio Miguel) e agravado Eleotério Lira ’ 
Leal (Adv.sDr. Aristides S. de Oliveira). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro José Carlos fa Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimementeT 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—3744/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Cia. Docas ' 
do Estado de São Paulo - CODESP (Adv.sDr. Célio Silva) e agravado Re 
ginaldo Wander Haagen (Adv.sDr. Eraldo Aurélio Franzese). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-3749/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Luiz Sérgio 
Nogueira Pinto (Adv.sDr. José Carlos Sarpa)e agravado Walter Sayeg ' 
(Adv.sDr. René de Jesus Maluhy). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar T 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-3824/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Pedro Luiz 
de Oliveira e Outros (Adv.sDr. Celso Hagemann) e agravada Cia. Esta - 
dual de Energia Elétrica - CEE. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO-AI-3896/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Rádio Conti
nental de Curitiba Ltda. (Adv.sDr. José Salvador Ferreira)e agravado' 
Antonio Colontonio (Adv.sDr. José Carlos Farah). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-3981/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Prodoctor ' 
Nordeste - Produtos Farmacêuticos Ltda. (Adv.sDr. Carlos Alberto de 
Britto Lyra)e agravado Eduardo George da Silva. Foi relator :o Exm9 
Sr. Ministro José carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—3991/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Fundação ' 
Zoobotânica do Distrito Federal (Adv.sDr. José Carlos Alves de Olivei 
ra) e agravado Paulo Paulino da Silva. Foi relator o Exm9 Sr. Minis - 
tro José carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-4158/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Edvaldo Sou 
za da Silva (Adv.sDra. Elisabete Salomão) e agravado Mentech S/A(Advs 
Dra. Marileny S. Cumeira). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi~Z 
mento ao agravo.
PROCESSO-AI—4196/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Cia. Esta - 
dual de energia Elétrica - CEEE (Adv.sDra. Maria Virginia Schlling) 
e agravados Vicente Vigil Cordeiro e Outros (Adv.sDr. Adroaldo Mes - 
quita da Costa Neto). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO—AI—4198/89.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho' 
do juiz presidente do TRT da 4a.região,sendo agravantes Denise Maria 
Berger Oliveira e Outros(Adv.sDra.Maria Aparecida A.Moretto)e agrava 
do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul(Adv.sDr. 
Flãvio José Zanini).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da ' 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.

PROCESSO-AI-4206/89■2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco do Bra 
sil S/A (Adv.sDr.Eugênio N. Stein)e agravado José Hugo Bastian T 
(Adv.sDra. Maria Lúcia Vitorino Borba). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, nê 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-4401/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante A Rural Mi 
neira S/A (Adv.sDr. Antonio de Oliveira e Silva) e agravado João do 
Bonsucesso Rosa (Adv.sDr. Jerõnimo Brito da Cunha). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-4402/88.6, rel.itivo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante João do Bon 
sucesso Rosa (Adv.sDr. Jerõnimo Brito da Cunha) e agravado A Rural Mi 
neira S/A (Adv.sDr. Antonio de Oliveira e Silva). Foi relator o Exm9~
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Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-4422/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante FEPASA - Fer 
rovia Paulista S/A (Adv.:Dra. Edna M. da Silva) e agravados José Ma 
ria e Outros. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO-AI-4692/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante FEPASA- Fer 
rovia Paulista S/A (Adv.:Dra. Edna M. da Silva) e agravado Marco An 
tonio Galli (Adv.:Dra. Maria H. do Amaral C. Dini). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-4729/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Banco Safra 
S/A (Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo)e agravada Maria de Lour 
des Coupey Camberlin (Adv.zDra. Célia M.F. Belmont). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-4978/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravantes Cláudio Cos 
ta Ebbesen e Outros (Adv.:Dr. Luiz Lopes Burmeister)e agravado Estado 
do Rio Grande do Sul (Adv.;Dr. Flávio José Zanini). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-4980/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravantes Banco Meri. 
dional do Brasil S/A e Outro (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel) e 
agravado Reynaldo Êdio Pedri (Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol. 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-4984/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravantes Banco Meri 
dional do Brasil S/A (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel)e agravado 
Elzio Laurindo Machado (Adv.:Dr. Clodory de Oliveira França). Foi re 
latror o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5000/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Rede Ferro 
viária Federal S/A (Adv.zDr. Roberto Caldas Alvim de 01iveira)e agra 
vado Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias no Estado 
do Rio Grande do Sul (Adv.:Dr. Antonio Carlos V. Martins). Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol^ 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSQ-AI-5006/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco do Bra 
sil S/A - CESEC (Adv.zDr. Eugênio Nicolau Steiníe agravado Socialino 
Marques Leite . Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonse 
ca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO-AI-5021/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Real ' 
S/A (Adv.tDra. Vera Maria Reis da Cruz )e agravado Mareelino Bilheri 
Martins (Adv.zDr. Jorge Pedro Galli). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSQ-AI-5029/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Alfred S/A 
Comércio do Vestuário (Adv.zDr. Francisco José da Rocha)e agravada Zi 
lá do couto Braz . Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fon 
seca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agrã 
vo.
PROCESSO-AI-5043/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Solda Gerais' 
Comércio e Representações Ltda. (Adv.:Dr. André Jobim de Azevedo) e 
agravada Elaine Cristina Serpa (Adv.zDra. Lídia Woida). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5047/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Celso Pedro 
Luft (Adv.:Dr. Laci Ghini)e agravada Empresa Jornalística Caldas Ju 
nior Ltda. (Adv.:Dr. Emilio Papaléo Zin). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimementeÇ 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5130/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Cia. Munici 
pal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv.:Dra. Célia Campos Lippelt)ê 
agravado Francisco Ramos (Adv.zDr. José Maciel da Cruz).Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5253/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Noemede Con 
ceição Silva Moura (Adv.zDr. Riscalla Abdala Elias)e agravada Preferi 
tura Municipal de São Vicente (Adv.zDr. Rubens Peres Martins). Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negai provimento ao agravo.
PROCESSO—AI-5296/88■0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Economia Cré 
dito Imobiliário S/A - ECONOMISA (Adv.zDra. Itália Maria Viglioni) e 
agravado Márcio Manoel Fernandino (Adv.zDr. José Torres das Neves) Jioi 
relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5371/89.0, relativo ao ag-avo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante FEPASA- Fer 
rovia Paulista S/A (Adv.zDra. Edna Maria da Silvaje agravado Manoel T 
Pires Leodoro (Adv.zDr. Sérgio Mendes Valim). Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanimement  ̂
negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—5486/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Banco do 
Brasil S/A (Adv.zDr. Eugênio Nicolau Stein)e agravado Walkiro Gaspa 
rotto (Adv.Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Antonio Lopes Noleto). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO—AI—5626/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco de Cré 
dito Real de Minas Gerais S/A (Adv.zDr. José Alberto Couto Maciel) e 
agravado Alberto Marino do Souto Brittes (Adv.zDr. João S. Molochyn); 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—5804/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Cia. Docas 
do Estado de São Paulo - CODESP (Adv.zDr. Mandei Haberkom)e agravado 
Jaconias Ferreira da Silva (Adv.zDr. Marcos Aurélio da Costa Milani ) 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO-AI-5821/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juizpresidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Finasa Admi 
nistração e Planejamento S/A e Outra (Adv.zDr. Eduardo José Pinto) e 
agravado Robson Doniseti Macedo (Adv.zDr. Delio EUfrosino de Paula) 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5836/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Açotécnica ' 
S/A (Adv.zDr. Jorge Penteado de Melo Kujawski)e agravada Conceição ' 
Rodrigues de Oliveira (Adv.zDr. Rosy Eny Lopes Rodrigues). Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvT 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5908/89.0, relativo ao agraVè de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Fundação As 
sistencial dos Servidores do Incra - FASBINCRA (Adv.zDra. Wanda Fer 
reira Morbeck de Almeida)e agravados Carlos de Macedo Artiaga e Ou 
tros. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Jbsé Carlos da Fonseca, tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI- 5997/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Robier Quei 
roz de Oliveira (Adv.zDra. Maria de Lourdes Martins Evangelista)e agrã 
vado Hotel da Bahia S/A (Adv.zDr. José Martins Catharino). Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvT 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6002/89.7, relativo ao agrave de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região,-rsendo agravante Limpub - Em 
presa de Limpeza Urbana do Salvador (Adv.sDr. Nilton Correia)e agrava 
dos Cecília Soares dos Santos e Outros (Adv.zDr. Arnaldo Pereira Cruz) 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento7ao agravo.
PROCESSO-AI-6007/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Banco Brasi 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.zDr. Ruy Messias de Freitas ~ 
Serravallele agravado Ademilton Ramos de Souza (Adv.zDr. Francisco Xa 
vier Madureira). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonse 
ca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo! 
PROCESSO-AI-6010/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Adélia R.sou_ 
za (Adv.zDr. João Álvaro de Carvalho Sobrinho) e agravado Sempre Viva 
Indústria e Comércio Ltda. Foi relator o Exm9 Sr, Ministro José Car 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemênte, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO-AI-6054/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante DIVINAL- Dis 
tribuidora de Vidros Nacional S/A (Adv.zDr. Mauro T. da Silva Almei - 
da)e agravado Bento Raposo; Foi relator o Exm9 Srjiinistro José Car 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido,' unanimemênte, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO-AI-6058/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Urbano San 
tos de Araújo (Adv.zDr. Geraldo C. Franco)e agravado Banco Real S/Ã 
(Adv.zDr. Mauro T. da Silva Almeida). Foi relator o Exm9 Sr.Ministro' 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6063/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. regiãef, sendo agravante Usina Quei. 
roz Junior S/A- Indústria Siderúrgica (Adv.zDra. Ana Maria José Silva 
de Alencar)e agravado Antonio Messias Ferreira (Adv.zDra. Lidelena A. 
Fernandes). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José (Arlos da Fonseca, ' 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,*negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI—6086/89.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Usina Queiroz 
Junior S/A Indústrias Siderúrgica (Adv.zDra.Ana Maria José Silva tde 
Aelncar)e agravado Francisco Pinto dos Santos(Adv.zDra.Lidelena Alves 
Fernandes). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO-AI-6231/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
juiz presidente do TRSa 2a. região, sendo agravante Cia. Brasilel 

ra de Trens Urbanos (Adv.tDr. Ney F. Peixoto)e agravado Silvio Luís 
Rodrigues da Silva (Adv.zDra. Nelde Sõnla de Farias). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re«olvido,„n» 
nimemente, negar provimento ao agravo. “
PROCESSO-AI-6318/8B.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. reaião, sendo agravante Banco do Es 
tado de Sao Paulo S/A (Adv.zDr. Jose Alberto Couto Maciel)e agravadoT 
Carlos Roberto Prux (Adv.zDr. José Torres das Neves).Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo. “
PROCESSO-AI-6331/88,7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante FEPASA- Fer 
rovia Paulista S/A (Adv.zDr. Samuel Hugo de Lima)e agravado Zoroastrõ 
Spinelli (Adv.zDr. Sérgio Mendes Valim). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Jose Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, nê 
gar provimento ao agravo. —
PROCESSO-AI-6368/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Elizeu Fa 
“ti de Camargo (Adv.zDr. Antonio Carlos Bizarro)e agravado Departamen 
to de Aguas e Esgotos de Jundiai. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro JÕ 
se Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. ’
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ÇROCESSO-AI-6375/89.6, relativo aò agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Aziz Rossi 
(Adv.:Dr. Pedro Luiz L»V.Ebert)e agravada Cia. Brasileira de Alumí 
nio (Adv.zDr. Luiz Antonio Vieira). Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar T 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6383/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a.-região, sendo agravante FEPASA- Fer 
rovia Paulista S/A (Adv.zDr. Samuel Hugo Lima)e agravados Antonio Ario 
valdo Rosseti e Outros (^dv.:Dr. Vasco Pellacani Neto). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6554/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante José Ribe^ 
ro de Mendonça (Adv.zDr. Orlando E. Lucon)e agravado Benedito Marcelí 
no Tavares (Adv.zDr. José A.R.da Silva). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6590/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Nelcy José 
Preto (Adv.zDr. Valdemar A.L.Silva)e agravado Hoechst do Brasil Quimi 
ca e Farmacêutica S/A (Adv.zDr. Osmar A. Maggioni). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—6591/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Lundgren Ir 
mãos Tecidos S/A - Casas Pernambucanas (Adv.Dr. Délcio Stifelman) e 
agravada Maria José Nabuco da Silva (Adv.zDra. Marlene D. Tormia).Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6592/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Ubirajara ' 
dos Santos (Adv.zDr. Nelson J.M.Ribas)e agravado EGE-Empresa Gaúcha 1 
de Engenharia Ltda. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO—AI—6609/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
cio juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante José Martins 
de Souza (Adv.zDr. Luiz A.J.Tranjan)e agravado Restaurante Planalto 1 
de Flamengo Ltda. (Adv.zDr. Tiomar S. Quaresma).Foi relator o Exm9 ' 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanime
mente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO-AI-6727/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Sindicato ' 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material' 
Elétrico de São Paulo (Adv.zDr. Ulisses Riedel de Resendele agravado' 
FAC-Vin Facas Para Corte e Vinco Ltda. Foi relator o Exm9 Sr.Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6740/89■1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Christian ' 
Gray Cosméticos Ltda. (Adv.zDr. Robinson Neves Filho)e agravada Vai. 
ma de Queiroz Silva. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO-AI-6760/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura 
Municipal de Fortaleza (Adv.zDra. Eliza M.M. Barbosa)e agravado Fran 
cisco Neudo Saraiva Arruda. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO-AI-7022/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Primo Francis 
co Bianchi (Adv.zDr, Hélio A. Rodrigues) e agravada Magna Engenharia”1 
Ltda. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7136/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco do Es 
tado de São Paulo S/A (Adv.zDr. Gilson Ildefonso de Oliveira)e agrava 
do Durvalino Farina (Adv.zDr. Anis Aidar). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7167/87.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Helena Chros- 
towski Zwiernik (Adv.zDr. Arlindo Pedro Lopes Haas)e agravada Irmanda 
de da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7172/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Vicente Go 
mes Neto (Adv.zDr. Marcos Luis Borges de Resendele agravado Consórcio 
de Empresas de Radiodifusão e Noticias do Estado - CERNE (Adv.zDr. Jo 
sé Malhado do Dia). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO-AI-7255/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Ivomar 
Schmalfuss (Adv.zDr. Luiz Carlos P. Silveira Martins)e agravado Comer 
ciai Farroupilha S/A (Adv.zDr. José Luiz S. Alves da Costãl.Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,’ tendo a Turma resolví 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7419/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Michihiro 
Kawatake (Adv.zDr. Sid H. Riedel de Figueiredo)e agravado Banco do Bra 
sil S/A (Adv.zDr. Maurílio Moreira Sampaio). Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanimemente, 
negar provimento ao agravo. '*
PROCESSO-AI-7427/89.7, relativo ao agravo de instrumento de- despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Sanko Cientí 
fica do Brasil Ltda. (Adv.zDr. João Csengeriffe agravada Catarina Lu£ 
za Antinossi (Adv.zDr. Leedsônia Campos R. de Albuquerque).Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma ' resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO-AI-7452/88.3, relativo ao agravo dèinstrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Antonio Sa 
raiva Gomes (Adv.zDr. João Waldemar Carneiro Filhoje agravado Carbo 
cloro S/A Indústrias Químicas. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Jose 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo.

PROCESSO-AI-7474/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT Ba 12a. região, sendo agravante Banco Meri 
dional do Brasil S/A (Adv.zDr. José Alberto Couto Maciel)e agravado T 
joão Dirlei Garcia (Adv.zDr. Milton M. de Oliveira). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento'ao agravo.
PROCESSO-AI-7538/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura 
Municipal de Fortaleza (Adv.zDra. Eliza Maria M. Barbosa)e agravada ' 
Rita Inês da Silva Leite (Adv.zDr. Antonio José da Costa).Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7541/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente 3õ TRT da 2a. região, sendo agravante Banco Auxi 
liar S/A (Adv.zDra. Eliana Covizzi)e agravados Marco Antonio Doro ê 
Outro (Adv.Dra. Mareia Aparecida Bresan). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanimemente 7 
negar provimento ao agravo.
PROÇESSO-AI—7542/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura 
Municipal de Fortaleza (Adv.zDra. Eliza Maria M. Barbosaje agravado ' 
Marcos Antonio Pinheiro de Castro (Adv.zDr. Antonio José da Costa).FOi 
relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI—7552/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Irineu Pedro 
da Silva (Adv.Dr. Ulisses R. de Resendeje agravada Empresa de Ônibus 
Pássaro Marron S/A. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO-AI-7924/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Nordeste Vi 
gilância de Valores Ltda. (Adv.zDra. Selma Maria M. Santos)e agravado 
Paulo Miguel dos Santos (Adv.zDr. José Cândido da Silva).Foi relator' 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-8203/88. 1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região sendo agravante Fazenda Públi 
ca do Estado de São Paulo (Adv.zDra. Ana Maria O.de T. Rinaldi)e agrã 
vada Noemi Carlos Valencio (Adv.zDr. Elias Jorge Djouayed). Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI—8266/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Firmínia Pe 
reira des Santos (Adv.zDr. Wilson de Oliveiraíe agravado Brasanitas - 
Empresa Brasileira de Saneamento e Comércio Ltda. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI—8299/88.3, relativo ao ageavo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado Minas Gerais - EMATER 
(Adv.zDr. Márcio Vicente M. dos Santos)e agravados Geraldo Oscar Do 
mingues Machado e Outros (Adv.zDr. Messias Pereira Donato).Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-8301/68.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Banco do Es 
tado da Bahia S/A —BANEB (Adv.zDr. Pedro Gordilho) e agravado Carlos' 
Ubirajara Prado Pedra,(Adv.zDr. Edgard da S. Freire).Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-8452/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Rede Ferro 
viária Federal S/A (Adv.zDra. Selma Moraes Lage)e agravados RaimundoT 
Manoel de Souza e Outros (Adv.Dr. Nilton Correia). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
prOCESSO-AI-8694/88■7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante CEDAE Cia. ’ 
Estadual de"Aguas e Esgotos (Adv.zDr. Luiz R. de Andrade Fontoura Ra 
mos) e agravado Flávio Roberto Barreto Dutra (Adv.zDr. José Alberto T 
Couto Maciel). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO-ED-RR-369/89.2, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante Osiris Tessitori Fiorentino (Adv.zDr. 
José Torres das Neves)e embargado Banco Itaú S/A (Adv.zDr. Helio Car 
valho Santana). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató - 
rios.
PROCESSO-ED-RR-443/87.2, relativo aos embargos opçstos à decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante Luiz Rodrigues de; Freitas (Adv.z Dr. 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e embargada Companhia Estadual de Ener 
gia Elétrica - CEEE (Adv.zDra. Ester Willians Bragança). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,unanime 
mente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
PROCESSO-ED-RR-736/89■1, relativo aos embargo^ opostos à decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante Emanuel Robson Pinto (Adv.zDr. Hélio 
Carvalho Santana)e embargado Banco Brasileiro de Descontos S/A BRADES 
DESCO (Adv.zDr. Linó Alberto de Castro). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 
os Embargos Declaratórios.? ,
PROCESSO-ED-RR-2359/87,8, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante Companhia Siderúrgica Nacional (Adv. rw, 
Dr. Ivo Evangelista de Avila) e embargado Ercilio Lins de Queiroz ' 
(Adv.zDr. José Alberto Couto Maciel. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro' 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 
os Embarqos Declaratórios.

O.de


QUINTA-FEIRA, 21 DEZ 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 18657

PROCESSO—ED-RR—2960/87,6, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargantes Márcio Sebastião Leite Corrêa e Ou 
tros (Adv.:Dr. Roberto de Figueiredo Caldas)e embargado Banco de CrJ 
dito Real de Minas Gerais S/A (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel.Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma, resolvi
do, unanimemente, acolher, os Embargos Declaratórios, em_parte, na 
forma do voto do Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, relator. 
PROCESSO-ED-RR-1685/89.2, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg. la. turma, sendo‘embargante Sindicato dos Empregados em Estabele 
cimentos Bancários de Porto Alegre e Banco do Estado de São Paulo S/A 
(Adv.:Drs. Hélio Carvalho Santana e José Alberto Couto Maciel)e_embar 
gados os Mesmos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios 
do Banco para declarar que o respeito à coisa julgada respalda-se no 
artigo 69 da LJCC e 59, XXXVI, da Carta Magna; quanto aos Embargos 
Declaratórios do Sindicato, unanimemente, acolhé-los para, em refor 
mando as decisões anteriores, julgar procedente o pedido inicial de 
diferenças salariais e seus consequentes reflexos. Obs: O Exm9 Sr. Mi 
nistro Ursulino Santos, participou do julgamento apenas para compor ' 
^quorum" regimental.
PROCESSO-ED-RR-3121/88.5, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante Banco do Brasil S/A (Adv.:Dr. Eugênio 
Nicolau Steinje embargado Edson Machado Pereira (Adv.:Dr.Licurgo Lei 
te Neto). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para 
sanando a contradição, declarar que a ementa do acórdão embargado pas 
sa a ser a seguinte redação: "Embargos Declaratórios acolhidos tão so 
mente para prequestionar a não incidência, à espécie, da regra pres 
cricional constante da atual Constituição Federal". Obs: 0 Exm9 Sr Mi 
nistro Ursulino Santos participou do julgamento apenas para compror T 
"quorum" regimental.
PROCESSO-ED-RR-4221/88.1, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante Carlos Figueira dos Santos (Adv.:Dr. 
José Antonio Piovesan Zanini)e embargado UNIBANCO - União de Bancos ' 
Brasileiros S/A (Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo). Foi relator' 
o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,unanime 
mente, acolher os Embargos Declaratórios do Reclamado, para prestar ' 
os esclarecimentos constantes do voto ao txmv sr. Ministro Guimaraes 
Falcão, relator. Obs: 0 Exm9 Sr. Ministro Ursulio Santos, participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO-ED-RR-4455/88.6, relativo aos embargos opostos a decisão da 
Êg. la. Turma, sendo emEargante Ismael Moreno (Adv.tDr. José Antonio 
Pisveean ZaninDe embargado Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv.:Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guima 
rães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os Embar 
goi Declaratórios para, sanando a omissão, explicitar que o divisor a 
ser aplicado para o cálculo do salário hora há de ser o de 180( cento 
e oitenta), na forma do precitado verbete. Obs: O Exm9 Sr. Ministro • 
Ursulino Santos, participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental.
PROCESSO-ED-RR-4748/87.2, relativo aos embargos opostos a decisao_ da 
Eg. la. Turma, sendo embargante Companhia Estadual de Energia Elétri 
ca - CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Ávila)e embargado Sucessão de 
Alcides Luiz Delia Favera (Adv.tDr. Alino da Costa Monteiro).Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido ~ 
unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
PROCESSO-ED-RR-5031/87.9, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Êg.-Ia~Turma, senclo embargantes_Otto Costa e Outro (Adv. :Dr.S.Riedel 
de Figueiredoje embargada Fundação de Ciências Aplicadas (Adv.:Dr. II 
délio.Martins). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão,ten
do a Turma resolvido, unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios 
para em sanando a omissão, declarar que o Recurso da Revista foi co 
nhecido por ofensa aos artigos 29 e 69 da Lei 6708/79, combinados com 
os artigos 320 e 322 da CLT. Obs: O Exm9 Sr. Ministro Ursulino Santos, 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO-ED-AG-RR-7119/88.8, relativo aos embargos opostos ã decisão' 
dã Êg. la. Turma sendo embargante Transportes Roglio Ltda.(Adv.: Dr. 
Marco Antonio Miranda Guimarães)e embargado Alcibíades Alves (Adv. : 
Dra. Sandra Albuquerque). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os Embargos De 
claratórios,em parte, para declarar_que, obstada a Revista pelo Enun 
ciado 184, uma vez que o Regional não emitiu juizo acerca da existên
cia de depósito recursal no importe máximo estabelecido em lei, im 
possível aferir a ofensa ao artigo 153, § 29 da anterior Constituição 
Federal. Obs: O Exm9 Sr. Ministro Ursulino Santos participou do jul 
gamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO-ED-RR-6326/88.3, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante VARIG S/A - Viação Aérea Riograndense 
(Adv.:Dr. Victor Russomano Júnior)e embargado Jorge Alves da Silva ' 
(Adv.:Dr. arlindo Pedro L. Haas). Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Gui 
marães Falcão, tendo a Turma resolvido,unanimemente, acolher os Embar 
gos Declaratórios na forma da fundamentação do voto do Exm9 Sr. Minis^ 
tro Guimarães Falcão, relator. Obs: O Exm9 Sr. Ministro Ursulino San 
tos, participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental. 
PROCESSO—AG-RR-3862/89.8, sendo.agravante Luiz Norberto Schmid (Adv.: 
Dr. Marco Antonio Bilibio Carvalho)e agravado Intermédica São Camilo 
S/C Ltda. (Adv.:Dr. Alfredo Nagib).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Gui 
marães Falcão, tendo a Turma resolvido,unanimemente, negar provimento 
ao Agravo Regimental.
PROCESSO—AG-RR-6016/88.4,sendo agravantes Alfredo Gonçalves Gabina c 
Outros (Adv.:Dr.Antonio Lopes Noletole agravado Banco do Brasil S/A 
(Adv.:Dr.Eugênio Nicolau Stein).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Gui 
marães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao Agravo Regimental.
As doze horas, não tendo sido esgotada a pauta o Exm9 Sr.Ministro Pre 
sidente deu por encerrada a Sessão, e, para cohstar eu Diretora da Ser 
viço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente Ata que, vaL 
assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita aos 
quatro dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO AIMIR PAZZIANOTTO PINTO
Presidente da Secretaria da Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

ATA PA 11a. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos Onze- dias do mês de dezembro de mil novecentos 
e oitenta e nove, às nove horas, na Sala de Sessões da Secretaria da 
Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PIN 
TO, abriu a Sessão registrando às presenças dos Excelentíssimos Senho
res Ministros FERNANDO VILAR, URSULINO SANTOS, AFONSO CELSO e o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Convocado FERNANDO DAMASCENO, do Excelentíssimo 
Senhor Procurador Geral da Justiça do Trabalho o Doutor IVES GANDRA DA 
SILVA MARTINS FILHO, representando a Procuradoria Geral da Justiça do 
Trabalho,sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. 
Os Excelentíssimos Senhores Ministro JOSÉ CARLOS DA FONSECA e o Juiz 
Convocado MARCO AURÉLIO GIACOMINI, compareceram ã Sessão apenas para 
julgarem^feitos que apuseram visto como Relator ou Revisor. Foram re 
distribuídos no âmbito da Turma os seguintes processos: AG-AI-1959/89Ê 
5, RR—1639/86.3, RR-5422/89.9, RR-6887/89.2, RR-6911/88.4, C/J AI-7165/ 
88.2, AG—RR-6576/87.1, AG-AI-2449/89.3, RR-3142/83, RR-3187/87.0, RR— 
6353/89.8, AG-AI-7219/88.1, AG-AI-2927/89.8, AI-2987/88.9, RR-4842/89. 
9, RR-7013/89.7, AG-AI-519/89.4, AG-AI-3076/89.7, RR-5504/84, RR-6885/ 
84, RR—2590/85.0, RR-6955/99.3, RR-7084/89.6. Foi retirado de Pauta o 
Processo RR-6911/88.4 C/J com o AI-7165/88.2.0 Presidente da Turma de
terminou consignar, em Ata, a proposta do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel que foi a seguinte: em vez de "Acórdão os Minis - 
tros da 1? Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,ne
gar provimento ao agravo". Lavrar o Acórdão nos seguintes termos, em 
homenagem ã verdade: "Decide a 1? Turma do Tribunal Superior do Traba
lho, pela voz do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, negar provi
mento ao agravo". Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior em seguida 
passou-se aos julgamentos.
PROCESSO RR-2447/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a. região,sendo recorrentesAristides Teotônio de Castro e Outros 
(Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recorrida Rede Ferroviária Fede 
ral S/A (Adv.:Dra. Selma Moraes Lages). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro 
Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista,e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, determinar que seja oE 
servado os limites dos aumentos pagos à títulos da Lei 3443/64. Falou 
pelo recorrente o Dr. Ulisses Borges de Resende.
PROCESSO RR-63/89.3, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a. região, sendo recorrente Banco Nacional S/A (Adv.:Dr. Aluísio 
Xavier de Albuquerque)•e recorrido Antonio Luiz Teixeira da Silva(Adv. 
Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro FernandoVi 
lar e revisor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorrente o Dr.José 
Antonio Piovesan Zanini.
PROCESSO RR—6598/88.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 15a. região, sendo recorrente Skam Indústria e Comércio LTDA(Adv. : 
Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorrido Mãrio Silvio Greggio(Adv. : 
Dr. F.A.Gomes Neto). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido,unanime 
mente, não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu juntada 
do instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Aref Asseury Júnior.
PROCESSO RR-177I/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.região, sendo recorrente Empresa Brasileira de Engenharia S/A 
(Adv.:Dr. José Maria de Souza Andrade) e recorrido Altemiro Albino Fer 
nandes (Adv.:Dr. Norberto G. Cavalheiro). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz 
M.A.Giacomini e revisor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, por deser 
ta. ~
PROCESSO RR-473/86.4, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo (Adv.:Dra. Gilda Parreira)e re - 
corridos Anna Dalva de Freitas e Outros (Adv.:Dr. Mauro Ribeiro de Mo 
raes). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo. 
Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não co 
nhecer da revista.
PROCESSO RR-2829/89.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Vicunha S/A(Adv.:Dr. Ricardo G.de C. e 
Silva) e recorrido Jõao Batista Xavier(Adv.:Dr. Alino da C.Monteiro) . 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. 
Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista,e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido o Dr. 
José Francisco Boselli.
PROCESSO RR-3263/86.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. região, sendo recorrentes Paulo Roberto Gomes Faria e Outros 
(Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorrida Empresa de Obras Pú
blicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP (Adv.:Dra. Rosalva Pacheco 
dos Santos). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor 
o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, nnanfomente, 
conhecer da revista,e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-485/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 12a. região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv. : 
Dr. Robinson Neves Filho) e recorrida Elaine Inês Etges(Adv.:Dr.Sidney 
J. Matiotti). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor 
o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista,e, no mérito, dar-lhe provimento para em anulando 
a decisão recorrida, detérminar a remessa dos autos ao TRT de origem a 
fim de que julgue o Recurso Ordinário, como entender de direito afasta 
da a deserção. ~
PROCESSO RR-901/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a. região, sendo recorrente Banco Safra S/A(Adv.:Dr. Robinson Ne
ves Filho) e recorrido José Ferreira Gonçalves (Adv.:Dr. Artur Gomes 
Pereira). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e re 
visor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonse.ca, tendo a Turma resol
vido, unaninemente, não conhecer da revista.
gROÇESSO AI-5337/89.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2». região, sendo agravante Banco Real S/A 
(AdV.;Dr. Armindo B.Machado) e agravada Yara da Cruz(Adv.:Dr. José Tor 
res das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, tendo a Turma reselvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO RR-3813/89.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, senco recorrente Yara da Cruz (Adv.:Dr. José Torres das
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Neves) e recorrido Banco Real S/A (Adv.:Dr. Armindo B. Machado).Foi re 
lator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo.Sr. 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhe - 
cer da revista por ofensa ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para em reformando o Acórdão Regional, determinar o retorno 
dos autos para que aprecie os pedidos suscitados no Recurso Ordinário, 
como entender de direito. Falou pelo recorrente o Dr. José Torres das 
Neves.
PROCESSO RR-4038/89.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrentes Banco Real S/A e Outra (Adv. :Dra. Jan.i 
ce Agostinho B. Ascari) e recorrida Walquíria Maria Mariüba de Olivei- 
ra(Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fe^ 
nando Vilar e revisor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pela recorrida o 
Dr. José Torres das Neves.
PROCESSO RR-7320/88.6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. região, sendo irecorrente Márcio Alicio Fontanini (Adv.:Dr.Alino 
da Costa Monteiro) e recorrido Banco Real S/A(Adv.:Dr. Nélio Carvalhal 
Júnior). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,co 
nhecer da revista, por divergência,e, no mérito, por maioria, negar - 
lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs.Ministro Fernando Vilar,relator 
e o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, revisor. Requereu juntada de voto o 
Exmo.Sr.Ministro Fernando Vilar, relator. Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. 
Ministro Ursulino Santos. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono do re
corrente, no prazo legal e, do recorrido. Falou pelo recorrente o Dr. 
Paulo Eduardo Magaldi Netto e pelo recorrido o Dr. Moacir Belchior.
PROCESSO RR-6700/88.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.região,sendo recorrente Banco Bandeirantes S/A(Adv.:Dr.Félix S. 
Romanzine) e recorrido Artur Jaime Arantes (Adv.:Dr. José Torres das 
Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini e revisor o Exmo.Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do ins 
trumento de de mandato, no prazo legal, requerida da tribuna pelo dou
to patrono do recorrente. Falou pelo reocrrente o Dr. Moacir Belchior. 
PROCESSO RR-940/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. região, sendo recorrente Fundação de Tecnologia Industrial -FTI 
(Adv.:Dr.Balthazar Bueno de Godoy) e recorrido George Lilburn Pamphile 
(Adv.:Dr. José Leopoldo Félix de Souza). Foi relator o Exmo.Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo.Sr.Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
apenas quanto ao adicional de transferência, por divergência e, no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a alu 
dida, vencido o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar.
PROCESSO RR-1376/88■3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a. região, sendo recorrente João Batista dos Reis Azevedo(Adv.:Dr. 
José P. de Faria) e recorrida Empresa de Assistência Técnica e Exten - 
são Rural do Estado de Goiás - EMATER (Adv.:Dr. Luiz F. Chaves).Foi re 
lator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo.Sr . 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,unanimemente, 
não conhecer da revista. Deu-se por impedido o Exmo.Sr.Juiz Fernando Da 
masceno.
PROCESSO RR-511/89.8, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a. região, sendo recorrente Wilson Henrique Nogueira (Adv.:Dra.Dal 
Va Dilmara Ribas) e recorrido Banco Mercantil de São Paulo S/A(Adv.Dra. 
Márcia Phelippe).Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o 
Exmo.Sr.Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unani 
memente,não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu junta
da do instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrente, no prazo legal. Falou pelo recorrente o Dr. José Anto 
nio P. Zanini.
PROCESSO AI-4208/88.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante S/A Estado de Mi. 
nas (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel) e agravado José Messias da Cu 
nha. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar 
a revista, em ambos os efeitos legais, ficando sobrestado julgamento do 
RR-3372/88.8 que lhe é vinculado.
PROCESSO RR-3372/88■8,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente S/A Correio Braziliense (Adv.:Dr. Luiz 
Freitas Pires de Saboia) e recorridos José Messias da Cunha e S/A Esta 
do de Minas (Adv.:Drs. Josete Siqueira Pires de Saboia e Ovídio Paulo 
Rodrigues Collesi). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido,sobres 
tar o julgamento do presente feito, face ao provimento ao AI-4 208./89.9, 
que lhe é vinculado.
PROCESSO RR-4857/88.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a. região, sendo recorrente Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de Minas Gerais - PRODEMGE (Adv.:Dr. Omar Gilson M. Luz)e recor 
ridos Paulo Roberto Feitosa Henriques e Outros (Adv.:Dr. José C. Brant 
Neto). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo. 
Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhe - 
cer da revista, apenas quanto à atualização das custas,e, no mérito , 
dar-lhe provimento para expungir da condenação a atualização do valor 
das custas.
PROCESSO RR-5543/88■0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. região, sendo recorrente Argos Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários LTDA e Raiz Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
LTDA (Adv.:Drs. Maria C. J. P. Cortes e Leonardo Greco)e recorrida Ri- 
vadavia Thalez Couto Filho(Adv.:Dra. Luciana Ferreira de S. Bastos) 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilaf e revisor o Exmo.Sr.Juiz 
'Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer da revis 
ta da ARGOS; quanto ao recurso da RAIZ, unanimemente, dele não conhe - 
cer. Falou pelo 19 recorrente a Dra. Maria Cristina Paixão Córtes. 
PROCESSO RR-6127/88■0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Paulo Roberto Rocha(Adv.:Dra.Petrolina 
C. Sodré Moralis) e recorrida Industrias Gessy Lever LTDA (Adv.:Dra.An 
dréa Társia Duarte). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, nao conhecer da revista, vencido o Exmo.Sr.Ministro Fernando 
Vilar, relator. Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini,revi 
sor. Requereu juntada de voto vencido o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vi
lar relator.

PROCESSO RR-6377/88.6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a. região, sendo recorrente Cristina Beatriz Reichardi (Adv.: Dra. 
Miriam Moraes Feijó) e recorrido Maraghello Barcellos - Corretora de 
Valores Mobiliários e Câmbio LTDA (Adv.:Dr. Mário de Freitas Macedo) . 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr.Juiz 
M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da re - 
vista, apenas quanto ã prescrição,e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para, em reformando o Acórdão Regional restabelecer a sen
tença de 19 Grau, vencido o Exmo.Sr. Ministro Ursulino Santos.
PROCESSO RR-6546/88.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a. região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. : 
Dr. Nivaldo Stankiewicz) e recorrido Ademir Mário Zuber(Adv.:Dr.Iberê 
Eduardo Sasso). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to e revisor o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvi
do, unanimemente,não conhecer da revista, por desfundamentada.
PROCESSO RR-6555/88.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a. região, sendo recorrente Sul Brasileiro Crédito Imobiliário S/A 
(Adv.:Dr. Carlos Oswaldo M. Andrade) e recorrido Gilson Ferreira ’ de 
Souza (Adv.:Dr. Nestor Aparecido Malvezzi). Foi relator o Exmo.Sr. Mi
nistro Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr.' Juiz M.A. Giacomini, tendo 
a Turma'.resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ã 
incidência do FGTS sobre os 139 e aviso prévio,e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
PROCESSO RR-6690/88.6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A(Adv. 
Dr. Marcello R. Darin de Araújo) e recorrido Pedro Fantin(Adv.:Dr.José 
Teodoro Alves). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una
nimemente, conhecer da revista,e, no mérito, da -lhe provimento para fi 
xar em 240(duzentos e quarenta) o cálculo para o divisor de horas ex
tras .
PROCESSO RR-6692/88.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a. região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A(Adv.: 
Dr. Antonio Carlos D. Macedo) e recorrida Vera Lucia Martins(Adv.: Dr. 
Alex Panerari). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revi
sor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, não conhecer da revista.
PROCESSO AI-308/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Valdevina Guer - 
reiro Barbosa (Adv.:Dr. Vivaldo Silva da Rocha) e agravado Banco Real 
S/A (Adv.:Dr. Júlio B.Lemes Filho). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M. A. 
Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO RR-240/89.5, relativo* ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a. região, sendo recorrente Banco Real S/A (Adv.:Dr. Júlio B.Lemes 
Filho) e recorrida Valdevina Guerreiro Barbosa (Adv.:Dr. Vivaldo S.da 
Rocha). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanime - 
mente, conhecer da revista,e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-653/89.1, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Construções e Comércio Camargo Corrêa 
S/A (Adv.:Dr. João Alberto Alves Machado) e recorrido João Francisco 
da Silva (Adv.:Dr. José Carlos da Silva). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz 
M.A. Giacomini e revisor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da revista, por diver
gência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para em anulando as decisões 
recorridas, determinar o retorno dos autos à JCJ de origem para que proce
da a reabertura da instrução,a fim de que se decidirá a procedência do pedido do 
pedido de adicional de isalubridade.
PROCESSO RR-1179/89.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Raimundo Tarcisio Gomes(Adv.:Dr.Wilson 
de Oliveira) e recorrido 0 Posto - Restaurante e Lanchonete LTDA (Adv. 
Dr. Manuel Pacheco Dias Marcelino). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M.A . 
Giacomini e revisor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a 
Turma resolvido,unanimemente,cónhecer da revista, apenas quanto ao cer 
ceio de defesa, por divergência,'e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro 
vimento para em anulando o Acórdão Regional, determinar o retorno dos 
autos à Junta de Conciliação e Julgamento de origem para que reabra a 
instrução, com a produção das provas, e, aprecie a lide como entender 
de direito, vencidos os Exmos.Srs. Ministros José Carlos da Fonseca e 
Ursulino Santos.
PROCESSO RR-1587/89.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Vicunha S/A (Adv.:Dr. Ricardo G.de Cas 
tro e Silva) e recorrido José Guedes Machado (Adv.:Dr. Agenor B.Paren
te) . Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo.Sr.Mi 
nistro José Carlos Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente ~ 
não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1625/89.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 7a. região, sendo recorrente Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S/A (Adv.:Dr. Máximo Henrique Fortinho de M.Sã) erecorrida Angélicalto 
drigues da Silveira (Adv.:Dr. Jefferson Quesado Júnior). Foi relator o 
Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo.Sr. Ministro José Car
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO RR-1893/89.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 6a. região, sendo recorrente Fazenda Santa Rita (Adv.:Dr. Geraldo 
Azoubel) e recorrido Josué Honório da Silva (Adv.:Dr. Francisco G. da 
Silva Neto). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una
nimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2336/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 15a. região, sendo recorrente Usina Barra Grande de Lençóis S/A(Adv. 
Dr. Luiz Otávio de Barros Barreto) e recorrido Claudemir Aparecido Cor 
rea (Adv.:Dra. Tereza Cristina A.dè Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonse 
ca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por di^ 
vergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente 
o pedido inicial.
PROCESSO RR-2389/89.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a. região, sendo recorrente HOLBRA - Produtos Alimentícios e Parti 
cipações LTDA (Adv.:Dr. Hélio F. de Azevedo) e recorrido Urbano Mundi
al da Silva(Adv.:Dr. Roalves T.C. Machado). Foi relator o Exmo.Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo.Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re-
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vista,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Re 
gional determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que apre
cie o Recurso Ordinário, como entender de direito.
PROCESSO RR-3426/89.4,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Josefa Aparecida Guerreiro Abdalla(Adv. 
Dr. Nicanor J. Garcia) e recorrido Banco do Commércio e Indústria de 
São Paulo S/A (Adv. :Dr. Antonio E. da Cruz). Foi relator o Exmo. Sr . 
Juiz M.A.Giacomini e revisor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonse
ca, .tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da revista, face o 
Enunciado 109,e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a não 
incidência da gratificação sobre as horas extras.
PROCESSO RR-3484/89■9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo .-recorrente Hélio Pinto (Adv.:Dr. Sid H.Riedel de 
Figueiredo) e recorrido Banco do Brasil S/A(Adv.:Dr. Eugênio Nicolau 
Stein). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo.Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista.
PROCESSO RR-3535/89■5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente José dos Santos Alcantara (Adv.:Dra.Ma 
ria Constância Galizi) e recorrido Condomínio Jardim das Fontes(Adv. : 
Dr. Eli Alves da Silva). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e 
revisor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-3624/89.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 12a.região, sendo recorrente Agência RBS de Notícias LTDA (Adv.:Dr. 
Êder Cerqueira) e recorrida Maria Eremita Nesi(Adv.:Dr. Prudente José 
Silveira Mello). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini e revisor o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una
nimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de 19 Grau.
PROCESSO AI-5334/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Boanerges Andra
de Rocha(Adv.:Dr. Romário Silva de Melo) e agravado SETEP - Serviços 
Técnicos e Planejamentos LTDA (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel).Foi 
relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido,unani
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR-3773/89.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. região, sendo recorrente SETEP - Serviços Técnicos de Engenha - 
ria e Planejamento LTDA (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorri 
do Boanerges Andrade Rocha (Adv.:Dr. Ricardo Alves da Cruz).Foi rela - 
tor o Exmo.3r!. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo.Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da 
revista, apenas quanto aos minutos que antecedem e sucedem a marcação 
dos cartões de pontos,e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento 
vencido osExmos.Srs. Ministros Almir Pazzianotto Pinto e Ursulino San
tos .
PROCESSO RR-3839/89.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a. região, sendo recorrente Joaquim Oliveira S/A Comércio e Indús
tria (Adv.:Dr. Nelson Zanfeliz) e recorrido Vanderlei Borges Irala(Adv. 
Dra. Leonora W. Plentz). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e 
revisor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma -re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã supressão 
de horas extras,e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde 
nação as horas extras suprimidas.Enunciado 294.
PROCESSO RR-2533/89.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrentes Carlos Alberto de Agostinho Antonio e 
Outros (Adv.:Dr. Ovidio P.R. Coltesi) e recorrido Departamento de Aguas 
e Energia Elétrica - DAEE (Adv.:Dr. Oswaldo L. O Borrelli). Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo.Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da 
revista por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO ED-AI-882/88.3,relativo aos embargos opostos à decisão da Eg. 
la. Turma, sendo embargante José Augusto Alves Freire (Adv.:Dr. Pedro 
Luiz Leão Velloso Ebert) e embargada Prefeitura Municipal de Santo An
dré. Foi.relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseça,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratõrios.Obs: 
O Exmo.Sr. Ministro Ursulino Santos participou do julgamento apenas pa 
ra compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-AI-1076/89.3,relativo aos embargos opostos ã decisão da Eg. 
la. Turma, sendo embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv.: Dr. 
Robinson Neves Filho) e embargado Jaime Servelin (Adv.:Dr. Prudente Jo 
se S. Mello). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratõ— 
rios.
PROCESSO ED-AI-1995/88.1,relativo aos embargos opostos a decisão daEg. 
la. Turma, sendo embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv.: Dra . 
Cristiana Rodrigues Gontijo) e embargada Maria Eliete Bezerra .(Adv. : 
Dr. João A. Valle). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fon 
seca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento aos Embar
gos Declaratõrios para prestar os esclarecimentos contidos no vòto do 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, relator, Obs: O Exmo.Sr. Mi
nistro Ursulino Santos, participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-2784/88.9,relativo aos embargos opostos a decisão daEg. 
la. Turma, sendo embargante Greco e Frete LTDA (Adv.:Dr. Valdemir José 
Henrique) e embargado Espólio de Pedro Maximiniano (Adv.:Dra. Márcia 
Cristina P. Cordeiro Olmos).Foi relator o Exmo.Sr.Ministro José Carlos 
da Fonseca,.tendo a Turma resolvido, unanimemente,rejeitar os Embargos 
Declaratõrios. Obs: O Exmo.Sr. Ministro Ursulino Santos, participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-3011/88.6,relativo aos embargos opostos a decisão daEg. 
la. Turma, sendc embargante Coracy Pereira da Silva(Adv.:Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e embargado Banco Mercantil de São Paulo S/A(Adv.: Dr. 
Victor Russomano Júnior). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento aos 
Embargos Declaratõrios, em parte, na forma do voto do Exmo.Sr.Ministro

José Carlos da Fonseca,relator.Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursulino Santos, 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-4238/88.1, relativo aos embargos opostos à decisçao da 
Eg. la. Turma,sendo embargante Banco do Estado de Goiás S/A(Adv.: Dr. 
Inocêncio Oliveira Cordeiro) e embargado José Rubens do Nascimento 
(Adv:Dr. Rubens Nunes de Araújo).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José
Carlos da Fonseca.tendo a Turma resolvido,unanimemente,dar provimento 

aos Embargos Declaratõrios,em parte para esclarecer a inexistência de 
violação aos Artigos 145 e 153 do Código Civil.Obs: o Exm9 Sr.Ministro 
Ursulino Santos participou do julgamento apenas para compor "quorum " 
regimenta.
PROCESSO ED-RR-4560/88.8, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la. Turma,sendo embargante Cláudio Maroco(Adv.:Dr.Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert) e embargada Companhia Estadual de Energia Elétrica- 
CEEE(Adv.:Dr.Ivo E. de Ávila).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Car 
los da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,rejeitar os Embar
gos Declaratõrios.Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursulino Santos.participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO DE-RR-4583/88.6, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg.la.Turma,sendo embargante Denise Santos Barreto(adv.:Dr. Hélio Car 
valho Santana) e embargado UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A 
(Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo).Foi relator o Exm9 Sr. Minstro 
José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,rejeitar os 
Embargos Declaratõrios.Obs:o Exm9 Sr.Ministro Ursulino Santos.partici
pou do julgamento apenas compor '.'quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-4834/87.5, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma,sendo embargante Alberto José de Abreu(adv.:Dr. Roberto de 
Figueiredo Caldas) e embargado Banco Real S/A(Adv.:Dr. Moacir Belchior)) 
Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma re 
solvido,unanimemente,dar provimento aos Embargos Declaratõrios para 
prestar eslarecimentos constantes do voto do Exm9 Sr.Ministro Jesé Car 
los da Fonseca,relator.Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursulino Santos,parti
cipou do julgamento apenas para compor "quorum"regimental.
PROCESSO ED-RR-4842/88.9, relativo aos embargos oposta à decisão da 
Eg.la. Turma, sendo embargante UNIBANCO União de Bancos Brasileiros 
S/A(Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo)e embargado Milton Luiz 
Campos(Adv.:Dr.José Torres das Neves).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,dar provi 
mento aos Embargos Declaratõrios conforme fundamentação do voto do EXmÇ 
Sr.Ministro José carlos da Fonseca,relator.Obs:o Exm9 Sr.Ministro Ursu 
lino Santos,participou julgamento apenas para compor "quorum"regimen - 
tal.
PROCESSO ED-RR-5996/88.9, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg.la. Turma,sendo embargante Conselho Nacional de Desenvolvimentos 
Científico e Tecnológico - CNPq(Adv.:Dr. Ailton Carvalho Freitas)e em
bargado Bruno Albano Vizotto(Adv. :Dr.Ursulino Santos Filho).Foi relator 
o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Tutma resolvido,unani1 
memente,dar provimento aos Embargos Declaratõrios,em parte,para pres 
tar os esclarecimentos constantes do voto do Exm9 Sr.Ministro José Car 
los da Fonseca.Obs: o Exm9 Sr.Juiz convocado Fernando Damasceno,parti
cipou do julgamento apenas para compor "quorum"regimental.
PROCESSO ED-RR-6015/88.7,relativo aos embargos opostos á decisão da 
Eg.la.Turma, sendo embargante Lúcio da Silva Cavadas(Adv.:Dr.José Fran 
cisco Boselli)e embargada LIGHT Serviços de Eletricidade S/A(Adv.: Dr. 
Pedro Augusto Musa Jilião).Foi relator o ExmÇ Sr.Ministro José Carlos 
da Fonseca,tendo a Turma resolvido unanimemente.rejeitar os Embargos 
Declaratõrios.Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursulino Santos participou do jul 
gamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-6091/87.4, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg.la. Turma, sendo embargante Plínio Nelson Gross(Adv.:Dra. Paula 
Frassinette Viana Atta) e embargada Companhia Estadual de Energia Elé- 
trica-CEEE(Adv.:Dra. Ester Willians Bragança).Foi relator o Exm9 Sr.Mi
nistro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,re
jeitar os Embargos Declaratõrios.Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursulino San
tos participou do julgamento apenas para compor "quorum"regimental.
PROCESSO ED-RR-6350/87■1, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante José Roberto Gonçalves(Adv.:Dr. José 
Torres das Neves)e embargado Banco Bandeirantes S/A(Adv.:Dr.01ipio Edi 
Rauber).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a

Turma resolvido unanimemente,acolher os Embargos Declaratõrios,para em- 
prestando-lhes efeito modificativos.e, afastando a omissão apontada j 
unanimemente.conhecer da revista,e, no mérito,dar-lhe provimento para 
deferir como extra as 7? e 89 horas, e reflexos.Obs.: o Exm9 Sr.Minis
tro Ursulino Santos participou do julgamento apenas para compor"quorum" 
regimental.
PROCESSO ED-RR-6421/88.9, relativo aos embargos oposto à decisão da Eg. 
la.Turma, sendo embargante Telecomunicações de Brasília S/A TELEBRASI— 
LIA(Adv.:Dr. Jairo R. Bijos) e embargados Adilson Mousinho Garcia e 
Outros(Adv.:Dra. Denise A. Rodrigues P. de Oliveira).Foi relator o Exm9 
Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo aTurma resolvido,unanimemente, 
rejeitar os Embargos Declaratõrios.Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursulino - 
Santos participou do julgamento apenas para compor ”quorum"regimental. 
PROCESSO ED-RR-6462/87.4, relativo aos embargos opostos ã decisão da . 
Eg.la. Turma,sendo embargante Francisco de Paulo Neves(Adv.:Dr. Dimas 
Ferreira Lopes) e embargado Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A 
(Adv.:Dr.Rogério Avelar).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da 
Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,rejeita os Embargos De
claratõrios. Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursulino Santos participou do Jul 
mento apenas para compor "quorum regimental.
PROCESSO ED—RR—6620/88.4, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg.la. Turma, sendo embargante Rogério Antonio Bélico Guimarães(Adv.: 
Dr. Hélio Carvalho Santana) e embargado Banco do Estado de Minas Gera s 
S/A-BEMGE(Adv.:Dr. Nilton Correia ).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Jo ê 
Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,acolher os Em
bargos Declaratõrios para prestar esclarecimentos contidos no voto do 
Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,relator.Obs: o Exm9 Sr.Minis
tro Ursulino Santos, participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental.
PROCESSO ED-AI—6636/88.9,relativo aos embargos opostos ã decisão da Eg. 
la. Turma,sendo embargante S/A " 0 Estado de São Paulo"(Adv.:Dra.Maria 
Cristina Paixão Cortes)e embargada Maria Helena Corrêa Guedes(Adv.:Dr. 
Agenor Barreto Parente).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da 
Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,dar provimento aos Embar
gos Declaratõrios,em parte, para prestar os eslarecimentos constantes 
do voto do Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,relator.Obs: o ExmÇ 
Sr.Ministro Ursulino Santos,participou do julgamento apenas para com
por "quorum"regimental.
PROCESSO ED-RR-6770/88,5,relativo aos embargos opostos à decisão da Eg. 
Ia-Turma,sendo embargante Roberto Rossi Faria(adv.:Dr. Ephraim de 
Campos Júnior) e embargado Banco Auxiliar S/A(Adv.:Dra. Eleana Covizzi)
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Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Jose Carlos da Fonseca,tendo a Turma re 
solvido, unanimemente,dar provimento aos Embargos Declaratórios para , 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exm9 Sr.Ministro José 
Carlos da Fonseca,relator.Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursu.l ino Santos,par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-7199/88.4, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.turma,sendo embargante Antonio Ignácio da Silveira(Adv.:Dr.Rober 
to de Figueiredo Caldas) e embargada Companhia Estadual de Aguas e Es- 
gotos—CEDAE(Adv.:Dr. Ney Augusto de F. Souza).Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca.tendo a Turma resolvido,unanimemente , 
rejeitar os Embargos Declaratórios.Obs: o Exm9 Sr.Ministro Ursulino 
Santos participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimen 
tal.
PROCESSO ED-RR—7243/88.9, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la. Turma.sendo embargante Nélio Ignácio de Moraes(Adv.:Dr.Alino da 
Costa Monteiro) e embargado Banco Real S/A(Adv.:Dr. Fernando B.Freire). 
Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma re 
solvido,unanimemente.rejeitar os Embargos Declaratórios.Obs:o Exm9 Sr. 
Ministro Ursulino Santos.participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental.
PROCESSO ED-AI—8344/88.6, relativo aos embargos opostos á decisão da 
Eg.la.Jurma,sendo embargante Estado do Rio Grande do Sul(Adv.:Dra.Vera 
Lúcia Zanette) e embargada Maria Helena Pereira Manta(Adv.:Dra.Cristia 

C. Moura).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca, tendo- 
a Turma resolvido,unanimemente,dar provimento aos Embargos Declarató - 
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exm9 Sr.Mi
nistro José Carlos da Fonseca,relator.

PORCESSO ED-RR-0951/89.1,relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Èg.la.íurma,sendo emEargante Empresa Brasileira de Engenharia S/A-EBE 
(Adv. : Dr. José Maria de Souza Andrade)e embargado Augusto de Lara Ribe.i 
ro(Adv.:Dr. Norberto Gomes Cavalheiro).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro 
José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,rejeitar 
os Embargos Declaratórios.Obs:0 Exm9 Sr.Ministro Ursulino Santos,parti 
çipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO AI-753/89.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S/A(Adv.:Dr. George de L. Traverso) e agravada Maria Elenita 
Wesp(Adv.:Dr.José T.das Neves).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Car 
los da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,dar provimento ao 
agravo,para mandar processar a revista,em ambos os efeitos legais. 
PROCESSO AI-5342/88.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-la.região, sendo agravante LIGHT-Serviços de 
Eletricidade S/A(Adv.:Dr. Pedro Augusto M. Julião) e agravado Paulo do 
Nascimento(Adv.:Dr. Hugo Mósca).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José 
Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revista,em ambos os efeitos legais. 
PROCESSO AI-5591/88.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-15a.região, sendo agravante Antonio Afonso de 
Almeida(Adv.:Dr. Eduardo S. Matias) e agravado General Motors do Brasil 
S/A(adv.:Dr. Emmanuel Carlos).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Car
los da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,dar provimento ao 
agravo,para mandar processar a revista,em ambos os efeitos legais. 
PROCESSO AI-5592/88.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente clõ TRT-15a.região, sendo agravante General Motors do 
Brasil S/A(Adv.:Dr.José Ubirajara Peluso) e agravado Antonio Afonso de 
Almeida(Adv.:Dr. Eduardo S. Matias).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi, 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-834/88.2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Departamento Estadu
al de Portos,Rios e Canais(Adv.:Dr.João Carlos Bossler) agravados Arlin 
do Garcia Goulart e Outros(Adv.:Dra. Susana Mattos Gonçalves).Foi rela 
tor o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, 
unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1324/89.8, relativo ao agravó de instrumento de despacho dq 
juiz presidente do TRT-15a.região, sendo agravante Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo(Adv.:Dr. Massao Simonaka) e agravada Cirlene Abra- 
hão José(Adv.:Dr. Celso N.Barbone).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José 
Carln<5 da Fonseca,tendo a lUrma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO AI-1770/89.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Banco do Brasil S/A 
(Adv.:Dr.Eugênio Nicolau Stein) e agravado Aloisio Olavo Ferreira de 
Souza(Adv.:Dr.S.Riedel de Figueiredo).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-1771/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Aloisio Olavo Ferrei
ra de Souza(Adv.:Dr. S.Riedel de Figueiredo)e agravado Banco do Brasil 
S/A(Adv.:Dr.Eugênio Nicolau Stein).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José 
Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI-J1981/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Osvaldo Marçal(Adv.: 
Dr. José Alberto Couto Maciel) e agravado Banco Itaú S/A(Adv.:Dra. Valé 
ria Maria Pugliesi).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fon
seca, tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-1982/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Banco Itaú S/A 
(Adv.:Dr. Geraldo Camargo júnior) e agravado Osvaldo Marçal(Adv.: Dr. 
José Alberto Couto Maciel).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos 
da Fonseca,tendo a TUrma resolvido,unanimemente,negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-2034/89.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-la.região,sendo agravante Banco Itaú S/A(Adv.:

Paulo R.V.Pereira) e agravado Manuel Pereira de Oliveira(Adv.:Dr. Fer
nando Coelho).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-2147/89.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-5a.região, sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral S/A(Adv.:Dr.Rogério Noronha)e agravados Arlindo Ferreira de San 
tana e Outros(Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o Exm9 — 

Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3566/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.região, sendo agravante Luiz Carlos Teo- 
doro(Adv.:Dr.José E. Furlanetto )e agravado Banco Auxiliar S/A(Adv.:Dr. 
Nelson B.R. de Oliveira).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da 
Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimento ao agra
vo.
PROCESSO AI-3886/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-9a.região, sendo agravante Auto Viação Reden 
tor LTDA(adv.:Dr.Roland Hasson) e agravado íris Alves(Adv.:Dr. Marco 
Antonio Bilibio Carvalho).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos 
da Fonseca,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-3954/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-10a.região,sendo agravante Estado de Goiás 
(Adv.:Dr.Luiz Fernando V.Borges) e agravados Adilson Silva Ribeiro e 
Outros.Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4194/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz presidente do TRT-4a.região,sendo agravante Banco do Brasil S/a 
Dr. Eugênio Nicolau Stein) e agravado Hélcio Antonio Ribeiro Giraffa 
(Adv.:Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro 
José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar pro
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-4218/89.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz nresidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Odilon Alves Gar 
cia (Adv.:Dr. Laci Ughini) e agravado Wotan S/A Máquinas Operatrizes 
(Adv.:Dr. Ricardo Jobim de Azevedo). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-4387/89.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Dorotides Crizos 
tomo (Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravado Traldi - Mercan - 
til e Industrial LTDA (Adv.:Dr. Osvaldo A. Negrini Júnior). Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4442/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Shell Quimica 
S/A (Adv.:Dr.Joaquim de Carvalho) e agravado Marco Antonio Lobo de Cam 
pps (Adv.:Dr. Mário G.F. Sarrubbo). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Jo
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-4564/89.2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Manobra - Enge 
nharia de Manutenção e Participações LTDA (Adv.:Dr.Jorge E.B.de Olivei 
ra) e agravado José Teodoro Sobrinho. Foi relator o Exmo.Sr.Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negarpro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-4586/89.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Usinas Siderúrgi 
cas de Minas Gerais S/A - USIMINAS (Adv.:Dr. Bertoldo Machado Veiga) e 
agravados Francisco Jacob de Oliveira e Outros. Foi relator o Exmo.Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemen - 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4598/89.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Usina Queiroz Jú 
nior S/A - Indústria Siderúrgica (Adv.:Dra. Ana Maria José Silva de 
Alencar) e agravado Vicente Moreira dos Santos(Adv.:Dra. Lidelena Al - 
ves Fernandes).Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4619/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do

juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Rio Negro Comér
cio e Indústria de Aço S/A(Adv.:Dr. Dermeval dos Santos) e agravado Se 
verino Amaro da Silva(Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4630/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Maria Ines
Bortnhuk Cândido (Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravada Sharp 
Indústria e Comércio LTDA. Foi relator o Exmo.Sr. Ministto José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-4641/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Nilton Oyama (Adv. 
Dr. Álvaro de M.Castro) e agravado Banco do Brasil S/A(Adv.:Dr. Maurí- 
lio Moreira Sampaio). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agra 
vo.
PROCESSO AI-4680/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Rio Negro Comér
cio e Indústria de Aço S/A (Adv.:Dr. Demerval dos Santos) e agravado 
Valdemiro Borges de Souza (Adv.:Dr.José Augusto da Trindade). Foi rela_ 
tor o Exmo.Sr. Ministto José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4982/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Companhia Esta - 
dual de Energia: Elétrica (Adv.:Dr. Roberto Matte Azambuja) e agravados 
Ugo Rene Ornos e Outro(Adv.:Dr. AdroaIdo Mesquita da Costa Neto). Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5437/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Wilson Ramalho 
(Adv.:Dr. Luiz Carlos da Rocha) e agravado Expresso de Marco LTDA(Adv.: 
Dr. Pedro Antonio Furlan). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-5670/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Guarda Noturna 
de Campinas (Adv.:Dr. Carlos Soares Júnior) e agravados Cândido de Je 
sus Silva e Outro e Associação Comercial e Industrial de Campinas. Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.

E.B.de
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PROCESSO AI-5921/89.5,relativo ao agravo de instrumento de despacno ao 
juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Fundação Zoobo- 

(tãnica do DF (Adv.:Dr. Darlan Pires Milfont) e agravado Paulino Pinto 
'da Costa(Adv.:Dr. Carlos Belhão Heller). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro 
.José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-6725/88.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 

, juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Usina Pumaty S/A 
'(Adv.zDr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior) e agravada Sônia Maria Ve 
loso da Silva. Foi relator o Exmo.Sr.Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-6739/88.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A(Adv.zDra. Selma Moraes Lages) e agravados Carlos Braynerde 
Cerqueira e Outros (Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7085/89.1.relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Alberto Guedes 
Amaral (Adv.:Dra. Maria Aparecida Ferracin) e agravado Unisport Repre - 
sentações, Exportações e Comércio LTDA (Adv.zDr. José J. de Biasi).Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7330/89■4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz, presidente do TRT da la. região, sendo agravante Companhia Docas 
do Rio de Janeiro (Adv.:Dr. Oswaldo Cupello) e agravado Jorge de Aqui- 
no Bastos (Adv.:Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,unanime - 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7393/89■5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco do Estado 
de São Paulo S/A (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel) e agravado Air - 
ton Fonseca. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca ’ , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7576/88.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Joaquim José Cor 
reia (Adv.:Dr. Oswaldo Pizardo) e agravada Companhia Municipal de Tmas 
portes Coletivos - CMTC (Adv.:Dra. Divaldina P.S. Oliveira). Foi rela
tor o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8457/89, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região,sendo agravante Heronaldo Alves de 
Souza (Adv.zDr. Alino da Costa Monteiro) e agravado Fremarte Comércio 
e Reparos Marítimos e Terrestres LTDA. Foi relator o Exmo.Sr.Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AG-RR-5662/88.4, sendo agravante Concremix S/A(Adv.:Dr.Victor 
Russomano Júnior) e agravado Izaú Rodrigues da Silva (Adv.:Dr.Luiz Car 
los Amorim). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao Agravo Regi
mental .
PROCESSO AG-AI-6492/88.8,sendo agravante Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Ávila) e agravado Hélio 
Karpinski (Adv.:Dr. Adroaldo M. da Costa Neto). Foi relator o Exmo.Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-6479/88.3, sendo agravante Banco do Brasil S/A(Adv.:Dr. 
Antonio Carlos de Martins Mello) e agravado Carlos Alberto Sampaio Por 
to (Adv.:Dr. Rubens de Mendonça). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Jose 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi - 
mento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-364/89.6, sendo agravante Usina Costa Pinto S/A Açúcar 
e Álcool (Adv. :Dr. Jose Cebim) e agravado Aparecido Donizete de Olivei. 
ra (Adv.:Dr. Ezequiel Melotto). Foi relator o Exmo.Sr.Ministro José Car 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-1007/89.1, sendo agravante Salete dos Anjos Nascimento 
Martins (Adv.zDr. Jose Torres das Neves) e agravado Comind Participa - 
ções S/A (Adv.zDr. Faissal Ahmad Kharma). Foi relator o Exmo.Sr. Minis 
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,ne - 
gar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-2266/89.0, sendo agravante Josmary Maia Santos(Adv.:Dr. 
Fernando de Figueiredo Moreira) e agravado Banco Brasileiro de Descon
tos S/A - BRADESCO (Adv.:Dr. Ricardo de Paiva Virzi). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una
nimemente , negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-2547/89.6,sendo agravante Mineração Morro Velho S/A 
(Adv.:Dr. Victor Russomano Júnior) e agravado Ninervino Inácio Damas 
(Adv.:Dra. Nilda de Moura Souza). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi - 
mento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AI-3167/87.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Newton Motta e 
Silva (Adv.zDr. José Torres das Neves) e agravado Banco do Brasil S/A 
(Adv.zDr. Antonio Carlos de Martins). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M. A. 
Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer do agra
vo.
PROCESSO AI—6731/89.5.relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante BANORTE - Banco 
Nacional do Norte S/A (Adv.:Dr. Rogério Avelar) e agravado Francisco 
de Assis Martins. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-7312/89.2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Banco Real S/A 
(Adv.:Dr. Moacir Belchior) e agravada Celi de Oliveira Ferreira(Adv. : 
Dr. Acrísio de Moraes Rego Bastos). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M.A.Gia 
comini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer do agravo. 
PROCESSO AI-7331/89.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Transportadora 
Leal LTDA (Adv.:Dr. Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes) e agravados Gercino 
Francisco Pereira e Outros (Adv.:Dra. Sandra Maria Gomes). Foi relator 
o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer do agravo.

PROCESSO AI-574/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante FEPASA - Ferro
via Paulista S/A (Adv.:Dr. Evely Marsiglia de O.Santos) e agravados 
Sérgio Luiz Cauzzo e Outros .(Adv.zDr. Sérgio Mendes Valim). Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-800/89.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante lochpe Segurado
ra S/A (Adv.:Dr. José Carlos de Souza ) e agravado Francisco Assis de 
Matos (Adv.:Dr. Hélbio Palmeira). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Gia
comini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agra 
vo.
PROCESSO AI-869/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravantesBanco Itaú e Ou
tra (Adv.zDr. Hélio Carvalho de Santana) e agravado Aldacy César(Adv.: 
Dr. Odair Cirine). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-914/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Companhia de Be
bidas da Bahia - CEBEB (Adv.:Dr.Cícero Vilas Boas Pinto) e agravado De 
neval dos Santos (Adv.:Dra. Léa Reis Nunes). Foi relator o Exmo. Sr7 
Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-937/89,7, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Ludgren Irmãos 
Tecidos S/A - Casas Pernambucanas (Adv.zDr. Paulo E. Salvo) e agravado 
José Maria de Brito. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3134/89.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 12a. região,sendo agravante Centrais Elétri
cas de Santa Catarina S/A - CELESC (Adv.zDr. Lycurgo Leite Neto)e agra 
vado Edelmo Naschenweng. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-4078/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Companhia de Pio. 
cessamento de Dados do Estado de MG - PRODEMGE (Adv.zDr. José Carlos 
de Melo Ribeiro) e agravados José Eduardo Magalhães e Outro (Adv.z Dr. 
José Caldeira Brant Neto). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-4090/89.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Companhia Valedo 
Rio Doce (Adv.zDr. Evergisto Tomich Furtado) e agravado Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários de Itabira (Adv.zDr. Carlos C. Arru 
da). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4480/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 11a. região, sendo agravante Fundação Univer 
sidade de Amazonas (Adv.zDr. José Paiva de Souza Filho) e agravada Jo- 
sefa Farias de Oliveira (Adv.zDr. José Barbosa de Souaa). Foi relator 
o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5364/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Banco do Estadc 
de São Paulo S/A (Adv.zDr. José Alberto Couto Maciel) e agravado Paulc 
Miguel Buso.Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5375/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
ijuiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravantes Evaristo Venan 
|zoni e Outros (Adv.zDr. Flávio Pereira de A. Filgueiras) e agravado Ban 
co do Brasil S/A (Adv.zDr. Eugênio Nicolau Stein). Foi relator o Exmo, 
Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-5392/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 8a. região, sendo agravante Maria Iza Nasci
mento Vasconcelos (Adv.zDr. Francisco de Assis C. Rodrigues) e agrava
do O.S.Pinto - Farmacia Modelo (Adv.zDr. Orlàndo Maciel Rodrigues).Foi 
relator o Exmo.Sr.Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido,unanime
men te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5440/88■1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante BANORTE - Banco 
Nacional do Norte S/A (Adv.zDr. Rogério Avelar) e agravado Rônago Coe
lho Passarinho(Adv.zDr. José Mário G. de Souza). Foi relator o Exmo.Sr. 
Juiz M.A.Giacomini,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO AI-5537/89.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Caixa Econômica 
do Estado de Minas Gerais (Adv.zDr. Paulo C. de Miranda) e agravado Mar 
cos Antonio Álvares da Silva. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomi
ni, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-5627/89.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Companhia Munic^ 
pal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv.zDra. Maria A. Mascaro)e agra 
vado Benedito Alves Figueiredo(Adv.zDr. Carlos P. Custódio).Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido,unanimemen 
te, negar provimento ao agravo.

PROCESSO AI-5708/89.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho di 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Indústrias Mata- 
razzo de Embalagens S/A (Adv.zDr. José Maria de Castro Bernilsle agra
vado José Olímpio Barbosa da Silva (Adv.zDr. Arthur Vallerini).Foi re
lator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5923/89.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravantes Luiz Carlos San 
tana e Outros (Adv.zDr. Marcos Luís Borges de Resende)e agravadasCompa 
nhia de Desenvolvimento do Estado de GO - CODEG e Outro (Adv.zDr.Anto
nio Carlos de Moraes). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5935/89.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Décio Alves Car
doso (Adv.zDr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Companhia Siderúrgi 
ca Paulista - COSIPA (Adv.zDr. Nelson Ranalli). Foi relator o Exmo.Sr. 
Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi
mento ao aaravo.
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PROCESSO AÍ-5942/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Valdevino Dias 
da Silva (Adv.zDr. Marco Rogério de Paula) e agravado Comind Participa 
ções S/A (Adv.:Dra. Maria Vilma A. da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. 
Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi, 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-6203/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Usina Pedroza S/A 
(Adv.:Dr. Rômulo Marinho) e agravado José da Silva (Adv.:Dr. Eduardo 
Jorge Griz). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6274/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravantes Fermakro LTDA e 
Outra (Adv.:Dr. José Aguinaldo Pinheiro) e agravado Mário da Silva Ga
ma (Adv.zDr. Laudelino José F. da Silva). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz 
M.A. Giacomini,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-6280/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Cooperativa Cen
tral dos Produtores Rurais de Minas Gerais LTDA (Adv.zDr. José Cabral) 
e agravado Antonio Diniz Lara (Adv.zDr. José do Carmo de Souza).Foi re 
lator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido,unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6507/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante José Eurípedes 
Ferracini (Adv.zDr. Rui J. Soares) e-agravada Companhia de Engenharia 
de Tráfego - CET. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6930/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Banco Bamerin - 
dus do Brasil S/A (Adv.zDr. Robinson Neves Filho) e agravado José Bor
ges Vieira (Adv.zDr. Vivaldo Silva da Rocha). Foi relator o Exmo. Sr. 
Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-7162/87■3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Companhia Esta - 
dual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.zDr. Ivo Evangelista de Avila) e 
agravado Júlio Rodrigues Borges (Adv.zDr. Alino daCosta Monteiro).Foi 
relator o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido,unani— 
memente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7199/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravantesTrnasportadora 
Irgominas LTDA e Outra(Adv.zDr. Roberto Papini) e agravado Gilberto 
Luiz Dutra. Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7428/89.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Transportadora 
Remon LTDA (Adv.zDr. Neisyl Miscante Irff de Andrade) e agravado João 
Fábio Pinto Lacerda. Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M.A.Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8312/88.2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv.zDra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agravado José 
Carlos Scopel. Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8938/88■3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Companhia Fábri- 

>ca de Tecidos Dona Isabel (Adv.zDr. Antonio Carlos Coelho Paladino) e 
agravada Helena Aparecida de Souza Lopes. Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M. 
A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO ED-RR-7221/88.8,relativo aos embargos opostos ã decisão daEg. 
la. Turma, sendo embargantes Luiz Roberto Moraes e Outros (Adv.z Dr. 
Ulisses Borges de Resende) e embargados Expresso Mercantil Agência Ma
rítima LTDA E Outra (Adv.zDr. Cláudio Roberto Alves de Alves).Foi rela 
tor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido,unanimemen 
,te,dar provimento, em parte aos Embargos Declaratórios, para em sanan
do a omissão apontada, declarar que a Revista não merecia conhecimento 
guanto ã hierarquia das leis, pois, o tema estava precluso.Obsz O Exmo. 
Sr. Ministro Ursulino Santos, participou do julgamento apenas para com 
por "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-952/89.9,relativo aos embargos opostos ã decisão da Eg. 
la. Turma, sendo embargante Empresa Brasileira de Engenharia S/A(Adv.z 
Dr. José Maria de Souza Andrade) e embargado Mário Galeriano Rodrigues 
(Adv.zDr. Carlos S. Fraga Couto). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz M.A.Gia
comini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento, em par
te, aos Embargos Declaratórios para exclarecer que, também,a insufici
ência de transporte para atender a demanda dos trabalhadores foi ele - 
mento definitivo para o reconhecimento das horas in itinere. Obsz O 
Exmo.Sr. Ministro Ursulino Santos, participou do julgamento apenas pa
ra compor "quorum" regimental.
PROCESSO AG-AI-5198/89.7,sendo agravante UNIBANCO - União de Bancos Bra 
sileiros S/A (Adv.zDra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agravado Rubens- 
de Avilla Carrasco (Adv.zDr. Ricardo Gressler). Foi relator o Exmo.Sr. 
puiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi - 
mento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-353/89.3,sendo agravante Vogg S/A - Indústria Metalúrgi 
ca (Adv.zDr. Victor Russomano Júnior) e agravado Sindicato dos Traba - 
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Canoas (Adv.zDr. Beatriz Renck). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz M.A.Gia 
comini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
Agravo Regimental.
PROCESSO AI-6765/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura Muni- 
icipal de Fortaleza (Adv.zDr. Mansueto H. Cavalcante) e agravada Maria 
Elza Sousa de Morais. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianot
to Pinto, tendo a Turma resolvido,unanimemente,não conhecer do agravo. 
PROCESSO AI-7805/88.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv.zDra.Cristiana Rodrigues Gontijo)e agra 
vado João Fernandes (Adv.zDr. Silvio Lessa). Foi relator o Exmo.Sr. Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,unanimemente , 
dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os 
efeitos legais.

PROCESSO #1-908/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Petróleo Brasi - 
leiro S/A - PETROBRAS (Adv.zDr. Cláudio A. Penna Fernandez) e agravada 
Ivanise Trindade Lima (Adv.zDr. Ulisses Riedel de Resende). Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a re 
vista, em ambos os efeitos legais.
PROCESSO AI-1663/89.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura Muni
cipal de Fortaleza (Adv.zDr. Rubem Brandão da Rocha) e agravada Zuila 
Barbosa Lemos (Adv.zDr. Antonio José da Costa). Foi relator o Exmo.Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em am 
bos os efeitos legais.
PROCESSO AI-1721/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Telecomunicações 
de Minas Gerais S/A - TELEMIG (Adv.:Dra. Ana Maria José Silva de Alen
car) e agravados Eunice Coutinho da Silva Carvalho e Munic. de Pirape- 
tinga. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,dar provimento ao agravo, para mandar pro 
cessar a revista, em ambos os efeitos legais.
PROCESSO AI.4560/89.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Companhia Energé 
tica de Minas Gerais-CEMIG (Adv.zDra. Maria A.B.Duarte) e agravado A- 
dilson Geraldo dos Santos (Adv.zDr. Evaldo R.R.Viegas). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente,dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista,em 
ambos os efeitos legais.

PROCESSO AI-4956/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura Muni
cipal de Fortaleza (Adv.zDra. Eliza M.M.Barbosa) e agravada Francisca 
André Miranda (Adv.zDr. Antonio J. da Costa). Foi relator o Exmo.Sr.Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os 
efeitos legais.
PROCESSO AI-4965/89.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura Muni
cipal de Fortaleza (Adv.zDra. Eliza M.M.Barbosa) e agravada Laurita Nu 
nes de Sousa (Adv.zDr. Antonio J. da Costa). Foi relator o Exmo.Sr. Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os 
efeitos legais.
PROCESSO AI-4974/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT ch 7a. região, sendo agravante Prefeitura Munici. 
pal de Fortaleza (Adv.zDra. Eliza M.M. Barbosa) e agravada Fancisca 
Duarte Lima (Adv.zDr. Antonio J. da Costa). Foi relator o Exmo.Sr. Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto', tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista,em ambos os 
efeitos legais.
PROCESSO AI-6339/89.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT ‘da 7a. região, sendo agravante Prefeitura Muni
cipal de Fortaleza (Adv.zDra. Eliza M.M.Barbosa) e agravada Helena Ma
ria Lima Jardim. Foi.relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente,dar provimento ao agravo,pa
ra mandar processar a revista, em ambos os efeitos legais.

PROCESSO AI-2795/88,7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-15a.região, sendo agravante FEPASA -Ferrovia 
Paulista S/A(Adv.zDr. Samuel Hugo Lima) e agravado José Leutério Gon - 
çalves(Adv.zDr. Sérgio M. Valim).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimen - 
to ao agravo.
PROCESSO AI-4032/88.5, relativo ao agravo de instrumento de desapcho 
do juiz presidente do TRT—4a.região,sendo agravante Roberto Wictzorck 
(Adv.zDra. Beatriz Renck) e agravado Stefani-Veíçulos e Autopeças LTDA 
(Adv.zDra. Solange D. Munhoz).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Paz 
zianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemente, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-6343/88.5,relativo ao agravo de instrumento • de despacho do 
juiz presidente do TRT-15a.região, sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S/A (Adv. zDra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi)e agravadoNewton 
Gemes da Costa (Adv. :Dt.Antonio Gabriel de S.e Silva) .Foi relator o Exm9. Sr. Min.Al- 
mir Pazzianotto Pinto.,unanimemnte7 negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6721/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-la.região, sendo agravante Telecomunicações do 
Rio de Janeiro S/A -TELERJ (Adv.zDra. Ana Maria José Silva de Alencar), 
e agravados José Mário Fernandes Amorim e Outro(Adv.zDr. Fernando F.Mo 
reira).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido,unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7851/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho dc 
juiz presidente do TRT—la.região, sendo agravante Companhia Siderúrgica 
Nacional(Adv.zDr. Carlos Fernando Guimarães) e agravados Gilberto de 
Souza Caldas e Outros(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o 
Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unani
memente, negar prvovimento ao agravo.
PROCESSO AI-7875/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região,sendo agravante Banco do Brasil S/A 
(Adv.zDr.Maurilio Moreira Sampaio) e agravado Valgir de Azevedo Pires 
(Adv.zDr. Mário deFreitas Macedo).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI-8048/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-5a.região, sendo agravante Petróleo Brasileiro 
S/A -PETROBRAS(Adv.zDr. Cláudio A.F. Penna Fernandez e Ruy J.C.Pereira) 
e agravados Adauto Simões de Paiva e Outros(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de 
Resende).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8151/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-8a.região, sendo agravante Talita Corrêa da Sil
va (Adv.zDr. Joaquim L.de Vasconcelos) e agravada Fundação Serviços de 
Saúde pública.Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8209/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Companhia de Saneamen 
to Bãsico do Estado de São Paulo - SABESP(Adv.zDr. Marcelo Antonio P.

L.de


QUINTA-FEIRA, 21 DEZ 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 18663

Guimarães) e agravado Antonio Nadir Dota(AdvDr. Alino da Costa Montei 
ro).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a 
Turma resolvido,unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8274/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT—2a.região, sendo agravante Fundação Armando 
Alvares Penteado-Faculdade de Artes Plásticas(Adv.:Dr. José übirajara 
Peluso) e agravado Evandro Carlos Frasca Poyares Jardim(Adv.:Dra.Júlia 
Corre Saraiva).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCÉSSO AI-8285/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-3a.região,sendo agravante Morro do Níquel S/A- 
Mineração,Ind. e Com.(Adv.:Dr. Gilberto Gaspar dos Santos) e agravado 
Pedro Monteiro Neto.Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-8342/88.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Valentim Maria Men
des (Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Cia.Estadual de Ener - 
gia Elétrica-CEEE(Adv.:Dr.Ivo Evangelista de Avila)-Foi relator o Exm9 
Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemen 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8385/88.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-10a.região, sendo agravante Juscelino Rodrigues 
Cardoso(Adv.:Dr.Antonio L.de Á.Campos) e agravado Banco Itaú S/A(Adv.: 
Dra. leda Silvania Ramos).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzia
notto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemente.negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-8391/88.0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-10a.região, serido agravante Ironice Vieira de 
Paiva(Adv.:Dr. Marco A.B .Carvalhole agravados Companhia de Armazéns e 
Silos do Estado de Goiás e Outro(Adv.:Dr. Robinson N.Filho).Foi rela
tor o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, 
unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8510/88.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Jairo Augusto Lima 
(Adv.:Dr.José Torres das Nevesje agravado UNIBANCO-União de Bancos Bra 
sileiros S/A(Adv.:Dr. Robinson Neves Filho) .Foi relator o Exm9 Sr. Ml. 
nistro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemente. , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI8511/88.5,relativo ao agravo de instrumento.ide despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante UNIBANCO-União de Ban 
cos Brasileiros S/A(Adv.:Dr.Robinson Neves Filhoíe agravado Jairo Au
gusto. Lima (Adv. :Dr. José Torres das Neves).Foi relator o Exm9 Sr.Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8669/88.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT—5a.região, sendo agravante Petróleo Brasileiro 
S/A -PETROBRAS (Adv.:Dr.Carlos Antonio F. de Oliveira) e agravada JOse 
fa Almeida de Macedo(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o 
Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unani 
memente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-55/89.2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-3a.região, sendo agravante Estado de Minas Ge
rais (Adv.:Dr. Francisco Deirõ Couto Borges) e agravado Sebastião Fran - 
cisco Guimarães(Adv.:Dr. Afonso M.Cruz):Foi relator o Exm9 Sr.Ministro 
almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI—174/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT—2a.região, sendo agravantes Vladimir Tenório de 
Oliveira e Outros(Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravado TTN- 
Tratamento Térmico de Metais LTDA(Adv.:Dr. Sidnei Turczyn).Foi relator 
o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido , 
unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-0792/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente dõ TRT da 15a.região, sendo agravante Caixa Econômi 
ca do Estado de São Paulo S/A (Adv.: Dr. Fernando Neves daSilva) e 
agravado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios de Rio 
Claro (Adv.: Dr.José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-917/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
jõ juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Petróleo Bra
sileiro S/A - PETROBRAS (Adv.: Dr. Carlos Antônio F. de Oliveira) e 
agravada Julieta de Melo Santos (Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almit Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—928/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dóTuií FFe^idéít^do TRT da 5a.região, sendo agravante Sagot Robert 
Jules Charles (Adv.: Dr. Juarez Teixeira)e agravada Sadia Comercial 
Ltda (Adv.: Dr. José Eduardo G. Alves). Foi relator o Exm9.Sr.Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-0998/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Filizola Ba - 
lanças Industriais S/A (Adv.: Dr. J.Granadeiro Guimaraes) e agravado 
José Carlos dos Santos (Adv.: Dr.A lino da Costa Monteiro). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resol
vido, unanimemente,negar provimento ao aaravo.

PROCESSO AII1458/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Fundação Edu 
cacional do Distrito Federal )Adv.: Dr. Deoclécio Sousa) e agravado 
Edelita da Silva Santos: Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO RR-1675/89■6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Armando Sér - 
gio Generali (Adv. : Dr.Aldo Lorenzetti) ,e agravado Yorkshire Corcovado 
Companhia de Seguros (Adv.: Dra. Mirna Picosse). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1754/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região,sendo agravante Fundação Cultu 
ral de Belo Horizonte ( Adv.: Dr .Geraldo A. Sant’Anna) e agravado Jo
sé Sérgio do Carmo (Adv.: Dr. Esly de S. Luz). Foi relator o Exm9. Sr. 

Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1949/89■1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo sgravante Adroaldo Fer 
reira da Mota (Adv.: Dr. S. Riedel de Figueiredo) e agravada Indústria 
Metalúrgica Tancredi Ltda (Adv.: Dr. Romeu N. Brochetti). Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3408/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante CEAGESP-Com - 
panhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo ( dv.: Dra. Jose- 
fina R. de Miranda) e a gravado Pedro Morellato Filho (Adv.: Dr. S. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator oExm9. Sr. Ministro Almir Pazzianot 
to Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-3471/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Cleto José de 
Carvalho (Adv.: Dr. José Torres das Neves) e agravado Banco Nacional 
S/A (Adv.: Dr. Humberto Barreto Filho).Foi relator o Exm9. Sr. Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4361/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região sendo agravante . Cervejarias 
Reunidas Skol Caracu S/A (Adv.: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos 
e agravado Casturino Soares (Adv.: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4416/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Luiz Henri - 
que Didier (Adv.: Dr. João C. Casella) e agravado Penfield Commodity 
Corretora de Cambio e Valores Ltda. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4417/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Penfield Com
modity Corretora de Câmbio e Valores Ltda (;Adv.: Dr. Antonio Carlos 
V. Barros) e agravado Luiz Henrique Didier (Adv.: Dr. João C. Casella) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4549/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Susa S/A 
(Adv. : Dr. José Pereira dos S.Neto) e agravado Romancino de Souza Leal 
(Adv.: Dr. Jorge da Rocha Gonçalves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resovlido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4582/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Caixa Econômi 
ca do Estado de Minas Gerais (Adv.: Dr. Rogério Valle Ferreira) e agra 
vado Joaquim Francisco de Paula Fernandes (Adv.: Dr. Sílvio dos Santos 
Abreu). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4593/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despache 

do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante José Ferreira 
Rosa e Outros (Adv.: Dr. Jerônymo Brito da Cunha) e agravada Companhia 
Vale do Rio Doce (Adv.: Dr. Evergito Tomich Furtado). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4709/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Equipamentos 
Clark Ltda(Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior) e agravado Vanderlei Oli 
veira (Adv.: Dra. Maria Tereza Domingues).Foi relator o Exm9. Sr. Mi - 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. •
PROCESSO AI-4909/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Banco Bame- 
rindus do Brasil S/A (Adv.: Dra. Tereza Safe Carneiro) e agravado Ro - 
mel Cullar Mercado (Adv.: Dr. Alberto de Medeiros Guimarães). Foi rela 
tor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resoí 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4938/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura Mu 
nicipal de Fortaleza (Adv.: Dr. Iran da C. Leite) e agravado Francisco 
Jovaci Costa de Lima (Adv.: Dr. Antonio J. da Costa). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5020/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Lucila José 
Moreira (Adv.: Dr. José Torres das Neves) e agravado Banco Brasileiro 
de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.: Dra. Rosangela Geyger). Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo aTurma resolvido , 
unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5055/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Mara Núbia F. 
dos Santos (Adv.: Dra. Ana Maria Mendina de Morais) e agravado UNIBAN- 
CO - Uniãode Bancos Brasileiros S/A (Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,ten 
do a Turma resolvido,' unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5056/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante UNIBANCO . - 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gonti 
jo) e agravada Mara Núbia dos Santos Feijó (Adv.: Dr. José Torres das 
Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5356/89■0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Alice Pom - 
peu Ponzo (Adv.: Dr. Mario de Mendonça Netto)eíiagravado Tecelagem Para- 
hyba S/A (Adv.: Dr. Jairo dos Santos Rocha). Foi relator o Exm9. Sr.Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5395/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 8a. região, sendo agravante Telecomunica
ções do Amapá S/A - TELEAMAPÃ (Adv.: Dr. Arnaldo Furtado de Mendonça 
Neto) e agravado Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomuni
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cações e Operadores de Mesas Telefônicas do Território Federal do Ama
pá - SINTELPA (Adv.: Dr. José Caxias Lobato). Foi relator o Exm°. Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5465/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Dalila Bar -j 
roso Ferreira e Outros (Adv.: Dra. Eliane Guttierrez) e agravada Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S/A (Adv.: Dr. Fernando Neves da Sil
va) . Foi relator o ExmÇ. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5624/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacha 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Supermercados 
Fredy S/A (Adv.: Dr. Walter Aroca Silvestre) e agravado Manoel Ivo da 
Silva (Adv.: Dra. lolanda K. Tonini). Foi relator o Exmí.Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negai? 
provimento ao a gravo.
PROCESSO AI-5710/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despachd 
do juiz presidente do TRT da 2a. reigão, sendo agravante Maria Helena 
da Costa Borba (Adv.: Dr.V^lter Uzzo) e agravado Sociedade Beneficente 
São Camilo e Outra (Adv.: Dr. Reynaldo Tilelli). Foi relator o Exm9 
Dr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5769/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante João César 
Nicolau ( Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravado Ford Indústria 
e Comércio Ltda (Adv.: Dr. Márcio Yoshida). Foi relator o Exm9. Sr. Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5770/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Ford Indús - 
tria e Comércio Ltda (Adv.: Dr. Márcio Yoshida) e agravado João César 
Nicolau (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exm9. Sr 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6366/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Indústrias To 
deschini S/A (Adv.: Dr. Paulo Cesar Bastos) e agravado Tarcísio Jose 
Custódio (Adv.: Dr. CelsonLucinda). Foi relator o exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6607/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Gatão Veícu - 
los S/A (Adv.: Dr. Jorge Luiz de Queiroz Laurindo) e agravado João Né- 
ris Rodrigres( Adv.: Dr. Cesar Marques Carvalho). Foi relator o Exm9. 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6615/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Carlos Henri
que de Abreu (Adv.: Dr. Acrísio de M. R. Bastos) e agravado Banco Real 
S/A (Adv.: Dr. Luis E.R. A. Dias). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro A_1 
mir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
rovimento ao agravo.
PROCESSO AI-6622/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. regiaõ, sendo agravante Flávio Anto - 
nio Reis do Valle (Adv.: Dr. José H. de Magalhães) e agravada Compa - 
nhia Agrícola de Minas Gerais - CAMIG (Adv.: Dr. Silas M. Tavares).Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6736/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Fundação Zoo 
botânica do Distrito Federal (Adv.: Dra. Luciana Ribeiro Melo de Mo
raes) e agravado Cícero José Botelho de Barros). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unani - 
memente, negar provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Exm9. Sr. 
Juiz Fernando Damasceno.
PROCESSO AI-6739/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Adelsione 
Costa dos Santos (Adv.: Dr. Gileno da Cunha Silva) e agravado HORSA - 
Hotéis Reunidos Ltda (Hotel Nacional de Brasília) (Adv.: Dr. Nilton 
Correia). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. Deu-se 
por impedido o Exm9. Sr.Juiz Fernando Damasceno.

PROCESSO AI-6744/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP (Adv.: Dr. Vicente A. Jungmann) e 
agravado Ailton Coelho Alves e Outros (Adv.: Dr. Valdir C. Lima). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendoa Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. Deu-se por impedido 
o Exm9. Sr. Juiz Fernando Damasceno.
PROCESSO AI-6916/89.5, relativo ao agravo de instrumeeto de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Banco Auxi - 
liar S/A (Adv.: Dra. Mareia Regina Rodacoski) e agravado João Franco 
de Oliveira Filho). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-7390/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente do TRT da 2a. região,sendo agravante Shell Brasil 
S/A .PETROLEO), J/\dv. : Dra. Irany Ferrari) e agravado Edwal Teixeira Ra
mos (Adv.: Dr. Antônio Claret Vialli). Foi relator o Exm9. Sr. Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7391/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacht 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Edwal Teixei
ra Ramos (Adv.: Dr Antônio Claret Vialli) e agravado Shell Brasil S/A 
(PETRÓLEO) (Adv. Dra. Irani Ferrari). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne - 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AG-RR-6984/88.2, sendo agravante Gilberto Wagner Corrêa e 
Outro (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Companhia Siderúr 
gica Paulista - COSIPA (Adv.: Dr. Nelson Ranalli). Foi relator o Exm9. 
Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao Agravo Regimental.

PROCESSO AG-AI-8994/88.3, sendo agravante Transportes Caramuru Ltda 
(Adv.: Dr. Jose Carlos Sarpa) e agravado Cyres Rodrigues Leite (Adv. : 
Dr. Jovaci Rodrigues Leite). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernan
do Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
Agravo Regimental.
PROCESSO ED-RR-0602/89■8, relativo aos embargos opostos à decisão da 
egregia la. Turma, sendo embargante Utinguassú Lucas de Oliveira (Adv. 
Dra. Ana Helena Geocanini da Silva) e embargada Caixa Econômica Esta - 
dual do Rio Grande do Sul (Adv.: Dr. Salim Daou Júnior). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratõrios. Os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ursulino Sintos e Afonso Celso participaram da Ses
são apenas para compor "quorum",regimental.
PROCESSO ED-RR-5965/87.4, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Egrégia 1 a. Turma, sendo embargante UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S/A (Adv.: Dra. Cristianana Rodrigues Gontijo) e embargado Ané- 
sio Costa (Adv.: Dr. Wanderlina Pacheco de Oliveira). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratõrios. Os Excelentíssimos 
Senheres Ministros Ursulino Santos e Afonso Celso participaram da 
Sessão apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-AI-7601/88.0.relativo aos embargos opostos ã decisão da 
egrégia 1a. Turma,sendo embargante Laerte Nunes Moreira (Adv.: Dra. Re 
gielene Santos do Nascimento) e embargada Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S/A (Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva). Foi relator o Exm9. 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a.Turma resolvido, unanime
mente, rejeitar os Embargos Declaratõrios. Os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Ursulino Santos e Afonso Celso, participaram da Sessão ape - 
nas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-AI-8319/88.3, relativo aos embargos opostos à decisão da 
egrégia 1a. Turma, sendo embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e embargado Moacir Mattos Men 
des (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente- , 
rejeitar os Embargos Declaratõrios. Os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Ursulino santos e Afonso Celso, participaram da Sessão apenas pa
ra compor "quorum" regimental.
PROCESSO AG-AI-1099/89.1, sendo agravante Orvano Mesquita e Outros 
(Adv.: Dra. Paula Frassinetti Vianna Atta) e agravada Companhia Esta - 
dual de Energia Elétrica - CEEE.Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir 
Pazziantoto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-2043/89.9, sendo agravante Rio de Janeiro Refrescos 
S/A (Adv.: Dra. Evanir José Tavares) e agravado Faustino dos Santos 
Filho (Adv.: Dr. José Carlos S. Cataldi). Foi relator o Exm9 Sr.Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG—AI—3254/89.6, sendo agravante Antonio Bernardino Peixoto 
(Adv.: Dr. José Francisco Boselli) e agravado Ultrafertil S/A - Ferti
lizantes e Comércio de Fertilizantes (Adv.: Dr. Jovenal Siqueira). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-3362/89■0, sendo agravante Isabel Cristina de Morais 
(Adv.: Dra.Arazy Ferreira dos Santos) e agravado Banco do Commércio e 
Indústria de São Paulo S/A (Adv.: Dr. Álvaro Alves Nóga). Foi relator 
O Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-3869/89■7, sendo agravante Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de Sao Paulo - SABESP (Adv.: Dra. Maria Cristina Paixão 
Côrtes) e agravado Anuar Mekdssi Miziara. Foi relator o Exm9. Sr. Mi - 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AI-855/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Mario Gobbo 
(Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravado Ferro Ligas Piracicaba 
Ltda. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
As doze horas, não tendo sido esgotada a pauta o Exm9. Sr. Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão,e, para constar eu Diretora de 
Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente Ata que,vai 
assinada pelo Exm9. Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita aos on 
ze dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO AIMIR PAZZIANOTTO PINTO
Presidente da Secretaria da Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de serviço da Secretaria da Turma

ATA DA 12a. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de dezembro de mil nove
centos e oitenta e nove, ãs nove horas e trinta minutos, na Sala deSes 
soes da Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente AÜ 
MIR PAZZIANOTTO PINTO, abriu a Sessão registrando as presenças dos Ex” 
ce1entíssimos Senhores Ministros FERNANDO VILAR, URSULINO SANTOS e 
AFONSO CELSO, do Excelentíssimo Senhor Procurador Geral da Justiça do 
Trabalho Doutor IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO, representando a 
Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo Diretora de Serviço a 
Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. Os Excelentíssimos Senhores Minis - 
tros GUIMARÃES FALCAO e JOSÉ CARLOS DA FONSECA compareceram ã Sessão 
para julgarem feitos em que apuseram visto como relator ou revisor. Fo 
ram redistribuídos no âmbito da Turma os seguintes processos: E - RR - 
7610/86.3 , ED-RR-6325/88.5 , ED-RR-7067/88.4, ED-RR-119/89.6 , AG - Al - 
6227/89.0, AG-RR-5824/89•4, AG-A I - 1455/89.0 AG-RR-5824/89.4, RR-7193/
89.7, AG-A I-6227/89•0. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, em 
seguida passou-se aos julgamentos.
PROCESSORR-3112/89.8, relativo ao recurso de rvista de decisão do TRT 
10a.Regiao,sendo recorrente Fundação Hospitalar do DF (Adv . : Dra . Edna Co 
sentino X.Cardoso) e recorrido Mareio Baum Di Domenico e 0utros(Adv. 
Dr.Eduardo Luiz S.Carneiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo” 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por ofensa ao ar 
tigo 5? XXXVI da Constituição Federal atual, e, no mérito, dar-lhe p rô 
vimento para , em reformando o Acórdão Regional, determinar que o cãl
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culo dos juros e da correção monetária se faça a partir da data da 
Edição do Decreto_lei 2322/87. Falou pelo recorrido o Dr. Ruy Jorge C. 
Pereira .
PROCESSO RR-5945/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a. Região, sendo recorrente Sind. dos Empregados em Estabe1ecimen 
tos Bancários de Santo And ré (Adv.: Dr. José Torres das Neves ( e recorri
do Banco Itaú S/A (Adv.: Dr. Hé1io C. Santana). Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, a Turma deliberou pre
liminarmente quanto ã desnecessidade da remessa do processo ao Pleno 
para apreciação da pecha atribuída do Decreto-Lei 2284/87; por maioria 
conhecer da revista por divergência, vencido o Exmo. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, relator, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em 
reformando a decisão recorrida, restabelecer a sentença de 19 grau na 
sua parte meritória. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, revisor . A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumen 
to de mandato, requerida da tribuna pelos doutos patronos do recorren
te e do recorrido. Falou pelo recorrente o Dr. José Antonio P. Zanini e 
pelo recorrido o Dr. José Maria Riemma.
PROCESSO RR-615/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a. Regiao, sendo recorrente Eldorado S/A - Com. Ind. e Importação . 
(Adv. :Dr. Pau1o Rabello Corrêa( e recorrido Antonio Bezerra Rocha(Adv.: 
Dr. Antonio Carlos P. Faria). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car
los da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-4492/88.7, relativo ao recurso de revista d decisão do 
TRT-4a. Região, sendo recorrente Cia. Estadual de Energia E1étrica-CEEE . 
(Adv.:Dr.lvo Evangelista de Avila) e recorrido Adão Ary Pereira e Ou
tros (Adv .: Dr .A 1 i no da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Minis - 
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal 
cão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO RR - 7051/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT- 3a. Região, sendo recorrente Fontana de Trevi Massas Ltda . (Adv.:Dr . 
João C. Filho) e recorrido José Marcio Vieira(Adv.: Dr. Maria B. A. Rodri
gues). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revi 
sor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma reso1vido, una 
nimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7185/88,1 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT- 1a . Regiao , sendo recorrente Maria Amélia Soares Bote1ho (Adv.: Dr. Fer 
nando H . H . Fermandes) e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.: Dr. Carmen m. 
Caffi). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revi 
sor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO Al-314/89.8 , relativo ao agravo de instrumento de despacho - 
do juiz presidente do TRT-10a. Região, sendo agravante Raul Queiroz Ne - 
ves(Adv.:Dr.Rau1 Queiroz Neves) e agravado Cia. Jauense Industrial (Adv.: 
Dr.Victor Russomano Júnior). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo.
PROCESSO RR-246/89.9, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
10a. Regiao, sendo recorrente Cia. Jauense Industrial (Adv.: Dr.Viçtor Rus 
somano Jr.) e recorrido Raul Queiroz Neves (Adv. :Dr. Rau1 Queiroz Neves) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unani - 
memente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, em determinar o retorno dos autos ao TRT de origem , 
para que aprecie o Recurso Ordinário , como entender de direito, afas
tada a deserção. Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Jr.
PROCESSO RR-438/89.1, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
4a. Região, sendo recorrente Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 
(Adv.: Dr. José Renato C.Ricciardi) e recorrido Gelson Antônio Gheller . 
(Adv. :Dr.José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimaraes Falcão, ten
do a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto 
à devolução dos descontos, e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido o Dr. José Antonio P.Zanini.
PROCESSO RR-522/89.9, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
3a. Reg i ao,sendo recorrente Lúcio Antônio Menezes(Adv.:Dr.Vera Lúcia de 
Souza) e recorrido Fundação Centro Tecnológico de MG - CETEC(Adv.:Dr . 
Romildo D.Moreira). Foi relator o Exmo. Sr. M[nistro José Carlos da 
Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimaraes Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao adicio - 
nal de insalubridade, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimen
to para, em reformando a decisão recorrida, excluir da condenação a 
aludida parcela, no grau médio, conforme apurado pela perícia, inver
tendo o ônus da suncumbência quanto aos honorários periciais.
PROCESSO RR-645/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Reg ião,sen do recorrente Engenho São Benedito(Adv. : Dr . Hé1 io L.F 
Galvão) e recorrido Luiz Euzébio da Silva(Adv.:Dr.José do P. dos San
tos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e rev_i_ 
sor o Exmo. Sr. Ministro Guimaraes Falcao, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, daj^ 
lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional , determinar o 
retorno dos autos ao TRT de origem, para que aprecie o Recurso Ordiná^ 
rio, como entender de direito, afastada a deserção.
PROCESSO RR-830/89.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a?Regiao,sendo recorrente Delfin S/A-Crédito Imobi1 iário (Adv. : D r 
Silvana R.Romano Azzi) e recorrido Hideakuy Motizuki e Outros(Adv. : 
Dr.Luciano G. de Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, acolher a preliminar de julgamento e>< 
tra-petita; unanimemente, conhecer da revista, por ofensa ao artigo - 
460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen
tença de 1? grau ficando prejudicado o exame do restante do recurso 
PROCESSO RR-906/89-2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao,sendo recorrente Antônio Capistrano Soares(Adv. :Dr.Wi 1 - 
son de Oliveira) e recorrido Jaú S/A Construtora e I ncorporadora(Adv. 
Dr.Sebastião Tefé) Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da For^ 
seca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fel cão, tendo a Turma r£ 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1317/89•9 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-1 a.Regiao,sendo recorrente Elizabeth Sala Campos (Adv.:Dr.G1ória 
Maria F. de Almeida Reis) e recorrido Banco Brasileiro de Descontos - 
S/A-BRADESCO(Adv.:Dr.Ricardo de Paiva Virzi). Foi relator o Exmo. Sr.

Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guima
rães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
Revista.
PRODESSO RR-21I7/89.6 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região,sendo recorrnete Usina Pumaty S/A (Adv. :Dr.A 1bino Queiroz 
de 01iveira Júnior) e recorrido Irene Maria da Silva. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro_José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Minis 
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer” 
da revista, apenas quanto ao salário família, por divergência, e, no 
mérito, por maioria, para excluir da condenação o salário família, ven 
eido o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto. ”
PROCESSO A I -3169/89.I , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante Banco do Estado de 
Goiás(Adv.:Dr.Hegesipo de Campos Meirelles)e aaravado Inez Perez Gar - 
cia. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR22562/89.6 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao,sendo recorrente Inez Perez Garcia(Adv. :Dr.Va 1 ter Uzzo) . 
e recorrido Banco do Estado de Goiás S/A-BEG. (Adv.:Dr.Hegesipo de Cam
pos Meirelles). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonse 
ca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR23737/89-0 , re1 a t ivo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Regiao , sendo recorrente Minerações Brasileiras Reunidas S/A-MBR 
(Adv.:Dr.Marce1 o Gomes de Souza( e recorrido José Jerõnimo Filho(Adv.: 
Dr.Alceu José de Oliveira Batista). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal
cao, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista , 
com supedâneo no Enunciado 296. A Presidência da Turma deferiu juntada 
do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dr.Victor Russomano Jr.
PROCESSO RR-4162/89■9, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
5a.Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADES 
C0(Adv.:Dr.Rui Chaves) e recorrido Valdir Fontes de Menezes(Adv.:Dr T 
Antonio P.Madureira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para fixar em duzentos e quarenta o di
visor para o cálculo de horas extras.
PROCESSO RR-4357/89•3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-Aa.Região,sen do recorrente Banco Auxiliar S/A(Adv.:Dra. Fátima Ric 
c i a rd i S/A(Adv.:Dra. Fátima Ricciardi) e recorrido João Batista Porto- 
e Outro(Adv . :Dr.Jaime J.Gotardi). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães FalcãoV 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-A381 /89.9 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-Aa.Região,sendo recorrente Empresa Brasileira de Engenharia S/A . 
(Adv.:Dr.José Maria de Souza Andrade( e recorrido Josefino José de 
Almeida e 0utro(Adv.:Dr.Noe1i Fernandes). Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guima
raes Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista, face a deserção. Falou pelo recorrente o Dr.José Maria de 
Souza Andrade.
PROCESSO RR-l|A95/89.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao , sen do recorrente B e D Eletrodomésticos Ltda . (Adv . :Dr . 
Djalma Floroschk) e recorrido Edson Roberto de Freitas e 0utros(Adv.: 
Dr.Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, face Z 
irregularidade de representação processual.
PROCESSO R R-62 1 9/8 7-re 1 a t i vo ao recurso de revista de decisão do 
ÍRT-ka.Região,sendo recorrente Mário de Freitas Sobrinho(Adv. :Dra.Ve - 
ra Lúcia Kolling) e recorrido TENENGE-Técnica Nacional de Engenharia 
S/A(Adv.:Dra.Maria de Fátima Z.Paludo(. Foi relator o Exmo. Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis
ta .
PROCESSO RR-573/88.4 , relativo ao récurso de revista de decisão do

TRT-2a.Região,sendo recorrente Rhodia S/A(Adv . :Dr.Ga 1 dino José B.Perei 
ra) e recorrido Antonio Eduardo Esteves(Adv.:Dr.Pau 1 o Sérgio E.Rocha)7 
Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr . 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, conhecer da revista, apenas quanto ã prescrição, por divergênciaZ 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando a decisão recorri 
da, pronunciar a prescrição extintiva total, julgando extinto o proceZ 
so com apreciação do mérito, em relação as diferenças salariais Enunciado- 
29^. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, 
no prazo legal, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente a Dra. Regilene Santos Nascimento.
PROCESSO RR-7162/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região,sendo reco r rente Usina Pumaty S/A. (Adv.:Dr.Albino Q. de 
Oliveira Júnior) e recorrido Antônio Leôncio da Si1va(Adv . :Dr.Eduardo 
J.Griz). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, com Enunciado 227 
apenas quanto ao salário família e a prescrição e, no mérito, por maio 
ria, dar-lhe provimento, em reformando a decisão recorrida, excluir dZ 
condenação o salário família, vencido o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto,revisor.
PROCESSO RR-3777/89■3 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
6a.Reg i ão , sendo recorrente Banco Mercantil de Pernambuco S/A.(Adv.:Dr. 
José Otávio P. de Carvâfho) e recorrido Antônio Francisco de Moraes Re 
go(Adv.:Dr.José Barbosa de Araújo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro ~ 
Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas 
quanto a sucessão trabalhista e as horas extras suprimidas, e, no méri 
to, dar-lhe provimento , em parte, para deferir ao Reclamante a inde — 
nização das horas extras suprimidas, prevista no Enunciado 291.
PROCESSO RR-1i909/8A, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
3a.Regiao,sendo recorrente Sisal Construtora Ltda.(Adv.:Dr.Fernando Ne 
ves da Silva) e recorrido José Gonçalves Ferreira(Adv.:Dra.Te reza Me — 
nezes dos Santos Brito). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães - 
Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, ten^o a Turma re



18666 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA QUINTA-FEIRA, 21 DEZ 1989

solvido, unanimemente, e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs. a revista 
foi conhecida em assentada de julgamento, conforme certidão de fls.86. 
PROCESSO RR-4917/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Fermasa Máquinas e Equipamentos S/A 
(Adv.: Dr.Jorge Elias de Morais) e recorrido Jaime Soares Rocha. Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Mi - 
nistro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da revista, com supedãneo no Enunciado 42.
PROCESSO ED-RR-4945/88.8 , relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg . 1a . Turma, TRT-2a. Região, sendo embargante Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo (Adv. :Dra . Maria Nilza Bianchi( e embargado Miriam Apare
cida de Freitas Vinha(Adv.: Dr.CarI os Roberto de O.Caiana). Foi rela - 
tor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, rejeitar os Embargos Dec1 aratórios.
PROCESSO ED-RR-6565/87, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg . 1a. Turma, sendo embargante Aldo de Bona (Adv.: Dr. Pedro Luiz Leão Vel
loso Ebert) e embargado-FEPASA-Ferrovia Paulista S/A(Adv.: Dr.Car1 os - 
Robichez Penna). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató 
rios . 0 Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos, participou do julgamento a
penas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO AG-RR-2475/89.6, relativo ao agravo regimenta1 ,TRT-2a . Região 
sendo agravante Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A e Dairto 
Lourenço Franco e OUtros (Adv.: Drs. Fernando Neves da Silva e lldélio - 
Martins) e agravados os mesmos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Gui
marães Falcão, tendo a Turma resolvido , unanimemente, negar provimen
to ao Agravo Regimental da Reclamada; quanto ao Agravo Regimental da 
Reclamante, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
As doze horas, não tendo sido esgotada a pauta o Exmo. Sr. Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão , e, para constar eu Diretora de 
Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente Ata que, 
vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita - 
aos treze dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente da Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço da secretaria da Turma

ATA DA 28a. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de dezembro de mil novecentos 
e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões 
da Secretaria da Primeira Turma, o Exce1entístimo Senhor Ministro Pre
sidente ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, abriu a Sessão registrando as presen
ças dos Ex1entístimos Senhores Ministros FERNANDO VILAR, URSULINO SAN
TOS e AFONSO CELSO, do Exce1entístimo Senhor Procurador da Justiça do 
Trabalho o Doutor IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO, reprsentando a 
Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho sendo Diretora de Serviço a 
Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. Compareceram ã Sessão o Excelentís
simo Senhos Ministros JOSÉ CARLOS DA FONSECA e o Juiz Convocado M. A. 
GIACOMINI, para julgarem feitos que apareceram visto como Relator e ou 
Revisor. Não houve matéria de expediente. Lida e aprovada a Ata da Ses
são anterior, em seguida passou-se aos julgamentos.
PROCESSO RR-0015/86.9, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Regiao, sendo recorrente Companhia Vale do Rio Doce (Adv.: Dr. Jo 
sé William Chianca)e recorrido José Jorge Pinto (Adv.: Dr. Ulisses Bor
ges de Resende). Foi relator o Exmº Sr. Ministro Fernando Vilar e re
visor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvi - 
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito , 
negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu Juntada do instru 
mento de mandato, no prazo legal, requerida da tribuna pelo douto pa~ 
trono do recorrido.Fa1 ou pelo recorrente o Dr. Flávio C.Viera de Melo 
e pelo recorrido o Dr. Júlio César Borges de Resende.
PROCESSO RR-973/88.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente ORBE S/A-Organização Brasileira de Enge 
nharia (Adv.:Dr. Armando Pedro) e recorrida Helena de Moura Costa(Adv?z 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernan 
do Vilar e revisor o Exm? Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendoT 
Turma resolvido, unanimemente,não conhecer da revista. A Presidência 1 
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, requerida da t r i bu 
na pelo douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Júlio T 
César Borges de Resende.
PROCESSO RR-6697/88.8,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.Regiao ,sendo recorrente Banco Nacional S/A (Adv.zDrs. Aluisio Xa 
vier de Albuquerque e Humberto Barreto Filho) e recorrido Neuton Pres
tes (Adv.zDr. Nestor A. Malvezzi). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fer 
nando Vilar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Gia comini , tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-06/89■6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2 a.Reg i ao, sendo recorrente Horst Dieter Tabbert(Adv.:Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e recorridos Galbea Motores e Comandos Elétricos Ltda 
(Adv.:Dr .Darci Feltrin). Foi relator o Exm? Sr.Ministro Fernando Vi
lar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-28/89.7,re1 ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Reg i ao, sendo recorrente Eldorado S/A-Comércio Indústria e Impor 
tacão (Adv.zDra. Maria Elisabeth de M. Corigliano) e recorrido Sinési? 
das Graças Afonso (Adv.:Dr. Antonio Celso Caetano). Foi relator o Exm? 
Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M. A. 
Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar a prelimi - 
nar de intempestividade; unanimemente, não conchecer da revista.
PROCESSO RR-513/89-3, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.Reg i ao, sendo reco rrente Jair Adão Moraes(Adv.:Dra. Maria Cristi 
na Cestari) e recorrido Banco Meridional do Brasil S/A (Adv.:Dr. Josè 
Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar 
e revisor o Exm? Sr. Juiz M.A. Giacomini , tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, não conehcer da revista 
PROCESSO RR-593/89-8, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A BANESPA 
(Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel), e recorrido Iride Marques(Adv. : 
Dra. Marlene Ribeiro). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar 
e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomini , tendo a Turma reso^ 
vido, unanimemente, não conhecer da revista.

PROCESSO RR-1612/89.8,re1 ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a.Reg i ão, sendo re correntes Eduardo Afonso Mendes Fonseca e Outro 
(Adv.zDr. Ailton M. Antunes) e recorrida Fundação João Pinheiro (Adv.: 
Dr. Júlio A. de Souza). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar 
e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de 

| origem, para que aprecie o Recurso Ordinário, comoentender de direito, 
afastada a prescrição.
PROCESSO RR-1701/89-2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.Região, sendo re co r r en t es Nereu MagnoeBanco Bamenrihdus do Brasil S/A 
(Adv.zDrs. Vivaldo S. da Rocha e Cristiana Rodrigues Gontijo) e recor
ridos Os Mesmos. Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar e revi 
sor 0 Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido? 
unanimemente, conhcecer da revista,do Reclamante, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, em reformando o Acórdão Regional, restabelecer a Sen
tença de 1? grau no tocante às 7a. e 8a. horas extras e divisor para ' 
cálculo das horas extras; quanto ao recurso do Banco, considerá-lo pre
judicado.
PROCESSO RR- 1 785/89■7,re1ativo ao recurso de revista de decisão de TRT 
da 2a.Regiao, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A(Adv.:Dr. 
Carlos A. Escanfella) e reco r r i d o Jacyntho Rossi (Adv .: Dr . José C. Menk).Foi 
relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm? Sr, Juiz ' 
Convocado M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejei
tar as preliminares arguidas pela Douta Procuradoria; unanimemente, não 
conhecer da revista.
PROCESSO RR-1799/89■0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 1 a.Régiao,sen do recorrente Raimundo Ramos Correia (Adv.:Dr. Hugo ' 
■Mosca) e recorrido Moinho Fluminenese S/A Indústrias Ge ra i s (Ad v . : D r . Ma£ 
co A.G. Rebello). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar e revi 
sor o Exm? Sr.Juiz Convocado M.A.Gia comini , tendo a Turma resolvido, * 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2236/89.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Francisco de Paula Castanheira Bede(Adv. 
Dr. S. Riedel de Figueiredo) e recorrido Banco do Brasil S/A(Adv:Dr. ' 
Eugênio Nicolau Stein).Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Filar 
e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomini, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, nao conhecer da revista face ass Enunciadcs 126 e 
297.
PROCESSO RR-2361/89■8,re1 ativo ao recurso de_revista de decisão do TRT 
dá 4a.Região .sendo recorrente Fabrica Metalúrgica Berta S/A(Adv.:Dra. 
Vânia F. Gabbardo) e recorrida Vanderlei Ramos Pereira (Adv.zDr. Nel
son J. Martin! Ribas).Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar 
e revisor o Exm? Srx Juiz Convocado M . A . G i a com i n i , tendo a Turma resoj_ 
do unanimemente, nao conhecer da revista. _ _
PROCESSO RR-272O/89.9,re1 ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Reg i áo, sendo recorrentes Lenine Bartoli e Banco do Brasil S/A 
(Adv.:Drs. S. Riedel de Figueiredo e Eugên i o N i co 1 a u Stein)e recorridos 
Os Mesmos.Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vllãr e revisor o 
Exm? Sr. Juiz Convocado M . A . G i acom i n i , tendo a Turma re s o 1 v i do , /U.na n i - 
memente, conhecer da revista do Banco, por ofensa ao artigo 832 da CLT, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anulando o Acórdão Regional, 
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que aprecie os ' 
Embargos Declatórios interpostos pela Reclamante, observando os pontos 
ali enfocado prejudicado o recurso da reclamante.
PROCESSO RR-3057/89. 1 , re1 ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a.Reg i áo , sendo recorrente Geraldo Neves Pereira (Adv . :Dr . Aristi 
des G. de Alencar) e recorrido Montrea1-Engenharia S/A (Adv.zDr. Jorge 
Estefane B.de 01iveira).Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar 
e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência , e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento vencido o Exm? Sr. Ministro 1 
Fernando Vilar, relator. Redigirá o acórdão o Exm? Sr. Juiz Convocado

PROCESSO RR-35Ô3/89. 1 ,re1ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Região, sendo recorrente FU RN AS - Ce n t ra i s Elétricas S/A (Adv.zDra. 
Maria Inês Mendes Gonçalves) e recorridos Hercilio Fernandes Carvalho 
e Outros (Adv.zDr. Guaraci Francisco Gonçalves). Foi relator o Exm? Sr. 
Fernando Vilar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Giacom 1 n1 , ten- 

a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-3719/89.8,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a.Região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv.z 
Dra. Tereza Safe Carneiro) e recorrida Aparecida Marilene Mazeto Cor
rêa (Adv.zDr. Vivaldo Silva da Rocha). Foi relator o Exm? Sr. Ministro 
Fernando Vilar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, ter^ 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista.de por ofensa 
ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anulan 
do o Acórdão Regional, proferido nos Embargos Dec1 aratórios , determi
nar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que profira novo julga
mento como entender,de direito.
PROCESSO RR-3766/89.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 12a.Região, sendo recorrente Indústria de Fundição Tupy Ltda(Adv.z 
Dr. A 1uisio da Fonseca) e recorrido Braz Medeiros de Souza (AdV.kDr.Laé 
cio José Pereira). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar e re 
lator o Exm? Sr. Juiz Convocado M . A . G i a com i n 1 , tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para em reformando o Acórdão Regional, julgar improce - 
dente a reclamação.
PROCESSO RR-3922/89.1,re1 ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
■Jã 1 1 a. Reg i ão, sendo recorrente Superintendência de Televisão e Rádio' 
Educativa doAmazônas (Adv.zDr.Sebastião D. de Carvalho)e recorrida Ana 
Cláudia Abitbol da Silva e Outros (Adv.zDr. José P. de Souza). Foi re
lator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor Juiz Convocado M.A. 
Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re
vista.
PROCESSO RR-4046/89.7,reIativo ao recurso ao revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Valter Soares Pinheiro (Adv.zDr. Miguel 
R.G.Calmon Nogueira da Gama) e recorrido ELETROPAULO-E1etricidade de 
São Paulo S/A (Adv.zDr. Albano Giannini). Foi relator o Exm? Sr. MinÍ£ 
tro Fernando Vilar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, determinar o de sentranhamento‘ 
das razões de contrariedade, porque subscrista por advogado sem manda
to nos autos; unanimemente, não conhecer da revista.

B.de
revista.de
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PROCESSO RR-4096/89.3, re1ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Mari Isabel da Silva (Adv.. Dr. Gil M. Nu
nes) e recorrido Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A-COMIND 
(Adv.:Dr. José Henrique F. Xavier). Foi relator o Exm.º Sr.Ministro Fer
nando Vilar e revisor Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergênvia, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acõrdão Regional, determinar 
que. sejam pagas, como extras, as 2 horas precontradas com adicional respectivo E. 199.
PROCESSO RR-4290/89.9, re1ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. Região, sendo recorrentes UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros 
S/A e Izaías Darin Peres (Adv.:Drs . Cristiana Rodrigues Gontijo e Rui 
J. Soares) e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Exmº Sr. Ministro Fer 
nando Vilar e revisor o Exmº Sr. Juiz Convocado M. A. Giacomini , tendo* 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista do Reclamente; 
quanto ao recurso adesivo do Banco, unanimemente, dele não conhecer. 
PROCESSO A I-6341/89.8 , re1ativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 9a. Região, sendo agravante Banco Itaú S/A 
(Adv.: Dr. Armando Cavalcante) e agravado Sidney Luiz Pomin (Adv.zDr.Vj_ 
valdo Silva da Rocha). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR-4309/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a. Região, sendo recorrente Sidney Luiz Pomim (Adv.: Dr. Vivaldo S. 
da Rocha) e recorrido Banco Itaú S/A (Adv.: Dr. Edward Mandarino) . Foi 
relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmº Sr. Juiz 
Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista, apenas quanto às 7a. e 8a. como extras, e mérito, ne
gar-lhe provimento.
PROCESSO RR-4335/89.2, re1ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
de 2a.Região, sendo recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A-BANESPA 
(adv.zDr. José Alberto Couto Maciel) e recorrido José Carlos Peres A- 
lonso (Adv.: Dr. Anis Aidar). Foi relator o Exmº Sr. Ministro Fernando* 
Vilar e revisor Juiz Convocado M.A. Giacomini , tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por ofensa ao artigo 832 da CLT, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para em anulando o Acórdão Regional, dos 
segundos Embargos Dec1artórios , determinar o retorno dos autos ao TRT 
de origem, para que outro seja prolatado esclarecendo o que ali susci
tado.
PROCESSO RR-4354.89.1, re1ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 8a. Região, sendo recorrente Antonio Azevedo Evangelista (Adv.: Dra. 
Paula Frassinetti Silva) e recorridos Banco da Amazônia S/A e Outro 
(Adv.: Dr. Deusdedith Freirex Brasil). Foi relator o Ezmº Sr. Ministro* 
Fernando Vilar e revisor o Exmº Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar as preliminares apontadas 
e, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã comp1ementação * 
de aposentadoria, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em, reformando 
o Acórdão Regional, restabelecer a sentença de 1? grau.
PROCESSO RR-4491/89.7 , re 1 a t i vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRAS (Adv.: 
Dr. Cláudio A.F. Penna Fernandez) e recorridos Léo Soderi e Outro (Adv.: 
Dr. Ivair Sarmento de O1iveira). Foi relator o Exmº Sr. Ministro Fer
nando Vilar e revisor o Exmº Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini , tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-4772/89.3, re1ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a. Região, sendo recorrente Fundação das Pinoneiras Sociais (Adv.z 
Dr. Enio Drummond) e recorrido Luiz Alberto Rodrigues Bezerra (Adv.: Dr. 
Idonir Teles de Macedo).Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar 
e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, pronunciar a prescri - 
ção julgando extinto o processo com apreciação do mérito.
PROCESSO RR-2743/89■7>reI ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
dã 4a.Região,sendo recorrentes Companhia Estadual de Energia Elétrica- 
CEEE e Eduardo Bueno da Si 1 va(Adv.zDrs. I vo Evangelista de Avila e Al i- 
no da Costa Monteiro)e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Exm? Sr. Mj_ 
nistro Fernando Vilar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomi
ni, tendo a Turma resolvido, unan imemen te , conhecer da revista da reclamada a- 

oenas^quanto às diárias e, no mérito, negar-lhe provimento; quanto ao r£ 
curso da reclamante unanimemente, dele conhecer e, no mérito, n£ 
gar-lhe provimento.A Presidência da Turma oeferiu juntado do instrumen 
to de mandato, requerida da tribuna pelo do-uto patrono do 2? recorren
te.Falou pelo 2?recte o Dr.Paulo Eduardo Magaldi Netto.
PROCESSO AG-RR-5241/88.0,sendo agravante S/A-Moinhos Riograndenses 
1Adv.:D r. C é1 i o Si Iva) ê agravados Sérgio Luiz Moraes e 0utros(Adv. z 
Dr. Evelyn P. Saadi). Foi relator o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Giaco
mini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agra
vo Regi men tal.
PROCESSO AG-A I-6401/88.2,sendo agravante Amaur i Fausto Lopes (AdV.Gus
tavo Adolfo P. da Costa) e agravado Banco Real S/A (Adv.zDr. Élvio Be£ 
nardes). Foi relator o Exm? Sr.Juiz Convocado M.A. Giacomini , tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental . 
PROCESSO AG-A I-483/89.8 , sendo agravante Mineraçao Morro Velho S/A-.Adv. 
Dr. Victor Russornano Júnior) e agravados Pedro Santiago da Silva e Ou
tros (Adv.zDri S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exm? Sr. Juiz 
Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimente, ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-1031/89.6,sendo agravante Hélio Fernandes de Matos(Adv.z 
Dr. Lycurgo LeiTê Ne to)e ag ravado Banco do Brasil S/A (Adv.zDr. Maurí
cio Moreira’ Sampaio).Foi relator o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giaco
mini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agra
vo Regimental.
PROCESSO AG-RR-1727/89•3,sendo agravante Banco Mercantil de São Paula S/A 
(Adv.Dr. Vi ctor Russomano Júnior) e agravado João Gilberto Alves (Ady.z 
José Torres das Neves).Foi relator o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Gia
comini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao A- 
g ravo Reg i men t a 1 .
PROCESSO AG-RR-1964/89.4, sendo agravante Madalena Nunes da Silva(Adv. 
Dr. Pedro Luiz Leao Velloso Ebert) e agravado Rowamet Indústtria Elé- 
t rome t a 1 ú rg i ca Ltda. Foi relator o Eixm? Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomj_ 
ni, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo* 
Regimental.
PROCESSO AG-AI-2354/89.4, sendo agravante Cartão Nacional S/A (Adv.zDr. 
Humberto Barreto Filho) e agravado Marcos Francisco de Pau 1 a (Adv. z T)r. 
Arnon de Pinho Tavares). Foi relator o Exm? Sr. Juiz Convocado Juiz * 

M . A . G i a‘com i n i , unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental. 
PROCESSO AG -RR-2615/89.7. sendo agravante Banco Safra de Investimentos 
S/A (Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agravado Olga Na 1 e s so (Adv . : D r. 
José Torres das Neves).Foi relator o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A.Gia
comini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao A- 
gravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-2722/89.3 , sendo agravante Francisco Rodrigues Filho 
(Adv.:Dr. Hé1i o Ca rva1ho Santana) e agravado Banco Bandeirantes S/A 1 
(Adv.:Dra. Regina Célia Campagnoli Garcia). Foi relator o Exm? Sr.Juiz 
Convocado M.A.Gia comini , tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-3025/89.6, sendo agravante Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv.zDr. Victor Russomano Júnior) e agravado Regina Satomi Suzuki 
Golfeto (Adv.zDf. José Torres das Neves).Foi relator o Exm? Sr. Juiz 
Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente. negar 
provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-A I-52OO/89.5 , sendo agravante UNIBANCO-União de Bancos Bra 
si 1e i r o s S/A (Adv.:D ra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agravado Hélviõ 
Dias de Mendonça (Adv.zDr. Renan Oliveira Gonçalves). Foi relator o 
Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AI-1806/89•2 , relativo ao agravo de instrumento de despacho ’ 
do juiz presidente do TRT da 15a.Região, sendo agravante FEPASA-Ferro- 
via Paulista S/A (Adv.zDr. Evely M. de 0. Santos) e agravados Adelor 1 
Chinalia e Outros (Adv.zDr. Ulisses Borges de Resende).Foi relator o 
Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR-1462/89 • 3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a. Região, sendo recorrentes Adelor Chinalia e Ou t ros (Ad v. z D r. 
Ulisses R. de Resende) e recorrida FEPASA-Ferrovia Paulista S/A (Adv.z 
Dr. Evely M. de Oliveira Santos). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fe£ 
nando Vilar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini , tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conehcer da revista, por divergência , 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 1 
Srs. Ministro Fernando Vilar e o Juiz Convocado M.A. Giacomini, revi - 
sor. Requereu juntada do voto vencido o Exm? Sr. Ministro Fernando Vir 
lar, relator. Redigirá o acórdão o Exm? Sr. Ministro Almir Pazzianot- 
to Pinto. A Presidência da Turma deferiu juntado do instrumento de man 
dato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pe
lo recorrente o Dr. Júlio César Borges de Resende e pelo recorrido a 
Dra. Lisia Barreira Moniz de Aragão.
PROCESSO RR-1314/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
dã 4 a.Reg i ao , sendo recorrente CNPq-Conse1ho Nacional de De senvo Ivimen 
to Cientifico e Tecno1ógico(Adv.zDr. Aquiles Rodrigues de Oliveira) e 
recorrido Bruno Bazzanella (Adv.zDr. Jonas de Oliveira). Foi relator o 
Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm? Sr. Juiz Convocado * 
M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. Deu-se por 
impedido o Exm? Sr. Ministro Ursulino Santos.
PROCESSO RR-O354/89.3 , relativo ao recurso de revista de decisãodo TRT 
da 15a.Região, sendo recorrente Antonio Gabril 1? (Adv.zDr. Ulisses R. 
de Resende) e recorrida FEPASA-Ferrovia Paulista S/A (Adv.zDr. Evely 
M. de 0. Santos) . Foi relator o Exm? Sr. Júiz Convocado M.A.Giacomi
ni e revisor o Exm? Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-3090/89.2 , re 1 ativo ao recurso de revista de decisão do TR7 
da 4a.Reg ião, sendo recorrentes João Costa Medeiros da Silva e Outros 
(Adv.zDr. Alino da Costa Monteiro) e recorrida Companhia Estadual de 
Energia E1étrica-CEEE (Adv.zDr. I vo Evangelista de Avila). Foi relator 
o Exm? Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm? Sr. Mini£ 
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista por intempestiva. A Presidência da Turma deferiu junta
da do instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Paulo Eduardo Magaldi Netto. 
PROCESSO_RR-6804/88.7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.Região, recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv.:Dr. Ni
valdo Stankiewicz) e recorrida Vera Lúcia Batista da Silva (Adv.:0r. 
Vivaldo Silva da Rocha). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Almir Pazzia
notto Pinto e revisor o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turr 

ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ãs 7a. e 
8a. horas como extras, divisor de hora extras e juros da mora, e, no 1 
mérito, dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação ãs 7a. 
e 8á. horas como extras e fixar em 240(duzentos e quarenta) o cálculo 
para o divisor de horas extras.
PROCESSO RR-301/8g■5,re1 ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Região, sendo recorrentes Agrimaldo da Silva e outros e Banco do 
Brasil S/A (Adv.:0rs. S. Riedel de Figueiredo e Carmen Maria Caffi)e r£ 
corridos 0s Mesmos. Foi relator Almir Pazzianotto Pinto e revisor o 
Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, nao conhecer da revista do Reclamante, quanto ao recurso adesivo 1 
do Banco, unanimemente, dele não conhecer.
PROCESSO RR-3476/89.0 ,re1 ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Rovema Restaurantes Ltda (Adv.:0r. Al
berto P. Júnior) e recorrido Genival Severiano de Santana(Adv.:Dr.Edson 
S. Tritapepe). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
e revisor o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por violação ao artigo 818 da CLT, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação 
a parcela relativa as horas extras.
PROCESSO RR-3627/89■2,re1 ativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
dã 6a.Reg i ão, sendo recorrente Antonio José de Oliveira (Adv.:0r. Fran 
cisco Gomes da S. Neto)e recorrida Usina São João S/A (Adv.:Dr. Orige- 
nes Lins C. Filho). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência, e, no mérj_ 
to, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exm? Sr. Ministro Fe£ 
nando Vilar revisor.
PROCESSO Al-6068/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3a.Região, sendo agravante Caixa Econômica 1 
do Estado de Minas Gerais(Adv.:Dra. Sônia M. R. Duarte)e agravado Vi
cente Luciano da Silva (Adv.:0r. Glaucio G. de Amorim). Foi relator o 
Exm? Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
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As quinze horas e quarenta e cinco minutos,não tendo sido esgotada a 
pauta o Exmº Sr. Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, pa - 
constar eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei 
a presente Ata que, vai assinada peio Exmº Sr. Ministro Presidente e 
por mim subscrita aos onze dias do mês de dezembro de mil novecentos e 
nove .

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente da Secretaria da Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço de Secretaria da Turma

ATA DA 27a. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quatro dias do mês de dezembro de mil novecen
tos e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Ses 
sões da Secretaria da Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, abriu a Sessão registrando as pre
senças dos Excelentíssimos Senhores Ministros FERNANDO VILAR, URSULI- 
NO SANTOS, AFONSO CELSO, e o Juiz Convocado FERNANDO DAMASCENO, do Ex
celentíssimo Senhor Procurador Geral da Justiça do Trabalho Doutor 
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO, representando a Procuradoria Geral 
da Justiça do Trabalho, sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS 
GRAÇAS CALAZANS. Compareceram á Séssão os Excelentíssimos Senhores Mi 
nistro JOSÉ CARLOS DA FONSECA e o Juiz Convocado M. A. GIACOMINI , para 
julgarem feitos em que apuseram visto como relator ou revisor. Não hou
ve matéria de expediente. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior , 
em seguida passou-se aos julgamentos.
PROCESSO RR-1152/89.5 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao, sendo recorrente Igal Itamar Mi1itzer (Adv.: Paulo Cornac 
chroni) e recorrido FL Smidth S/A -Comércio e Indústria (Adv.: Dr. Mar- 
cio Yoshida). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revi - 
sor o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono do re
corrido. Falou pelo recorren e o Dr. Sid Riedel de Figueiredo e pelo 
recorrido o Dr. Victor Russomano Júnior.
PROCESSO RR-6995/88.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a. Regiao, sendo recorrente Cia. Docas do Estado de São Paulo-CODESP 
(Adv.:Dr.Hugo Mosca) e recorrido Accacio Nadaluti e Outros(Adv.:Dr.Ris
calla Abdala Elias). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianot- 
to Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, requerida da tribuna 
pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Victor 
Russomano Jr.
PROCESSO RR-1366/89.8 .relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-15a.Regiao , sendo recorrente Ademar Vaccare(Adv.:Dr.Sergio Mendes - 
Valim) e recorrido FEPASA-Ferrovia Paulista S/A. (Adv . : Dr.Leide das Gra 
ças Rodrigues). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista. A Presidência da Turma 
deferiu juntada do instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Júlio César Bor 
ges de Resende e pelo recorrido a Dra. Lísia Barreira Moniz de Aragão. 
RR-6815/88.8 relativo ao recurso de revista de decisão do TRT-15a.Re
giao, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A.BRADESCO(Adv.: 
Dra. Aurea Maria de Camargo) e recorrido Oswaldo Luiz Rocha (Adv . :Dr. An
tonio Carlos A. de Barros). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, nao conhecer da revista.
PROCESSO 6948/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
2a.Região, sendo recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A.(Adv.:Dr . 
Arnor S.Júnior) e recorrido Didier Benedito Ferreira(Adv. :Dr.Adalberto 
Spagnoulo). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz ,M . A. G i a com i n i e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7099/88.9 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao,sendo recorrente Pardelli S/A-Industria e Comércio (Adv.: 
Dr.Armando Virgílio Buttini) e recorrido Salatiel Fernandes de Olivei
ra (Adv .: Dra . Vi1ma Piva). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A. Giacomini e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.

PROCESSO RR-7 1 36/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a. Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRA- 
DESCO(Adv.:Dra.Edina Maria do Prado) e recorrido Antônio Francisco da 
Gama Souza(Adv.:Dr.Gerson Lacerda Pistori(. Foi relator o Exmo. Sr. Juiz 
M.A. Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por viola
ção ao art. 153 § 3? da Constituição Federal de 1969, atual artigo 5? 
XXXVI da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para que seja aplicada a taxa de meio por cento ao mês até 26/02/87 e 
a partir desta data um por cento, nos termos do Decreto-lei n? 2322/87 
PROCESSO RR-516/89.5 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-13a. Regiao, sendo recorrente Cia. Agro-Industrial Santa Helena-Caie- 
na(Adv.:Dr.Pau1o Américo A.Maia) e recorrido Severino Soares da Silva. 
(Adv.:Dr.Antonio H. de Souza). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonse 
ca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista , 
por deserta. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar. 
PROCESSO RR-527/89.5 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região,sendo recorrente Usina Pumaty S/A. (Adv. :Dr.A1bino Q. de 
0.Júnior) e recorrido Antonio Vicente da Silva(Adv. :Dr. Eduardo Jorge 
Griz). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo. Sr 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi - 
mento, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Almir Pazzianotto Pinto e Ur- 
su1i no Santos.
PROCESSO RR-713/89.3, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
1a. Regíao sendo recte Celio Pereira de Santana(Adv.José H.de L.Portella)récdó Banco 
Itaú S/A.(Adv.:Dr.Hé1io C.Santana). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M. A. 
Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 

a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , apenas quanto 
ao aviso prévio e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir o paga
mento do aviso prévio.
PROCESSO RR-763/89.9 , relativo ao recurso de revista d decisão do 
TRT-9a.Região,sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv.:Dr. 
Cristaldo S. Zoccol) e recorrido Elio Gerônimo Potu1ski (Adv. : Dr . Gera1 do 
Roberto C.V.F. da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,ten- 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista Enuncia - 
do 296.
PROCESSO RR-922/89.9 .relativo ao recurso de revista de decisão do
TRT-6a.Região, sendo recorrente BANORTE-Banco Nacional do Norte S/A e
BSM - Sistemas é Métodos S/A . (Adv. :Dr . Ni1ton Correia) e recorrido Fran 
cisco Carlos Bezerra Nogueira(Adv.:Dr.Ricardo Estevão de Oliveira,) 
Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A . Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Minis 
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advogatícios.
PROCESSO RR-936/89.2 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região, sendo recorrente Usina Barão de Suassuna S/A.(Adv.:Dr . 
João Batista C. de Mendonça) e recorrido Maria José do Nascimento 
(Adv . : Dra . Maria do Rosário de Fátima V.Rodrigues). Foi relator o Exmo. 
Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento do salário família, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Al - 
mir Pazzianotto Pinto e Ursulino Santos. Falou pelo recorrente o Dr . 
Rômulo Marinho.
PROCESSO RR-l 146/89.1 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Edna Petronilho Ribeiro(Adv . : Dr. Carlos 
Pereira Custódio) e recorrido Bonés Promocionais Torino Ltda. (Adv.:Dra 
Olga Maria Lopes Pereira de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz 
M.A. Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma reso1vido, unanimemente, rejeitar a preliminar de deser 
ção; unanimemente, nao conhecer da revista.
PROCESSO RR-1154/89,0 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao, sendo recorrente P1astifama - Ind. e Com. de Plásticos - 
Ltda. (Adv . :Dra.Maria Angela Dias Campos) e recorrido Eduardo Teixeira.
(Adv.:Dr.E1so Henriques). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A. Giacomini e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista por violação ao art. 11 da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para observar a prescrição bie
nal nas parcelas deferidas.
PROCESSO RR- 1 278/89.0 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao , sendo recorrente Mareia Regina Jaconis(Adv.:Dr.Arna1do S 
M.Netto) e recorrido Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Adv. :Dra.Cristia - 
na Rodrigues Gontijo). Foi relator o Exmo. Sr. Jüiz M.A.Giacomini e r£ 
visor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1514/89-7 .relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao,sendo recorrente Francisco Orlando Mafra(Adv. :Dr.Pau 1 o de 
Tarso Moura M.Gomes) e recorrido Caixa Econômica do Estado de São Pa£ 
lo : S/A (Adv.:Dr.Fernando Neves da Silva). Foi relator o Exmo. Sr.Juiz 
M.A.Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1565/89.1 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.Regiao , sendo recorrente Banco Nacional S/A. (Adv . :Dr.A 1uísio Xa
vier de Albuquerque) e recorrido José Alaor da Veiga(Adv . : Dr . Martins G 
Camacho). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Gia comini e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unan_i_ 
memente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1751/89.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Aurora Xavier, da Cunha (Adv .: Dra . Vania 
Paranhos) e recorrido Drastosa S/A-Indústrias Texteis(Adv.:Dr . Bernardo 
Sinder). Foi relator o Exmo. Sr.Juiz M.A.Giacomini e revisor o Exmo.Sr 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2220/89.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
T"RT -6a . Região j sendo recorrente Cia.Agrícola Jund i ã (Adv . : Dr . Rodol fo 
Pessoa de Vasconcelos) e recorrido Iracema Maria do Nascimento e Ou 
t r os (Ad v . : D r . José Carlos Siqueira de Assunção). Foi relator o Exmo. Sr 
uiz M.A.Gia comini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fons£ 
ca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento • para julgar improcedente o p£ 
dido inicial, vencidos os Exmos.Srs. Ministros Almir Pazzianotto Pin
to e Ursulino Santos.
PROCESSO RR-237O/89.4 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
fRT-1 a.Regiao,sendo recorrente Agência Matítima Laurits Lachmann S/A e 
Outras(Adv.:Dr.Rona1 do Maciel Figueiredo) e recorrido Amandio Augusto 
Salgado e Outros(Adv.:Dr.Car1 os Artur Paulon). Foi relator o Exmo.Sr . 
Juiz M.A.Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fons£ 
ca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar a preliminar de 
legitimidade passiva; conhecer da revista, e, no mérito, da r -1 he? p rovj_ 
mento, para julgar improcedente o pedido inicial.
3R0CESS0 RR-239I/89.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
íRT-4a.Região,sendo recorrente P i nves t-P 1 nhe i ra i s Gaúchos e Investimejn 
tos S/A(Adv.:Dr.Mario Henrique P.Farinon) e recorrido Osvaldo Pereira 
e Outros(Adv.:Dr.Pau 1 o Antonio M.Barbosa). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz 
M.A.Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quary 
to ao adicional de insalubridade, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-2540/89.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.Região,sendo Fecorrente Eliane Voi Xavier Fort! (Adv. :Dr.Aref A£ 
srey Júnior) e recorrido Estado do Paraná e Fundação Universidade Es
tadual de Maringã(Adv.:Dr.Roberto Caldas de Alvim de Oliveira). Fo! r£ 
lator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Gia comini e revisor o Exmo. Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co - 
nhecer da revista. Falou pelo recorrente o Dr. Aref Assereuy Jr^ 
PROCESSO RR-2705/89.9 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Fiação Juatafil S/A (Ad v . : D r . R i ca r do GeJ_ 
ly de C. e Silva) e recorrido Carlos Alberto de Melo Ribeiro(Adv.:Dr . 
Arnaldo R. da Paixão). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini e
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revisor o Exmo. Sr. Ministro Jose Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no 
mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO RR-2996/89.5 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT- 1a.Regiao , sendo recorrente Laudelino Pereira dos Santos (Adv. :Dr 
José Luiz de S.Santos) e recorrido Clínica Radiológica José Clemente 
Ltda.(Adv.:Dr.Indio do Brasil Cardoso). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz 
M.A.Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no méri_ 
to, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-3 028/89.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.Região, sendo recorrente Banco Itaú S/A(Adv. : Dr . Hé1io C. Santana) 
e recorrido Mário da Silva(Adv.:Dr. Oga M.Kaiser). Foi relator o Exmo 
Sr. Juiz M.A.Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
apenas quanto ao divisor para o cálculo de horas extras, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para fixar o divisor para o cálculo de horas ex
tras em duzentos e quarenta.
PROCESSO Al- 4099/89-2 > relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a. Região, sendo agravante Antonio Segantin 
e Outros(Adv.:Dra.Jandira M. de Rezende) e agravado Usina Costa Pinto 
S/A e Açúcar e A 1 coo 1 (Adv. :Dr.José Cebim). Foi relator o Exmo. Sr.Juiz 
M . A . G i a com i n i , tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO RR-3135/89•5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-15a.Regiao, sendo recorrente Usina Costa Pinto S/A-Açúcar e Álcool. 
(Adv. : Dr . José Cebim) e recorrido Antonio Segantin e Outros (Adv. : Dr. Jan_ 
dira M. de Rezende). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M. A. G i a com i n i e rev_i_ 
sor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO AI-4302/89.8 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT- 1 a.Região,sendo agravante Light-Serviços de 
Eletricidade S/A.(Adv.:Dr.Francisco Durval Cordeiro Pimpão( e agravado 
Wilméia de Moraes e Outras(Adv.:Dr.Hugo Mõsca(. Foi relator o Exmo.Sr. 
Juiz M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.
PROCESSO RR-3236/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-1a. Regiao, sendo recorrente Wilméia de Moraes e Outras(Adv.:Dr.Hu- 
go Mosca) e recorrido Light-Serviços de Eletricidade S/A(Adv.:Dr.Pe- 
dro Augusto Musa Julião). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A. Giacomini e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-3691/89.0 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a. Regiao, sendo recorrente Construtora Andrade Gutierrez S/A(Adv. : 
Dr. Roberto Lima) e recorrido Romeu José Ribei ro(Adv.:Dra.Angé1ica Ma 
ria F. do R. e Silva). Foi relator o Exmq. Sr. Juiz M.A. Giacomini e re
visor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para deferir a integração do adicional de 
salário do obreiro e reflexos.
PROCESSO AI-5333/89.2 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-1a. Região , sendo agravante Paulo Roberto Net- 
to dos Santos(Adv.:Dr.Wa1ter Seixas Junior) e agravado Laboratórios 
Beecham Ltda. (Adv. :Dr.Arna 1 do Blaichman). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz 
M.A. Giacomini , tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo .
PROCESSO RR-3772/89.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT- 1a. Regiao, sendo recorrente Laboratórios Beecham Ltda. (Adv. :Dr.Ar 
naldo Blaichaman) e recorrido Paulo Roberto Netto dos Santos (Adv.:Dra. 
Rita de Cássia S.Cortez). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A. Giacomini e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para que a base do adicional de insalubridade, incida sobre 
o salário mínimo.
PROCESSO RR-3832/89.9 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a .Região, sendo recorrente Tito Cape11ari (Adv.: Dr. Marco Tulio de 
Rose) e recorrido Fund. Piratini-Radio e Televisão Educativa e Outro . 
(Adv.:Dr.Marquit R. Schneider). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M. A. Giaco- 
mini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR—4176/89.2 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a. REgião, sendo recorrente Usina Pumaty S/A (Adv.: Dr. Albino Queiroz 
de O. Júnior) e recorrido Josefa Maria da Si1va (Adv.:Dr.Eduardo Jorge 
Griz). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exmo. Sr 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
conhecer da revista, apenas quanto ao salário, e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento parcial para, em reformando a decisão recorri
da, excluir da condenação o pagamento do salário família, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Almir Pazzianotto Pinto e Ursulino Santos.
PROCESSO RR-4752/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a. Regiao , sendo recorrente Rita de Cássia Tiengo Pico1o Monetta 
(Adv.: Dr. Jurandyr M.Tourices) e recorrido Comind Participações S/A 
(Adv. :Dr. Ne1son Esteves Sampaio). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M. A. 
Giacomini e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista..
PROCESSO ED-Al-4729/88.9, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg. 1a. Turma, TRT - 10a. Região, sendo embargante Banco Bamerindus do Brasil 
S/A (Adv. :Dra . Cristiana Rodrigues Gontijo ) e embargado Sérgio Tadeu Be
zerra Torres(Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
acolher os Embargos Dec1aratórios , em parte conforme fundamentação do 
voto do Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, relator. 0 Exmo. Sr 
Ministro Ursulino Santos, compareceu a Sessão apenas para compor "quorum" 
regimental.
PROCESSO ED-AI-5915/88.3, relativo aos .embargos opostos^ã decisão da 
Eg. 1 a.Turma,TRT-2a.Regiao , sendo embargante Unibanco-União de Bancos 
Brasileiros S/A . (Adv . : D ra . C r i s t i ana Rodrigues Gontijo) e emba rgado I zi j_ 
da Alexandrina da Si1 va (Adv. :Dr.José Torres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, rejeitar os Embargos Dec1 aratórios. 0 Exmo. Sr. Ministro 
Ursulino Santos Compareceu a Sessão apenas para compor "quorum" regi - 
mental .

PJ1Q-CESS0 ED-A1-8092/88.2^ relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg. 1 a.Turma , TRT- 2a.Região,sen do embargante Ennio Netto Camarano(Adv.: 
Dr.Sid H.Riedel de Figueiredo) e embargado Banco do Brasil S/A(Adv. : 
Dr.Eugênio Nicolau Stein). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car - 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimen
to aos Embargos Dec1 aratórios , para declarar a inexistência as viola - 
çoes apontadas. 0 Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos compareceu a Ses
são para compor "quorum" regimental.
PROCESSO AG - RR-6101/88■0, relativo ao agravo regimenta 1 , TRT-2a.Região 
sendo agravante Bernardete Lobo de Noronha (Adv.:0r.José Torres das Ne
ves) e agravado Banco Mercantil de São Paulo S/A(Adv . :0r.José Benedito 
de Moura). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimen' 
tal. 0 Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santoscompareceu a Sessão para com
por "quorum" regimental.
LR9^.ESS0 AG-RR-7129/88■1 , relativo ao agravo reg i men t a I , T RT-5a . Ràq i ão 
sendo agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv.:Dr.Robinson Neves 
Filho) e agravado Paulo César de Santana(Adv.:Dr.A 1berto Isaias C de 
Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo re
gimental. 0 Exmo. Sr. Ursulino Santos compareceu a Sessão para compor 
"quorum" reg i mental.
f.R.°jE.sso A 1-8960/88.4 , relativo ao agravo reg i men ta 1 , TRT - I a . Reg i ão , 
sendo agravante Heitor Francisco de Assis Ciuffo(Adv . :Dr.A 1ino da Cos
ta Monteiro e Paula Franssinetti V.Atta) e agravado Banco Real S/A.(Adv. 
Dr.Carlos Alberto de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José 
ar os da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 

mento ao agravo. —
PROCESSO Al-8961/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 

o juiz presidente do TRT-1 a . Reg i ão , sendo agravante Banco Real S/A.(Adv.
Dr.Elvio Bernardes) e agravado Heitor Francisco de Assis Ciuffo(Adv. : 
Dr.Roberto Figueiredo Caldas). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José 
ar os da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe - 

ce r do ag ravo.
PR0CESSO AI-6714/88.3 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 

o juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante Hans Rudolf Hedi- 
ger.(Adv.:Dr.José Inácio Toledo) e agravado Aristides Jacober(Adv.:Dr. 
Antonio da Rocha Polassi). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car
los da Fonseca, tendo a Turma reso'vldo, unanimemente, negar provimen 
to ao ag ravo . —
fA.^.^.5..50_ RR-38OO/88.7 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-na.Região,sendo recorrente Cia. Estadual de Energia E1étrica-CEEE. 
(Adv.:Dr.lvo Evangelista de Avila) e recorrido Eunice Lisboa Neves 
(Adv.:Dr.Luiz L.Burmeister). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, ten- 

a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
^Z^OS/SS. 7, relativo ao recurso de revista de decisão do 

TRT-2a.Região,sendo recorrente Ne 1son Martins(Adv . :Dr.Sergio Muniz Oli 
va e recorrido Transfarma S/A.(Adv.:0r.Adi1son da Silva Machado). FoT 
relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. 
r. inistro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 

nao conhecer da revista.
PROCESSO_ RR-61 72/88,9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
n c e Z n Â j a 0 * a a a rec°rrente Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRA - 
DES CO(Adv.:Dr.Marco Kleber C.Chaves) e recorrido Edja Márcia Ferreira 
de Souza(AdvDr.José Barbosa de Araújo). Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando 

1 ar, tendo a Turma reso 1 vido, unanimemente, conhecer da revista,ape
nas quanto aos honorários advocatTcios, e, no mérito, dar-lhe provimen 
AnA?ara exc'u'r 8a condenação os honorários advocatfcios Enunciado 21^ 

ROCE550_8R-6256/88.7 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.Regiao,sendo recorrente Banco Auxiliar S/A (Adv.:Dra.Marcia Regi 
na Rodacoski) e recorrido Soeli do Rucio Conte(Adv.:Dr.Sidnei Apareci” 

o ardoso). Foi relator o Exmo. S.r. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, não conhecer da revista.

0 8 S S 0_ RR-6828/88■ 3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-Aa . Regiao,sendo recorrente Espolio de Jorge Prates Lemos(Adv. :Dr .

u9h।ni ) e recorrido Joaquim Oliveira S/A-Comércio e Indústria
(Adv. :Dr.Ne 1son Zanfeliz). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-278/89.3, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 

Oa.Regiao,sen do recorrente Nilda Vaz Escobar e Outros(Adv.:Dr. João 
Cândido da Silva) e recorrido Estado de Goiás e 0utra (Adv.:Dr.Inocên - 
cio Oliveira Cordeiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia
notto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
tpRR-641/89.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Regiao,sendo recorrente Empresa AGricola Pirangi Ltda.(Adv.:Dr. 
Helio L.F.Galvão) e recorrido Euclides Paulino da Si 1 va(Adv . :Dr. José 
Hamilton Lins). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resoT 
vido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no méri” 
to, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, deter
mina r o retorno dos autos ao TRT de origem para que julgue o Recurso. 
Ordinário, como entender de direito, afastada a deserção.
PROCESSO RR-688/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
za.Regiao,sendo recorrente Fazenda Pública do Estado de São Paulo(Adv. 
Or.Vicente de Paulo Tescari) e recorrido Kimiko Outi e Outros(Adv.:Dr. 
Rauil Scwinden). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-753/89.6, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
6a.Regiao,sendo recorrente Maria do Carmo Ferreira(Adv.:Dr.Eduardo J. 
Griz) e recorrido Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco(Adv.: 
Dr.José O.P. de Carvalho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, face ã irregu 
laridade de representação processual. Falou pelo recorrido o Dr.Rõmu” 
lo Marinho).
PROCESSO RR-872/89.0 , relativo ao recurso de recurso de revista de de 
cisão do TRT-1 a.Região,sendo recorrente José Victor Cota e 0utro(Adv77
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Dr.Deisy A.Teixeira) e recorrido Prado Agência Marítima Ltda. e Ou 
tros(Adv.:Dr.C1áudio R.A. de Alves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver 
gência, e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-911/89.9 > relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região, sendo recorrente BANORTE-Banco Nacional do Norte S/A 
(Adv.:Dr.Ni1ton Correia (e recorrido Antonio Fernando de Oliveira.(Adv 
Dr. Petrônio Thomé A. A. da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al
mir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1328/89.0 , relativo ao recurso de revista de decisso do 
TRT-9a. Regiao, sendo recorrente Banco Itaú S/A. (Adv.: Dr. He1io Carvalho 
Santana) e recorrido Gerson Luiz Correia(Adv.: Dr. Marco Cezar Trotta Tel 
les). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revi-- 
sor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista Enunciado 42.
PROCESSO RR-231/89-9, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
3a.Regiao, sendo recorrente Antonio Morais da Cunha e Outros (Adv.: Dr. Jo 
sé Caldeira Brant Neto) e recorrido MANNESMANN S/A(Adv.:Dr.José Alber
to Couto Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Juiz Fernando Damasceno. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, reque
rida da tribuna pelo douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido 
Falou pelo recorrido o Dr. Aref Assreuy Júnior.
PROCESSO RR-1400/89.0 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a. Região, sendo recorrente Prefeitura Municipal de São Paulo(Adv.: 
Dra.Maria Lúcia Ferreira Alves) e recorrido Francisco Augusto(Adv.:Dr. 
Márnio Fortes de Barros). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2104/89.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a. Região, sendo recorrente Banco lochpe S/A(Adv.: Dr . José Alberto - 
Couto Maciel) e recorrido Ricardo Antônio Rangel da Si1va (Adv.: Dr. Car- 
los M.F. Mora1es). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto - 
Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mé
rito, negar-lhe provimento Enunciado 159-
PROCESSO RR-2740/89.5 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a. Regiao, sendo recorrente Sind. dos Empregados em Estabe1ecimen
tos Bancários de Belo Horizonte(Adv.: Dr. Márcio F.S. Vidigal) e recorri 
do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A(Adv.: Dr. Rogério Avelar )
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrido o Dr. Rogério Avelar.
PROCESSO RR-3087/89.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a. Região, sendo recorrente S/A-Moinhos Rio Grandense (Adv.: Dr. Cé1io 
Silva) e recorrido Hortênsio Rodrigues e Outros(Adv.:Dr.José de Almei
da Sobrinho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito , 
por maioria, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional 
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que aprecie o 
Recurso Ordinário como entender de direito, afastada a deserção, ven
cido o Exmo. Sr. Juiz Fernando Damasceno, com ressalvas do Exmo. Sr 
Ministro Fernando Vilar, revisor.
PROCESSO RR-3088/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a. Região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRA - 
DESCO(Adv.:Dr.Robinson de Alencar Brum Dias) e recorrido Antonio Cor - 
reia da Si1va (Adv.: Dr.Luiz Carlos Ribas Rieffel). Foi relator o Exmo . 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma reso1vido, unanimemente , conhecer da revis
ta, e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO RR-3414/89.6 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao, sendo recorrente Janete Cava Mo 1ina(Adv. : Dr . CIóvis C.Sal 
gado) e recorrido Haspa-Corretora de Câmbio e Valores S/A(Adv.: Dr.Luiz 
A.Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhecer da revista Enunciado 194.
PROCESSO AG-RR-432/89.7 , relativo ao agravo regimenta1 , TRT-15a . Região, 
sendo agravante Fazenda Pública do Estado de São Pau1o (Adv.: Dra. Maria 
Nilza Biaochi) e agravado Therezinha de Godoy Wakasuji e 0utros(Adv. : 
Dr. Cramer Gomes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regi
mental.
PROCESSO AG - RR- 1 322/89.6 , relativo ao agravo regimental, TRT- 2a. Região 
sendo agravante Fazenda Pública do Estado de São Pau1o (Adv.:Dr.Cicero 
Harada) e agravado Aracy Ferreira Martins e Outros (Adv.:Dr.Armando V. 
Buttini) Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO AG-AI - 1376/89.8 , relativo ao agravo regimenta1, TRT-2a.Região, 
sendo agravante Maria Natália Passos de Jesus(Adv.:Dra. Regilene San - 
tos do Nascimento) e agravado Caixa Econômica do Estado de São Paulo - 
S/A(Adv.:Dr.Fernando Neves da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo regimental.
PROCESSO AG-RR-3981/89.2 , relativo ao agravo regimenta,TRT-15a.Região, 
sendo agravante Banco Mercantil de São Pau1o(Adv.: Dr.Victor Russomano 
Jr.) e agravado Miriam Ignatti (Adv.:Dr.José Elias). Foi relator o Exmo 
Sr. Ministro Fernando. Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO AG-AI-4998/89.1 , relativo ao agravo regimenta1, sendo agravan
te Unibanco-Uniao de Bancos Brasileiros S/A(Adv.:Dra.Cristiana Rodri - 
gues Gontijo) e agravado Ery Milton Lautert(Adv.: Dr. Ana Maria Mendina 
de Morais). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
PROCESSO ED-RR-3569/81, relativo aos embargos opostos à decisão da Eg. 
1a. Turma, sendo embargante Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Belo Horizonte(Adv.:Dr.Hé1io Carvalho Santana) e embarga
do Bank 0f London 8 South Amé r I ca Lim 1 ted (Adv . : 0 r . José Carlos Rutowi 

sch Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, dar provimento aos embargos declarató
rios, na forma do voto do Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, relator . 
Os Exmos. Srs. Ministros Ursulino Santos e Afonso Celso participaram 
do julgamento, apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-4220/88.0 , relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg. la.Turma, sendo embargantes Idalino Archangelo de Bona e 0utros(Adv 
Dr.Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e embargado Companhia Estadual de 
Energia E1étrica-CEEE(Adv.:Dra. Zilda Luiz Schmidth Gallo). Foi rela-- 
tor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, dar provimento aos embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Fernando Vi - 
lar, relator. Os Exmos. Srs. Ministros Ursulino Santos e Afonso Celso, 
participaram do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-5317/88 ■ 0 , relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg. 1 a.Turma,sen do embargante José do Carmo(Adv. :Dr.Roberto de Figueire 
do Caldast e embargado Companhia Estadual de Energia E1étrica-CEEE 
(Adv.:Dr.lvo Evangelista de Avi1 a(. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Em
bargos Declaratórios. Os Exmos. Srs. Ministros Ursulino Santos e Afon
so Celso participaram do julgamento apenas para compor "quorum" regi
mental .
PROCESSO AG-RR-2535/89.8, relativo ao agravo regimenta 1 , TRT-2 a.Região, 
sendo agravante Unibanco-Sistemas S/A(Adv.:Dra.Cristiana Rodrigues Gon 
tijo) e agravado Geraldo Aparecido Henrique(Adv . :Dr.Gi1 Matias Nunes) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a T u_r 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO AG-RR-5826/88■ 1 , relativo ao agravo regimenta I,TRT-2a.Região, 
sendo ag ravan te I r i o José Rigolon e Outros(Adv.:0r.Eva 1 do Roberto Ro
drigues Viégas( e agravado Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A 
(Adv.:Dr.Deusdedit Goulart de Faria). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne - 
gar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO ED-RR-3664/87■7, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.1 a.Turma,TRT-2a.Regiao,sendo embargante Vinio Cintra e Oliveira 
(Adv.:Dr.José Torres das Neves) e embargado Clínica de Radioterapia 
Doutor Oswaldo Peres Ltda. S/C e Outra(Adv.:Dr.Luiz N. Sakave). Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto , tendo a Turma re
solvido, unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. Os Exmos 
Srs. Ministros Ursulino Santos e Afonso Celso participaram do julga
mento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-5564/88.4 , relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma, sendo embargante Maria Cristina da Macena Barbosa(Adv.:Dr 
Arazy Ferreira dos Santos) e embargado Banco Mercantil de São Paulo 
S/A e Out ra (Adv . : Dr . Hei tor da Gama Ah rends ) . Foi relator o Exmo. Sr. M_i_ 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Os Exmos.Srs.Ministros Ursulino 
Santos e Afonso Celso participaram do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-6322/88.3 , relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.1 a.Turma , sendo embargante Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A 
(Ad v . : D r . G u i 1 he rme Leme Sheldon) e embargado Mareio Soyka dos Santos SiJ_ 
va(Adv.:Dr.Va 1 ter Uzzo) . Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz -- 
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Em 
bargos Declaratórios, Os Exmos. Srs. Ministros Ursulino Santos e Afon
so Celso participaram do julgamento apenas para compor "quorum" regi 
menta 1 . . _
PROCESSO ED-RR-7132/88.3, relativo aos embargos opostos a decisão da 
Eg.la.Turma,TRT-10a.Região,sendo embargante Banco Bamerindus do Brasil 
S/A(Adv.:Dra.Cristiana Rodrigues Gontijo) e embargado Wilson Ricci Fa- 
rias(Adv.:Dr.Viva I do S. da Rocha). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, nao co 
nhecerdos Embargos Declaratórios por intempestivo. _
PROCESSO RR- 1381/89.7 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.Região , sen do recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A e Alesio 
Pereira(Adv.:Drs.Karin Hasse e Vivaldo da Rocha) e recorridos os mes - 
mos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revi - 
sor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista do Banco apenas quanto a ajuda alimenta 
ção e ãs horas extras, minutos que antecedem e sucedem a jornada de 
trabalho, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, em refo£ 
mando a decisão recorrida excluir da condenação as parcelas respecti - 
vas, vencido o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, revisor que negava 
provimento apenas quanto ãs horas extras minutos que antecedem e.suce
dem a jornada de trabalho; quanto ao recurso do Reclamante, unanimemerj 
te, dele conhecer apenas quanto às horas extras, e, no mérito, negar 
1 he p rov i men to.
As dezesseis horas e trinta minutos, não tendo sido esgotada a pauta o 
Exmo. Sr. Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para cons 
tar eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a 
presente Ata que, vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e 
por mim subscrita aos quatro dias do mes de dezembro de mil novecen - 
tos e oitenta e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente da Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma


